
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DIVERSAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL N2 YJlIlOn
PROCESSO LC n.2 268/2017
HOMOLOGADA 08/12/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola
04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do
Contrato de Repasse OGU ns 847289/2017/Operação 1042627-63.

ITEM: 01

FORNECEDOR: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

VALOR GLOBAL: R$ 60.080,00

ITEM: 02

FORNECEDOR: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS L

VALOR GLOBAL: R$ 97.350,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

nova sendo

'RODESA -

rDA

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br

Fone/Fax: (45) 3282-1355
®EP 85948-000
O

CNPJ 95 719.472/0001-05

Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
DEPARTAMÊNTO DE UCITAfÃO ECOMPRAS



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇAO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N? 171/2017.

Proce|so Licitatórioh^roceiso Licil

Regime de Compra: Menor Preço ITEM.

Objeto: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às 08hl0min do dia 08 de dezembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min horas do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.
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N° 224, quinta-feira, 23 de novembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAJUBA

AVISODE LIOTAÇ-lO
PREGÃO PRESENCIAL S8/20I7-PIVn - S8P

O Miinicçio de IVítHba toma público aos interessados a
comwaçao para a paiticipaçâo dí? licitação iia modalidade Pregão
Piesenoial de acordocom as seguintesespecificações;
MODALIDADE:Pregão Presencial - SRP n°. 88/2017-PMI.
TIPO: Meuor preço.
OBJETO: Aquúiçâo de material de consumoe de distribuição gra
tuitapwâ o CRAS do h^micipio dô Ivatuba.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: até àa 14üs. do dia 07 de dezembro
de 2017.

ABERTURA DAS PROPOSTAS; às I4hl5min, do dia 26 de de
zembro de 2017.

ivafubíi-PR, 30 de tiovsmbro de 201.7.
ROSANA KRANaSQLT-m

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUTtANDA

Amo DE RETIFÍCAÇÀO
PREGÃO PRESENCL4L 120,lOl?

O Município de Jurauda, Estado do Paraná, com fimdameulo
legal(üiicontntda na L«iFederal n"S.666'''9.'?, maiscspecifioameníe no
senCapitulo n. Seção I, Artigo 21,Parágrafo 4®, querega: "Qualquer
modificação noedital exige div-ulgaçáo pela mesn» fonna qiie sedeu
o lexío üwgiual, leabriudó-se o piiizo micialineate astabelecído, ex
cetoquando,inquestionavelmente, a alteraçãonão afetara formulação
das propostas" sendo assim rosolvo-8c estafaclscer a segiuiüe alte
ração:

ONDE SE LIA:
ITEM 01: "TRANSMINSSÃO MANUAL DE SEIS VELO

CIDADES"

ITEM 02; "TRANSMINSSÃOMANTJAL DE SEIS VELO
CIDADES"

LEIA-SECOM A SEGUINTE CORREÇÃO;
ITEM 01:"TRANSMINSSÃO MANUAL DE NO NíÍNIMO

05 CCmCO) VELOCIDADES Ã FRENTE E 01 (UMA) Ã RÉ"
ITEM 02:"TRANSMINSSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO

05 (CINCO) VELOCIDADES Â mKNTEE 01 (UMA) À Ré"
e. Entendendo que IVits Modificações Venbam a Aferar a

Formalização dasPropostas, Republica-.se O Edital, Dçsignsndo Nova
a Data e Horário de Abertura do Presente Certame Licitatójio; Dia
04/12/'2017 àS 14:00 Horas.

Revogan)-^ as disposições em contráiio.
As Licitanies interessadas deverfo solicitar o Edital bem

coiuo o presente Termo de Altesiiçilo no e-mail. mau-dcompras<^iot-
mail.com

J«nxa<Ia-PR, 20 d« nov^eaibro <fe 2017
MAlRA. R. MICHELON

í»3«goejra

PREFEITURA MUNIQPAL DE MARINGÁ

AVISO DE LICTAÇÃO
CONCORRENCU N® 20/2017-P.MM

LPN N 00&'2017 -
Contrato <!« eniprestimo u 2I21/OC-BR. Edital LPN n

00S;'20I7 - Concoireucia 020.'2017-PMM. l. OMunicipio deMariiiga
recebeu um empi-esttino do Bajjco Interantericano de Desauwlvi-
menío(doravante denominado Banco), em diversas moedas, no mon
tante do US$ 13.000.000.c0 (ft-ezB millioes de dólares) parao fi
nanciamento do Programa ds Mobilidade Urbana do Município de
Marmga. e pretende aplicarparte dos recursos em pagamentos de
correntes do contrato paraexecucao de obrasde constnicao ch'il para
jmplantacaode S (ttes) Pontes em CONCRETOARMADO e PRO-
TENDIDO comorea detabuleiro da776,12 ni2,executada com\*igas
jjre-moldâdas e demais partes moldadas no local com as semiintes
caractenslicas; PONTE I: TABULEIRO RETO com dimensões de
14,00X 22,IS metros,com area de tabuleiro 310,52 m2, com !o-
calizacao na Tran&posicíjo do CotregoMandacaru, na Rua Pabtiital
(Zona Fiscal 30 e 29) com Rua Pion. Arlindc Pedmlli (Zona 4S)
Zonas Fiscais; 4S, 30 e 29; PONTE 2 - PISTA A: TABULEIRO
ESCONSO coiu dimemoes de 12,00 x 19.40 metros, ct»m aiça de
tabuleiro 232,80 n;2, com locali7.ar-ao na 'Awiroosicao do Corrago
Mandacaro, ua Avenida Dr.Alexandre RasgulaeítZonas Fiscais: 48
e 29 e PONTE 3 - PISTA B; TABULEIRO ESCONSO com dj.
mensofis de 12,00x 19,40metros, comareade tabuleiro 232,80m2,
comlocali^acflo na Transposição do Coirego Mandacaiii, na Avenida
Dr.^exaüdre Rasgulaeff, ZonasFiscais:48 e 29. Serãodemolidosos
bueiros rodo\nanos existentes, executada demolição e recoraposicao
de paidmeatacao oiàteníe nos locais paraos encaixes dasobi-as de
Arte Especiais (OAE), Exiícucao de i (tres) Obras d« Arte Esp^iais,
Estnitura de contencoô.s comcolchoa? de gabioes, sinalizacao viáriae
deaiiajs serviço» complemcutares. A licilacao esta aberta a todos os
Conccareitíes oritindos depaises elegi\>eis doBanco. 2. OAüinicipio
de Maiinga^PR, doravante denominado Cortoítanto cou\ida os m-
teresaados a se Iiabilitarem e apresentarem promstaa para eTrecucao
de obrasde coiutruraocivil para implantacao de 3 (trea)Pontesem
CONCRETO APAIADO e PROTENDIDO com area de tabuleiro de

Diário Oficial da União - Seção 3

776,12 m2, executada com \-igas pre-moldadas. 3. A documentacao
completarelativa a Hcítecao pode ser ingjjôciojiada e adqtmda na
Diretoria de Licitacoes da Seci«taria Municipal Patiimouio, Com
pras €í Logística, do Municipio de K-^nga, na Avenida XV dô No
vembro, 701 - 2 Andar - C^entro - Maritiga - PR ou pelo site
•vv\\w.maring3.ra-.gov.br/portaldatransparencin/Licifacoes,por qualquer
Concmreuttí elegivel. 4. As praposLis de^-erao sír entregues a Di
retoria deLicitacoes da Secretaria Municipal dePatrimomõ. Compras
e Logística do municipio da Maringa, sito na Av. XV de Novembro
701. 2 andar, Centro - MaringaTr., ate as 09:00 horns de Brasüia do
dia27 de dezembro ds 2017,acompanhadas de Garantia de Proposta
COvalor de RS 33.000-00 (trinta e três mil reais) e .serão abertas as
09:00 horas do mesmo dia, ua presença dos interessados que de-
sqarem assistir a cerimonia de abertura, 5. O C«icorreute poderá
apresentai proposta individuahnente ou como participante de tim
Joint-Veature e'ou Coitsorcio.

íim 23 do siovembro de 2017
L^LISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

PrefeiU)

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA PRATA DO IGUAÇU

A^ISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 2/2017

O Municipio de Nova Pratado Iguaçu- Pr, toniapúblicoque
fará realizar, âs 09:00 horas do dia 26 de dezembro ds 2017, na sala
de licitaçõesda Pi«íeitura Municipal, sito a Rua VMsador Valmoa
Gomes^ n" 11/59, era Nova Prata do Iguaçu, Paraná, Brasil, CON
CORRÊNCIA, sobregbne de emureitafla tior preço global, tipo me
uor preço, por lote,da(3} segumte(s) oora(s):

Local do Objeto

vusLibanas : Recaue em CBuQ
Vús i;tbaiari KKMfs m CmÇ

e iPiazo dft «S£cu-
liuoace nedi-; (diu)

15lífbimss ' P.Kupa«a CBlíQ. i lp.5l2»4J nf ?
i^Urbaaw ' Remw em CBUO ! 6.5:>I-S3 m' i fiO

5 Urbanas__ • Kecapoetn CBUO j ?.Sg3<>áai' j 60

A uasta tôanca com iiitt?iro leor do Edital e seus rtíspectivoa
modelos, adendo-s e anexos, poderá serexaminada no endereço acima
indicado, no horário comercial^ou solicitada através do e-mail li-
citacaoíSnpi pr,gov.br. Informaçfies adicionais, diívidas e pedidos de
esclarecimentos deveiâo ser encaminhados à ComissSo de Licitaçáo
«o endereço ou e mail acima mencionados •• Telefons (46) 554-5-
8000.

Nova Pr^a do IgtxaçtJ, 21 ds novembro de 2017.
DENTVAL DA SILVA OLIBONI

Pr^sidíMitô C-P.X.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ

AVtSO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N- 72/2017

OBJETO; Locacao ds equipamentos para(impressão, copiae
digitalizacao); Fornecimentos de sofhvai^ para gerenciameuto, con
trole ds traballio e bilhetagein: Implantação de solução para gestão
eletranica díi documentos; Software pai^a autonwcao de fluxos de
trabaüiode correcaode provas; Serviçosde instalacao, manutencao
preventiva e corretiva, reposição de pecas, componentes, suprimentos
(tonners), exceto uaj^l; TVeinamento pará os colaboradores na uti-
lizacao das tecnologias e equipamentos ofertados, para atender ao
Município de Paianagua

TIPO: Meuor Preço Por Lote
VALOR ESTIMADO: RS 1.596.666.67 (Um nullião. qui-

nhentos e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta e .sete centavo.?)

DATA DA ABERTL^RA: 00/00/2017 - HORÁRIO; 09:00
hoias

ENDEREÇO; uiviv.parauagua.pr.gov.br.
Legwlacao Aplicável: Lei n. 10.520/2002. Lei n. 8.66Ô/1993,

Lei Complementar n. 123?2006 com as íiUíaacoes da Lei Comple-
mentsir n. 147/2014e o DecretoMunicipal n. 67Sí2005. Outros es
clarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pr^oeiro. Rua Julia da
Costa, 322, Centro, no horário comeicial ou através do teleíbue n
(41) 3420-6003.

Paranagxía, 22 de No^.-embro de 20.17
RONALD SILVA GONÇALVES

Pregos iro

PREFBrrURA MUNÍCIPAJ„ DE PATO BRAGADO

AVISOJ>ELICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 171/2017

Aquisição de oquipamento.s de mecanizaçíQ agrícola nova
sendo04 roçadeiras duplas e 05 caçambas-^reboques comreciu-scs do
PRODESA •• Contrato de Repasse OOU n" 8472S9/2017/Op€raçâio
1042627^3, O protocolo dos envelopes será até àsOSlilOmin do dia
08 de dezembro de 2017, e a abertura dos envelopes ocoirerá em
SessãoPública ás 08h20miii horasdo mesmo dia, nas dependências
dasala dereuniões daPrefeitura doJVüuiicípio ^ Pato Bragado sito
naAvenida \Vílly Barth. 2SSS, Centro, Pato Bragado - PR, O ftdital
estará disponível aos interessados para download no site do mu-

JSSN1677-7069 207

^ ^ ív.bi- na aba "Licitações - Licitações
3 de Compras; Menorl»reçD Por Item.TetoMá>^o

i 60.640,00 E ITEM 02 R$ 101.825.00.

Pato Bragado-PR.. 21 de novembro de 2017
LEOMAR ROHDEN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DEI PÉROLA D'OBSTE

A\TESO BE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N^ 5/2017

A PREFEITURA DE PÉROLA D̂'OESTE, Estado do Pa
raná, toma público e pai'» conhecimento dos interessados que ferá
realizar Licitação, na seguinte modalidade e características;

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N™. 05/2017 - PRO
CESSO LlcrrAróRIO: 125/2017 . IIPO; MENOR PREÇO TORglâ-íil

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a seleção de
piopo^as coufomie contrato da rcpasspi.n" $45562/2017 MCIDA-
DES-pUXA E OPERAÇÃO N»1038983-30 que entresi celebram a
UNLÃO FEDERAL, por iirtennédio doMini&lério dasCidades (MCI-
DADES) represeüta«30 pela Caixa econômica federal e o Municipio
de Pérola DOeste^Pr,visando a contratação da empresa especializada
para a Execução de recapeameuto asfâltico aos trecJiOis de mas si
tuado na Rua Pio XU, Adhemar. Paraná e rua Djahna Jaeger no
perímetro mbano do mimicmio da cidade de í^rola D^Oeste estado do
Paraná, de acordo como planode trabaüú) e planilhas orçamentarias
em regime da empreitadaGlobal do tipo menor preço para o mu
nicípio de PérolaD'Oe3te, Estadodo Paimiá. e cronograoa físico-
fúianceiro que fazm parte integrante deste E^tal.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 11 de dezembro de
2017, às 08Ii:30 min. j

FORMALIZAÇÃO DECONSULTAS: Orefeiido editalpoderá
serobtidojumoao SetordeLicitaçõesdo Município dePérolaD'Oeste,a
partirdodia23denovembro de2017,duraiüe o horwo deexwídiente àa
Prefeitura, atravé« desoUcitaçâo \'iae-mail;] licitacaopdoiSbolcom.br.

REFERÊNCIA DE TfíN51>0 Horário de Brasília • DF

Psíola D'Oe%te, 22 ds novembro de 2017.
NILSON EN-GELS

Prefeito

PREFEITURA ^4LTNICIPAL DE PINHALÃO

AMSO DE LIClTACÃO
PREGÃO PRESENCIAL, N-70/2017

E.'íclusívopara ME, EPP e MEI'(LC N® 126.-2006 alterada
peia LC N" 147/2014) i

A Comissãode Pregão, da PrefeitiuaMimicipal ds Pinlialão,
no tóxcsrcirio d^ atnbuiçòos que lho coiifax"! a Poilana u" 105/2017,
de 15;08/2017, tornapúblico,para conliecimenlo dos interessados que
ferá realizar no dia 06/12/20I7, ás 08:30'horas, no endereço, RUA
DOMINGOS CAUXTO. 483, PÍNHALÃO-PR, a reuniSo de rece
bimento e abertura das docmnentaçoes e propostas, confomie es
pecificado no Edital de Licitação N®. 70/20r?-PR na modalidade
PREGÃO PRESENCLAL.

Infonnamos que h íntegra do Kdtl«l poderá !>er solicitada
através do e-mail: rbaÉáimígi^anail.com '

Objeto da Licitação;"
SefeçSo depessoa (s)jurídica (s)doramo pertinente visando

à aquisiçãode liwos destinado.? ás escolas municipais e centrosmu
nicipais de cducfiçâo infentil. mcdiaito especificação constante no
edital.

Critériode Julgamento - Menoi* Preço POR ITEM-

Pitúial^o, 23 de aos-etubro de 2017.
RODRIGO B.ALDIM

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

A\1SO DE ALTERAÇÃO DE RESSOADO DE
JLXGAMENTO ©A TOMADA DE PREÇOS 4/2017

Objeto; Confratação de empresapara a obra de refoimada
mudado do dSA Macedo (Centro de mcIusJo Social do Adoles-
cente), localizada oa roa Belo Horizonte, n® 34 - Vila Macedo -
Piractuara^PR com área coiistruidada edificaçãode 254.43m^ e da
Quadra de Esportes de 327,81m', confonne especificações contidas
Jioanexo I - Projeto Básico. EmcumpriaiCTlo aodisposto noart.109.
§r da Lei n^. 8.666,de 21 de juulio de' 1.993,toma-se públicoo
resultado da liciteçâo em epierafe, cujo' resultado apresenta-se da
seguinte foima: l - Area Sul Constiução Civil Ltda Epp - RS
100.003,61,2 - Paulo César dos Santos Manuntec Manulenção Pre
dial e Resideijcial Me - RS 105.3SS.SS, 3,- EngferFeirovias Ltda -
RS 106.107,98, 4 - Engetau Soluções em Engenharia - R$
109.299,13,5 - Forte Rodia CoustruioraLtda Me - 110.000,00,6
- Canteríeze Engenliaria e Serviços Eireli - RS 129.086,18,6 - Nor-
mandie Incorporação e Construção Civil Ltda - 133,898,67 Salien
tamosque fica aberto o prazo de 05 (cinco)dias úteis para as li-
ciíantP3 interessadas interporem recursos no prazolegale queno final
deste abre-seo prazopaiti apresentação das contrarrazões jior igual
período. '

Piraquara, 22 de novembro de 2017.
EKÇ-RSON ANTONIO ZAPaUU

Presidente da Conussâo de Licitaçôe^s

Esta documento pode serverificado noeudei-eço eletrómco htip;/.\vt\-wm grY. lyrír9tfw>tirii.Yfc»i»»mi
pelo código 00032017112300207

Documento afinado digitalmeute coifonneMP n- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
lafraesü-utura de Cba\'es Públicas Br^ileiia - ICP-Brasil.





^ J® Ô , http5;/Avww.oparana.com.br/impresso/edicao-de-22-ll-2017 ' e Q> Pesquisar ☆ íê ^
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MiiMinimn ne pnorn r

repueucaçAo
AVBOOEUaTAÇÃO

PREGÃO PRESENOAl N'171/2017.

Rcítnedt Compra; Menor l>re{0 Hífí.

Ol^cto: Aqjis!io d; enripíTírtcs(fe .xeiarràçSs asrlrala rç/í ük) JWrppdsiras djp'4S
c Oi t3çamta!írcbcr,ucs cot rocunoi S3 FrojíSA - (on:tal5 tíi PcpasM OGU r.s
í4728!)/Mi7/03Era(53'.012627-65,tonf:tnt lefnnodERafeténdaarwoanEdila),
AJitrtura; O.staotob dsse.w;loo«síráatéè>C£fi IOtíhdodia03ds ieiímtro d! 2017. e a
abítliira dss m.íhpü omrrstáeu SkíIo Púslita «! CfihiOnli herasdo rrnimo ía, nas
dapeüíércbi d3sala (e reuiSeidsPrsfcítm doMusicipo dePaio Btagsrt, íto naiV.íníla
Wilt/ earth, 2á8S, Cínlta, PaioB-ajado - ?(!.
Edital: O Edca' eitarádi!psn\í) ao? ln;e'ev.adK para ijivtóad no sitedo njri«p'D;
K-.v<-.03to}nMi!o.iy gcv.b- nasta 'IWiajõK- Ucitat^ji ab-itji'.

Pato ^'ajido - PUks dca-iscis dias dopià dencramtrode2017.

lEOMARROHCEN

PicfaltodoMunidp»
CI1181169-E17
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito IVlunicipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras
duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

Cordia mente

DJONfALEANDÍR ROHDEN
SECRETÁRIOPE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
wv7W.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Pato Bragado - PR, em 16 de novembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IViunicipal

Para: Secretaria IViunicipal Agricultura, Pecuária e IVIeio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova
sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, conforme descrito no
Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de
Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

WAR ROHL EN

ito Muniíl pai

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N° 171/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 08h20min do dia 08/12/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presenciai n.^ 171/2017, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.g 123/2006, Lei

Complementar n.g 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto
Municipal n.s 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às OShlOmin, do dia 08/12/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇAO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola novos
sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, conforme descrito no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos •envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.- 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas

as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão:
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 1- da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar coni a Administração Púb|ica,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação •
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial qu
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS

ENVELOPES.

3.20S representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.
3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo I.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de ^
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de reRistro competente, ou declaração

sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,

e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.
4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia
autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão

pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e

4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4N0S demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados
ao processo administrativo.
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS

ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.

5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal proceder à devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n- 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a RS 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3-, § 4^, Vi da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 àsME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via Internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PUBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 08 de dezembro de 2017, às
.08h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;

7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser
apresentada fora de qualquer envelope)

7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de
apresentação de lances verbais;

7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta{s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.s 01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXX
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXX
ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para
contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;
9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.IDA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 Aapresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

lO.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.^ 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.1Não cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

11.DA PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE

PATO BRAGADO/PR .
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n-.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase

de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇÃO FINAL EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste
Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná i

13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIIl, art. 1-, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;
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13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.11.5 Registro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do equipamento, não sendo

necessário ter vínculo com o profissional nos casos de revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.
13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14 DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro. mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário
normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17h00min;

14.6.2AS demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente procederão julgamento;^
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá procedera adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência

do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM seja

igual ou inferior a:

ITEM 01 R$ 60.640,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta reais):

ITEM 02 R$ 101.825,00 (cento e um mil oitocentos e vinte e cinco reais):

16 DOS PRAZOS, COIMDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.7 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do
equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de revenda.

17 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO EPREVISÃO ORÇAMENTARIA
17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse OGU n? 847289/2017/Operação 1042627-63.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, iSS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando foro caso.
17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505

4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura, do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhBOmin e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.

18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração{ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste

Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade

competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado

à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Ata de Registro
de Preços.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral das Ata de
Registro de Preços s e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste

atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS 0BRI6AÇ0ES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;

23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o
limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de
Preços;

23.1.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;
23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de

atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,
23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de
02 (dois) anos.

23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de, Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente

devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bnagado - PR, /os dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

LEÒPflAR ROHDl
refeito do Município
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.9 17112017

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS V. UNIT.

1. 04 UNID. Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço,
com largura de corte mínimo de 3,00m, com 04 facas de
corte, com cardam, caixa de transmissão a ser acoplado em
trator. 15.160,00

2. 05 UNID. Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa
de aço carbono de no mínimo 3MM de espessura e chassi
com 6 mm de espessura, com pintura em eletrostática epóxi,
com pneus 750/16" e capacidade mínima de 6T de carga,
volume de carga mínima de 9,0 m, com sistema de eixos
com direcional na dianteira e eixo duplo na traseira com seis

pneus novos. 20.365,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e /2017

A empresa

Sr.

TERMO DE CREDENCIAMENTO

RG

^ inscrita no CNPJ/MF sob n^
sedecom

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/M F,

, Bairro

Estado

residente na n5

Procurador(s)
RG

de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
Bairro , Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do iVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

iVIODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.- , emitido pela SSP/^ , e do CPF n.-

_, inscrita no CNPJ n.^

_, portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

_, por

artigo 45, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.- , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.9 por

_, portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO IV

Prefeitura do IViunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

iVIODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.e
perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 1-,
da Constituição Federai, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legal, o
portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006]

A empresa

; e do CPF n^..

inscrita no CNPJ ne.

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

. DECLARA, para fins do disposto no

Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legai:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preencliido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do íviunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.- /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.^

Sr.(a)
pela SSP/, , e do CPF n.^
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

, por intermédio de seu representante legal, o
^ portador(a) do documento de identidade RG n.9 , emitido

, DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n^ /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-símile" e CNPJ)

(Local),. de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

de 2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme descrito:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

Valor Total R$

01

02

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e iVIeio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (.
O prazo de validade da proposta de preços é de _
Prazo de entrega:

Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.
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Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO A/2 -

PREGÃO PRESENCIAL N.5 /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
ns , estabelecida na CEP neste ato representada por seu

, Senhor , portador da Cédula de Identidade n^ e do CPF/MF n^
, residente e domiciliado na CEP , acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. 04 UNID.

2. 05 UNID.

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após- a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n^ / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
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A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria IVIunicipal de Agricultura, Pecuária e iVIeio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira

18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse
OGU n9 847289/2017/Operação 1042627-63.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da
CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 15 do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual;
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
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a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto IVlunicipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de

protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira -

Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do

presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Gerência Executiva de Governo Cascavel

Rua Uruguai, 260 - Bairro Alto Alegre
85.805-010-Cascavel-PR

Ofício n° 2884 / 2017 / GIGOV/CV

Grau de Sigilo

#PÚBL!CO

Cascavel, 28 de Setembro de 2017

A Sua Excelência o Senhor

Leomar Rohden

Prefeito Municipal
Município de Pato Bragado

Assunto: Orientações para Continuidade do Processo
Ref.: Contrato de Repasse OGU n° 847289/2017 - Operação 1042627-63 - Programa PRODESA
Objeto: Aquisição de Mecanização Agrícola Nova - 04 Roçadeiras Duplas e 05
Caçambas/Reboques
Conta corrente: 0968.006.00647197-0

Vigência: 28/11/2019
Valor do Investimento: R$ 162.465,00

Senhor Prefeito Municipal,

1. Concluída a análise técnica do contrato em referência, e confirmado o empenho e
demais providências foi formalizada a contratação, conforme valores abaixo, portanto o Convenente
está apto a iniciar o processo licitatório.

Valor Repasse; R$ 156.000,00
Valor Contrapartida Financeira: R$ 6.465,00
Valor Investimento: R$ 162.465,00

1.1 O Contrato de Repasse será encaminhado a esse Município para as devidas
assinaturas sendo necessária a devolução de 01 via para atualização dos respectivos sistemas.

1.2 Destacamos ainda que para verificação do resultado do processo licitatório. as
propostas das empresas vencedoras devem conter e atender minimamente todas as especificações
contidas no SICONV.

1.3 De acordo com os documentos apresentados os valores por equipamento a serem
considerados para o processo licitatório:

04 Roçadeiras Duplas: R$ 60.640,00 j
05 Caçambas/Reboques: R$ 101.825,00 ;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br

1





2. Para continuidade do Processo esse Proponente deve encaminhar à CAIXA, para
verificação, os documentos relacionados no anexo "Ofício de encaminhamento da docurtientação",
visando a autorização de início de objeto.

2.1 Todos os documentos apresentados à CAIXA devem ser inseridos no SICONV,
procedendo ao respectivo registro nas abas PROCESSO DE EXECUÇÃO e
CONTRATOS/SUBCONVÊNIO submenu Execução Convenente.

2.2 A responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe exclusivamente aos
Proponentes das operações, atendendo a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão Presencial, a Lei
10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas.

Respeitosamente,

MARCIA ZWIEREWIÇZ
Assistente Sênior

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR

FERNANDA KREUTZ DO NASCIMENTO FERRONATO

Coordenador de Filial Substituto Eventual

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR

ANDERSON GIOVANISIMON OLIVEIRA

Gerente de Filial

Gerência Executiva Governo Cascavel/PR

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br
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Magnabosco Comércio de Peças Agrícolas UWa-FiPP

R.Ângelo Caftani, 230'l S l - Bairro; Cidade Nova Santa Helena - Paraná

CWPJ: 07.171.037/0001-21 Insc.EsI; 90326 G1f3 - 21

Fone/Fax: 453268-3267 Etnaii: nuigniJjJíícas^Mie^^^^

ORÇAMENTO NS.28G3 |

DATA:23/03/2017

CLIETE: PííEr-tITUnA município pato Br<AGA.DO CNPJ: 9S7194720001Q5
í

ENDEREÇO: AVENIDA W1U.Y ÜAUTH, 7.885 BAIfUlOt CliNTRO

CIDADE; PATO BRAGADO ur; PR CEP:85948000

OBS; :CAÇAMBA BASCULANTE C/ PNCUS 7S0XÍ.6". CAPACIDADE DE VOLUME DE 9.3M~\ j
CAPACIDADE DE CARGA Dl; (TONELADAS. COM CHASSIS DE 6MM, ECHAPA DE AÇO CARBpNO
DE3MM DE ESPESSURA. COM PINTURA EM ELETROSTÁTICA. ,

01 PÇ CAÇAMBA BASCÜLANTE CHASSIS CBD 9500 BAIXO RODADO DUPLO DIREÇÃO MARCA
SCHEMAQ R$2098S,00

.....-••-MAGNABpSCÇ

^ Com. F^ças
h:'"- :'"." -"ti* i -i-s
/ i-.:- .»

s!,.01
ãSRÍís'-;:.!•• (Vmí





ORÇAMENTO

CLiENTE^' PREFEiWRA DE PA TO BRAGADO- PR

END^ AVENIDA WiLLY BARTH, 2885

FONE- 45-32821355

01- CAÇAMBA BASCULANTE C/PNEUS 750X16,
CAPACIDADE 6 TON, COM RODADO DUPLO,

DIREÇÃO CBD 9500.

VALOR UNITÁRIO.

R$20.890,00

TÍTÃO BATERIAS E MAQUINAS AGRÍCOLAS

00421234/0001-02

Novci Rmo Social
STOPASSOl.A T: C7.ECK0SK1

[/)2) mh - AÍ53Í)

Q
\]





SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

SGHEMAQ INDUSTRIA Dl£ jMI-MJHMEN TOS AGRÍCOLAS LTDA / CNFM;

ROD PR 49a. KM 122, S/N, PARQUE INDUSTRIAL II - 8rií)4800a - PATO
Tal: (45)3282-1297/r-nx: (/I5)32a2-18G2
tiscal@achemaq.c:om.t)r

77 .GOO.O.W

:5RAGADO/PR

OFÍÇAMEMTO 2863

Datn: 23/03/2017

Glionte:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - MUNICÍPIO
End-: /WENIDA WILLY BARTH, 288,5

Bairro: Conlro Cictadc: P.ilo Bragado
Toí.; 32021355 C«l.;

Oba.: CAÇAMtm BASCULàÈOÍÍT•6/WaN15USwZ5Dia6^.CAPAClDADII--Dli-VOL-UME.DE 9.3M:^.GAPACIpADE DE CARGA
"DE 6T0NiE;LADAS\^0M CHASSIS DE CI-iAI>A DE AÇO CAI-ÍBONO DE 3MM DE ESPESSURA. COM;

[-'INTURA EM ELirrROSTÃTrcÃT^ '̂-^—
Produto QiinntidíKlo Vir. Unit.(R:$) De!s<;o^
"ÕÕ5^6íj2lFl7)M7 CÁçaÍvÍBÃ BASCÜLÃNTÉ bl IASSIS I.ÒoOnD 20.305,00 0,110 2ü.3faí),00

CNPJ: 95719472000 !05

CompL:

UFrPR CEP:8ri9'I8000

9

OAIXO RCjDAnO DUPLO DIREÇÃO CRP üiiOO
"TOTAL (R$): •"o;ÕO "2(T3Bft7)Ô

Cód. Clíisslficiação F-Iscfil:
Código FINAME;

Condiçüo de Pglo;
Prazo de Enlrega:

Vendodor
Comprador





iíãiáitt KLAUS & CIA LTDA

í 82.036.708/0001-67

Imw AVENIDA JOÃO XXill, 420 -
J CENTRO - (45)3256-1787 - (45)3256-1803

85.998-000 MERCEDES - PR
adklaus@hotmail.com -

4580004410

27/06/2017

Ciífíiiíe: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO (3.180/1)
yv 1

i

J
N

Enderego: AV W ILLY BARTI-I, 2885 - CENTRO

Município: 85.948-000 - Pato Bragado - PR i

Contam: / 3282-1355/

1

[^Código Descrição
QTD Preço Total

J
1.1!Í90 ROÇADEIRA DUPLA RD13np

1,000 15.160,00 : 160,00

Desc.: 0,00 TOTAL: 15.160,{

Vaí.idadií:

Condições; i

Observações: ROÇADEIRA DUPLA. CHASSI EM ESTRUTURA DE AÇO COM LARG 3,10M ACOPLADO NO
ENGATE DO TERCEIRO PONTO DO TRATOR COM4 FACAS DE CORTE, COM CARDAN, COIVI
CAIXA DE TRANSMISSAO, E RODA GUIA j

Página 1 de 1.





EÇAS
I l^eças Agrícolas em Gerai _3254-4043 ^

RUA paraíba, 989
CENTRO - (45)3254-4043 -
85.960-000 MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR

15.076.846/0001-82 - 9058759497

Çüeníe; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO (619)

Endereço: AV.WILLY BARTH, 2885 - CENTRO

R/iunicípio: 85.948-000 - Pato Dragado - PR

Cooíaío; 045-3282-1355//

Código Descrição QTD

>-
1 -ROÇADIHIRA DUPLA RD3100 1,000

Acr.: },00 Desc. 0,00 TOTAL:

305

27/06/2017

CPF;

Preço Tolal

15.085,00 15.085,0(

15.085,00

Observaçõeár ''f^oÇADEIRA DUPLA,CHASSI EM ESTRUTURA DEÍÁÇÕCÓM LARG3.10M ACOPLADO
( NOENGATE DO TERCEIRO PONTO DO TRATOR CpOM4 FACAS Dt CORTE, COM CARDAiXi/C

'• -CAIXA DE TRANSMISSAO,E RODA GUIA ' j
OM

zhebzog ltoa

VEÍSTDED COr\/!PRADOR PágíE-sfs 1 de 1.





J H B TRANSPORTE E PEÇAS LTDA
CNPJ; 82.288.028/0001-30 INSCR.EST.; 4170301582

Av. Maripá, 1751

Cenlro - (45)3284-1348 -
85.960-000 Marechal Cândido Rondon - PR
ihbosmar@hotmail.com

Cliente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO (1198/1)
Endereço: AV.WILLY BARTH, 2885 - CENTRO

iViiunicípõo: 85.948-000 - Pato Bragado - PR

Comttaío; / 014-45-282-15 /

Código Descrição
y

10345 ROÇADQRA DUF^LA 1300 ROÇADEIRA DUPLA1300

yv

QTD Pireço ToíaJ

1,000 15.160,00 15.160,00

Desc.: 15.160,í

Validade: •

Condições:

Observações; ROÇADEIRA DUPLA CHASSI EM ESTRUTURA DE AÇO LARGURA DE CORTE 3,1OM
ACOPLADA 3 PONTO DO TRATOR C/4 FACAS DE CORTE , COM CARDAM , COM CIXA DE
TRANSMISSÃO E RODA GUIA.

Páginií 1 de 1.
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N° SIAPF/SIIGF

1042627-63

N''SICONV

847289/2017

GIGOV

Cascavel

GESTOR

MAPA

PROGRAMA

PRODESA

AÇÃO / MODALIDADE
Aquisição de equipamento

PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Munioioal de Pato Braaado

MUNICÍPIO/UF

Pato Braqado/PR

REPASSE (R$)

156.000,00

OBJETO

Aquisição de Mecanização Agrícola Nova

DESCRIÇÃO DO OBJETO CONTRATADO
Aquisição de 04 Roçadeiras e 05 Caçambas/Reboque basculantes

CONTRAPARTIDA MÍNIMA <•• % . O R$

0,10

QCI- QUADRO DE COMPOSIÇÃO DE INVESTIMENTOS

:,.ITEM , . DESCRIÇÍÂO DOS EQUIPAMENTOS í ' SITUAÇÃO •• QUANTIDADE - VALOR UNIT.(R$)
REPASSE (RS)

96,02%

CONTRAPARTIDA (R$)

3,98%
TOTAL (R$)

1 Roçadeira dupla, de aço, com 4 facas, a ser acoplado em trator Em análise 4,00 R$ 15.160,00 RS 58.226,94 R$ 2.413,06 R$ 60.640,00

2

Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator), em chapa de aço
carbono, com pneus 750/16 e capacidade mínima de 6T de carga Em análise 5,00 R$ 20.365,00 R$ 97.773,06 R$ 4.051,94 R$ 101.825,00

TOTAL R$ 156.000,00 R$ 6.465,00 R$ 162.465,00

Pato Bragado - PR„ 04 de julho de 2017
Assinatura do responsável legal pelo Tomador

Nome: Sérgio Gossenheimer
Cargo: Secretário IVIunicipal de Agricultura, Pecuária e Meioambiente





Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE CONTRAPARTIDA

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e com a Lei Complementar n^ 101 de 04/05/2000, que dispomos
dos recursos orçamentários, no valor de R$ 6.465,00 (seis mil quatrocentos e
sessenta e cinco reais), pára participação a título de contrapartida, no repasse de
recursos destinados a Aquisição de Equipamentos novos para Mecanização
Agrícola - Programa do MAPA, conforme proposta n^ 026293/2017.

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 02.013 - Secretaria "de

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente // 2060616001.013 - Mecanização
Agrícola - 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente - Fonte; 505, da
Lei Orçamentária Anual, n^ 1.554/2016, conforme cópia anexa.

Pato Bragado, em 27 de setembro de 2017.

/
/Léomar Roháen

PREFEITO DO MUNICÍPSO

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-}05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana





mm

SCHEMÂQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA / CNPJ; 77.600.054

ROD PR 495,, S/N, PARQUE INDUSTRIAL 4 - 85948000 - PATO BRAGADO/PR
Tel: (45)3282-1297/Fax: (45)3282-1862
fiscal@schemaq.com.br

ORÇAMENTO N°. 2863

Data: 23/03/2017

Cliente: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - MUNICÍPIO

End.: AVENIDA WILLY BARTH, 2885

Bairro: Centro Cidade: Pato Bragado

TeL: 32821355 Cel.:

Obs.: Caçamba/ reboque basculante (rebocada a trator}jem-ehapa-d'
6mm de/^spessurj^tCapacidade-de-GaFga-de-gT^mlJLime-Cle-carq,

Cei^s~cõm direcionai Fiã"diãnteira e eixo duplo na traseir^com 6pneus novo^ modelo 750/16.
Produto

CNPJ: 95719472000105

Compl.: ^
CEP: 85948000

w 3mm de espessura e chassigxom
pintura eletrostática^póxíl Sistema de}'

-Quantidade Vir. Unit.(R$) Desconto(R$) Vir. Final (R$)

005682 1010M7 BDD 9500 CAÇAMBA BASCULANTE CHASSIS
BAIXO RODADO DUPLO DIREÇÃO CBD 9500

Cód. Classificação Fiscal
Código FINAME

Condição de Pgto
Prazo de Entrega

Vendedor

1,00UN 20.365,00 0,00 20.365,00

TOTAL (R$): 0,00 20.365,00

Comprador





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 10 de novembro de 2017.

De: Secretaria de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Reabertura de Processo de Licitação;

Venho até vossasenhoria solicitar autorização para reabertura de processo de Licitação
na Modalidade Pregão Presencial, Tipo menor preço por item, considerando o Decreto
Municipal de n.° Decreto N.° 151, datado de 30 de outubro de 2017, o qual foi motivado
para uma analise mais profunda do edital.
Apds a uma estudos para descrição mais jobjetivos dos itens a serem adquiridos,
solicitamos o que segue. Aquisição de equipamentos novos de mecanização agrícola nova
sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboles com recursos do PRODESA -
Contrato de Repasse OSU n° 847289/2017/0^ração 1042627-63, conforme
relacionado abaixo: x j

ITEM QUANT. MEDIDA

04 UNID.

05 UNID.

DESCRIÇÃO

PEgAS/SERVIgOS

Roçadeira dupla, com roda guia,
chassi em estrutura de aço, com
largura de corte mínima de
3,00m, com 04 facas de corte,

com cardam, caixa de

transmissão, a ser acoplado em
trator.

Caçamba/reboque basculante
(rebocada a trator) em chapa de
aço carbono de no mínimo 3MM

de espessura e chassi com 6mm
de espessura, com pintura em
eletrostótica epóxi, com pneus
750/16" e capacidade mínima de
6T de carga, volume de carga
mínima de 9,0 m^ com sistema
de eixos com direcional na

dianteira e eixo duplo na
traseira com seis pneus novos
nacionais.

V. UNIT.

R$ 15.160,0

R$ 20.365,00

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DEM/\IS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta)
dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Recuaria e
Meio Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.
• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data de assinatura do mesmo.

• Os equipamentos deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de
Agricultura.
• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra
eventuais defeitos de fabricação.
• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora
da abertura da licitação, junto à proposta de preços.
• A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro resposavel pela
execução do equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso
de revenda.

DAS CONDIÇÕES DE ENTREÔA:
A entrega deverá ser realiza em até 20 (vinte) dias após a solicitação efetuada pela
secretaria solicitante. Já no local será posteriormente indicado, haja vista que os
equipamentos deveram ser posteriormente aprovados por fiscal desigando pelo
PRODESA.

DO RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO;
A solicitação ficará a cargo do Secretário de Agricultura, o senhor Sérgio
Gossenheimer, o contato por fone se dará pelo (045) 3282-14-40, e por e-mail, no
endereço eletrônico serqio@patobraqado.pr.qov.br.

DA SANÇÃO APUCÁVEIS:
Conforme legislação pertinente.

MOTIVAÇÃO;
Considerando haver programação orçamentaria prevista para incentivar a mecanização
agrícola de nosso município e ainda considerando o recebimento de recurso do
PRODESA, via cadastramento de proposta a qual foi aprovada, é que solicijtamos e
fundamentamos o pedido.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

OBRie/\ÇÕES D/\ CONTRATANTE;
Cumprir as cláusulas contratuais, e realizar o pagamento diretamente ao fornecedor, nos
termos do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;
Realizar serviço de alta qualidade de acordo com a necessidade da secretaria.

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS;
Menor Preço por item.

Av. Willy Bailh, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná
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• Proteção dianteira direita da caixa.

• Front riglitshieid to protecting the box.

• Protección delanteraderechade Iacaja.

• Caixa multiplicadora de velocidade
Baldan de girolivre.

• Free-rotation gearbox.

•Caja multiplicadora develocidad Baldan
degiro libre.

• SapatasLaterais comchapas substituí-
veis e reguiagem dealturadecorte.

• Skids with depth adjustmentand re-
placeablesheets.

• Patines laterales conchapas reempia-
zables yregulaclón dealtura de corte.

^ Modelo
' Model
. ' Modela

Nodefacas'
NrofWades

~ Nrde cucliillas

•ílargura de corte.
Cuttingwidtti

h.AnchoSe corte

•nCompndocardan;;
' Lengthófcapdah'
Largo deiejecsndan

' Pesoapro»
Appróx.weiglit,'

•Peso 8praXi(Kg)

Rodas
Whéels
Ruedas'

í

Potência do trator
Ti-actorpower '

'Potência deitractor(Hp);;!

2250 4 2250 mm 350-850 mm 650 1 65

2700 • 4 1 ,2700mm 350-850 mm 760 ,2 75

3000 4 3000 mm 350-850 mm 860 2 85

Alturado corte / Cuttingheight / Alturade corte .
RPMno PTO/ RPIVi on PTO/ RPMen el PTO

RPiVi das facas / RPMof blades / RPMen Ias cuchilias .

BaWan Implementos Agrícolas SM.

. 50 -200 mm

540 rpm

1038 rpm

Avenida Baldan, 15001 Nova Matão
CEP: 15993-0001 Matão/SP. | Brasil
Tel.: +55 (16) 3221-65001 Fax: (16) 3382-6500
sac@baldan.com.br | expDrt@baldan.com.br

• Cabeçalho de engate com reguiagem
para trabalhar naposição central e lateral.

• Hitch with central or lateral adjust
ment.

• Barra deenganche quepermiteregular
elequipo paratrabajos en Ias posiciones
central y lateral.

• Roda traseira permitindo maior estabi
lidade e nivelamento.

• WheeI to helpping the rotaiy cutter
levei.

• Ruedatrasera permitiendo mayoresta-
bilidad ynivelación de! equipo.

Pâsis?-;

• Facas EXTRA FORTE produzidas em aço
especial proporcionando altaresistência
ao desgaste.

• Blades EXTRA FORTE made of highre-
sistancesteel.

• Cuchilias EXTRA FORTE fabricadas con

aceroespecial, garantizando alta resis
tência aldesgaste.

BALDAN

PfEZaS ORIGINALBS

•Revisâo:OS-Impressoem Janeiro20i6 'fievislon:0S-frmt&)lnJmuary2016 •fíevisliiri:0S'lmptíSoe!ien?ro2ai6

•ABaldan reserva-se odireito dealterarascaracterísticas tdcnicas desteproduto semprévio aviso. AsImagens contidas nestefolheto sãodccaráterilustrativo.
. Bâldjn reserves theright toimprove ônd ormodify thetechnlfal features ofthisproduawiíhcut prior notice. Ths Imagss mtlns publicôtlon aremsrely illustraíive.

• FlBaldan seresem elderecho decambiar Iasespecificaciofiss deesteproducto sinprévio aviso, Las imágenes enestefclisto Insnnparafines ilustrativos.





NIARCHESÂH

Elevado rendimento na limpeza de pomares
díricos e semelhantes, eliminação de resíduos

culturais e roçadas em geral.

EVisdelo:

Largura cie Ces-te imeri):

Múmem de fi^òçadores:

AltuE-á de Corte (mm!: .

Acaplamersto ae Tratof;

RC2 3100

3.000

04

40-140

1 peritos. Categoria IB e Tomada de Força

iRofiaeã© raas Roçadores a S40 rpm da TDF: 1.038

Piatêríeia ira© Meíor «J© T>ator |ev5: 3'0

•Largura Total (mmj,;.. 3.280

Comprimento Totaí JmmJ: 2.350

Altura Total (mm): 1.120
Peso Aproximado [ICg): 824

AS ROÇADEIRAS SÃO DESENVOLVIDAS PARA USO AGRiCOlA.
NÃO PERMITA A APROXIMAÇÃO DE PESSOAS DURANTE O SERVIÇO.

RC^3100

imiw
MÂg€HESASj

W1ARCHESAN IMPLEMENTOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A.
Av. Marchesan, 1979 - Cx. Postal 131 - CEP 15994-900 - Matão-SP-Brasil

Fone: (16) 3382.8282 - Fax (Vendas/Peças): (16) 3382.8297
CNPJ.: 52.311.289/0001-63 - Inscr. Esf.: 441.000.151.114

www.marchesan.com.br email: tatu@marchesan.com.br
A MARCHESAN S.A. reserva o direito de aperfeiçoar ou alterar as características de seus produtos,
sem a obrigação de assim proceder com osjá comercializados e sem dar conhecimento prévio.

As fotos e desenhos são meramente ilustrativos. - 04/2016 - Rev. 00





PICADOR

DE FENO

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

www.schemaq.com.br

e . ® e e

CAÇAMBA
BASCUUNTE

jh
CATA-CAPIM MICRO TRATOR COMPOST BARN

PLATAFORMA

AREATOTAL

9 A

CARRETA

BASCULANTE

TWISTER

I

e e e e

VAGÃO
FORRAGEIRO

RASPO PLAINA

'® , , ® . s ' €. ç s . s e

TORNADO TORNADO A.C. VAGÃO
MIST VERTICAL MIST. VERTICAL DESENSILADOR

S : aa

€
DESENSILADOR

SMD1500

CONCHA TRITURADOR CLASSIFICADOR



CAÇAMBA
BASCULANTE
TRANSPORTE E DESCARGA.

ABERTURA LATERAL

DATAMPATRASEIRA

ABERTURA BASCULANTE

DATAMPATRASEIRA

BICA DE SAÍDA PARA
DOSAGERÍI DE PRODUTO

PISTÃO CENTRAL COM TRÊS ESTÁGIOS GâeilEÊÜE ESllSIliBUfl C01 EFIGiÍíl'Gífi!

ACaçamba Basculante Schemaq possui dois modeios, CBD-9.500
com rodado simpies na frente e dupio na traseira e o modelo

CBT-9.500 com rodado tandem. Uma delas foi feita para atendersuas
necessidades, seja no transporte de grãos, silagens, sólidos, sacarias

6 até mesmo no transporte de bags.

FOMINHA LATERAL ACESSÓRIO OPCIONAL

3

2

45 3282-1297
PR495 - Km 6 - Parque Industrial II
Pato Bragado - Paraná- CEP85948-000
Emali: vendas@schemaq.com.br
n facebook.com/schemaq
www.schemaq.com.br

CBD-9.500 CBT-9.500

INFORMAÇÕES TÉCNICAS s
s

CBD-9.5qO CBT-9.500

Capacidade. 9,3 m= '9,3n?'~'" 1 i
Capacidade (Toneladas) 6 Ton 6 Ton

.2

Número de Pneus 6 4
CD

2

Comprimento 4,2 m 4,2 m 1
E

Largura 2,2 m 2,2 ni 1
â

Altura 1,2 m 1,2 m B

Rodado Simples+ Duplo Tandem _ ' t
Roda 16" 16" O

.2

Pneu Não Não •c
o

Financie: Revenda Autorizada

BNDES
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Vagão Forrageiro Agrícola
VFA 5.0 - 6.0 - 8.0 -10.0 -12.0 -14.0

Principais Características
Prático e versátil para o manejo e fransporte de silagem, adubos, grãos, feno, fertilizantes, frutas e produtos
diversos {secos, úmidos, leves);
Oferece agilidade, comodidade e durabilidade, com custos altamente saüsfatóríos. Um excelente investimento
para racionalizar o trabalho e obter máximos benencios;
Construção inteiramente metálica. Chassi com largura de lOOOmme longarinas de 230mm de altura X 4,75mm
de espessura, produzidos em chapa ds açoASTMA36:
Caixa de carga cstoitural reforçada, com duas tampas laterais e duas frontais, com espessura de 2,25mm em
chapa de aço ASTMA36, sendo ambas desmontàvels e com fueiros removíveis;
Fixação das tampas laterais e fl'ontais através de porca com bitola de 5/6;
Abertura traseira vertical e lateral, simultânea ao basculamento, com dimensões de 1200mm de altura, sendo a
aberUira vertical através de grampos e molas;
Basoulamento por cilindro hidráulico teíescòpico de três estágios, acionado pelo comando hidráulico do trator,
tendo um ângulo de 44' graus;
Cabeçalho reto tubular com regulagem de comprimento de 75Cmm para acoplamento de ensiladeira;
Eixo de rodas próximo ao centro de gravidade, proporcionando peso transferido a barra de tração do trator.
Opção de eixo tandem parafusado ao chassi, pemnitindoreguiagetn no sentido longitudinal do equipamento:
Rótula de engate regulável e oscilante, para permitir maior segurança no transporte;
Cabeçalho com engate giratório;
Pé de apoio regulável e móvel, facilitando o acoplamento ao frator;
Alta resistência do equipamento para maior vida útil;
Pintura pó;
Reduzido custo de manutenção; Fácií operação;
Equipamento com certificação á Nomia NR 12;
Demais infomiações técnicas, vide manual do equipamento.

VFA-VA SÃO FORRAC3EIRO AGRÍCOLA

Modelo
liv

! • m»
rRodado i CV "

Com^menío Altura,

VFA 5.0 5,00 5,00 RD 16 1,012 50 4.300 2.160 2.240 3.00x2.00x0.90

VFA 5.0 5,00 5,00 RT16 1,062 50 4.300 2.100 2.290 3.00x2.00x0.90

VFA 5.0 5,00 5,00 RS + RS 16 1.080 50 4.550 2.045 2.300 3.00 x 2.00x0.90

VFA 6.0 6,00 6,00 RD 16 1,190 50 4.900 2.160 2.270 3.60x2.00x0.90

VFA 6.0 6,00 6,00 RT16 1.240 50 4.900 2.100 2.290 3.60x2.00x0.90

VFA 6.0 6,00 6,00 RS + RS 16 1.410 50 5.150 2.100 2.200 3.60x2.00x0.90

VFA 6.0 6,00 6,00 RS + RT 16 1.470 50 5.150 2.100 2.290 3.60x2.00x0.90

VFA 8.0 6,00 8,00 RD 16 1.380 60 4.900 2.160 2.500 3.60x2.00x1.20

VFA 8.0 6,00 8,00 RT16 1,430 60 4.900 2.100 2.290 3.60x2.00x1.20

VFA 8,0 6,00 8,00 RS + RDlé 1,470 60 5.150 2.000 2.635 3.60x2.00x1.20

VFA 8.0 6,00 8,00 RS + RT 16 1.580 60 5.820 2.720 2.350 3.60x2.00x1.20

VFA 10.0 7,00 10,00 RT16 1.690 70 6.100 2.000 2.290 4.50x2.00x1.20

VFA 10.0 7,00 10,00 RS + RD16 1.890 70 6.200 2.150 2.260 4.50x2.00x1.20

VFA12.0 7,00 11,50 RD 16 1.780 80 5.400 2.170 2.660 4.50x2.00x1.36

VFA 12.0 7,00 11,50 RT16 1,810 80 5.400 2.160 2.790 4.50x2.00x1.35

VFA 12,0 7,00 11,50 RS + RD 16 1,940 80 5.000 2.170 2.660 4.50x2.00x1.36

VFA 14.0 8,00 14,00 RS + RD 16 2,060

io
iO

5.700 2.300 2.720 4.50x2.16x1.47

OPCIONAIS:vFA

Abertura total e automática da tampa traseira Bomba hidráulica (até a VFA 10.0)
Pneus novos 750 x 16 (12 cu 14 lonas)

Os equipamentose respectivasespedficâçõês técnicasaquicontidasestão sujeHos a âltemçõessem prévioaviso.
Asespecificaçõese vaiores informados podemvariarsegundo a versão e opcionaisdo equipamento.
Todasas imagense desenhos são utilizados merarnentepara fins ilustrativos.

IPACOL MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
Rua Zelindo Frizon, 257 - Distrito Industrial lido Parise
CEP 95330-000 - Veranópolís - RS
Fone: S4 3441 9SSO / seso
E-mall: vendas@ipacol.com.br - ipacoi@ipacoi.com.br
www.ipacol.oom.fc3r

https://www.ipacol.com.br/vfa.html

Revendedor

30/10/2017 11:17





BECKER
Produzindo Qualidade!

Carreta Agrícola
Metálica Hidráulica
TANDEN REFORÇADO EM V

• Exclusivo sistema com
Válvula deRetenção

,CarroceriaBi-partida
.ChassisDuplo
, Toda aestrutura da

carroceria em metal
, Eixo Tanden com 4rodas
.Totalmente desmontável

M

ABERTURA TOTAL
DA TAMPATRASEIRA

Angulo do pistão 50°

VÁLVULA DE RETENÇÃO

de carreta

.«op«ve.-fitrar,

.Tetnpo^®,de

CO'""
^0

0^



Carretas agrícolas graneleiras Becker
Tempo de Descarga

Capacidade Descarga
Capacidade Volumétrica
Carga Máxima
Altura Descaraa
Altura Máquina NívelApou
Diâmetro Tubo Descarga
Distância entre Rodado^
Rotação TDP

^Djmenslonal Comprimpntr,
Dimensional Inrgnrg

_Dimensional Altiirn
_E^trutura Lonqarina
JnãoçadoresM^^s
-~!^^P°lM3igu}aqemF^
J^rcosSuporte Lom

GB 5 At GB 8.77

~6j5r^

GB9.6T

-JlX\

315mm

ISSOwm

GB 15.67

lOmin.

27 scs/min.

20,Om^

15.600ka
3,6m

2,8m

315mm

2000mm

540 rpm
7,8m

~2Ã^



METALÚRGICA CARRETAS E VAGÕES NETZ

CARRETA BASCULANTE NETZ CBN9000

Desenvolvida com o intuito de proporcionar maior conforto e facilitaro dia-a-dia
do produtor, a carreta agrícola Netz CBN 9000 possui as seguintes novidades:

- Basculamento via dois cilindros hidráulicos de três estágios
ou um cilindro de quatro estágios (opcional);
- Sistema de freio a tambor acionado por cabo de aço
ou acionamento hidráulico (opcional);
- Pneus 400-60-15.5 de alta flutuação de 14 lonas (opcional);
- Sobre caixa em chapa, aumenta o volume em 2,4m^ (opcional).

Capac. de Carga

Dim. Caçamba

Altura d Pneus

Comp. Total

Potência Exigida

Sistema de Freios

Rodado

Dois cilindrostelescópicos de três
estágios possibilitam maior precisão

e força no basculamento.

Disponível nos modelos: tandem, tandem com eixo dirigível
com freios na dianteira e dois eixos simples.

Sistema de freio a tambor para
maior segurança durante o

transporte de cargas.

i
^ Umetalúrgica

Netz

9000 kg

1800 kg

4x2x1,5 m

2,3 m

5,5 m

75cv mm.

Tambor com acion. por
cabo de aço (incluso);

Tambor com acion.

hidráulico (opcional).

Tandem;

Tandem e eixo dirigível;
Dois eixos simples.
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Há mais de 20 anos no mercado, a Metalúrgica Netz é referência na fabricação de componentes
)ara a linha agrícola, implementos agrícolas e na prestação de serviços.

lom um setor independente de desenvolvimento e pessoal altamente qualificado a Netz projeta e
ibrica os gabaritos, protótipos e amostras com toda a documentação necessária. O resultado é a
naior segurança no processo de fabricação com menores custos.

Bk ^metalúrgica

^MàNETZ
Metalúrgica Netz Ltda.

Rod. RS 344, KM 43,5 n° 990

Santa Rosa - RS

(55) 351 1-1500
www.meta urgicanetz.com.br

Revendo outorizodo



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL IM9 171/2017.

Regime de Compra: Menor Preço ITEM.

Objeto: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme Termo de Referência anexo ao Edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às MhlOmin do dia 04 de dezembro de 2017, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 14h20min horas do.mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Wiliy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado-PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

l/.

ROHDEN/

ito do Município

PUBLlttDO NO DIÁRIO OFICIAL.

deSol iilá>FL
N'

PUBLlCM)ONODlfRIOll®N-,

PUBUÇípONODÉIOOFICIAL_
n N"

Vdl) "

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL

de/11/(infL.

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
^cc© N' mi.

rie |ipl Í-/M4 FL

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos dezesseis dias do mês de novembro de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras
duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, sendo que o pagamento será efetuado
através das seguintes dotações orçamentárias:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DEAGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

Cordialmente

DJONIALEANDER ROHDEN

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ.95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gpv.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Q

A A

PÃSECEE JUEÍDICO MUSICML
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.^ 171/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de
Contrato os quais tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola,
conforme termo de referência.

RELATÓRIO
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as

especificações do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da
contratação e estimativa de preços, bem como a informação referente à dotação
orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo. ÉoRelatório.

PARECER JURÍDICO
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o teto

estabelecido foi calculado com base em orçamentos, realizado a média de valores, esta
procuradora não tem condições de analisar se opreço está ou não dentro do praticado
no mercado cabendo tal feito ao requerente. Há justificativa para a aquisição que se
pretende o objeto é lícito.

Ressalte-se que como os equipamentos estão sendo adquiridos com recursos
externos, obrigatoriamente deverá haver publicação no Diário Oficial da União e do
Estado. j T7J- 1^

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as mmutas do Edital de
Pregão edo Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.^ 10.520 de 17 de julho
de 2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000 bem como subsidiariamente com
oconteúdo da Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 16 de novemWo d 2017/

MaríliM^0^uft
Ojtí/PR 56100

Procuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 16 de novembro de 2017.

De: Gabinete do Prefeito IVlunicipal
Para: Secretaria IVlunicipal Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta secretaria para aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova
sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, conforme descrito no
Termo de Referência, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de
Finanças e o Parecer Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o disposto na legislação vigente -
Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

1AR ROHCEN

ito Muniqipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 171/2017.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

A Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que
às 14h20min do dia 04/12/2017, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura,
será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de
Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.2 171/2017, do tipo Menor Preço POR ITEM, nos termos
do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002,
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.g 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.g 059/2015 e Decreto

Municipal n.^ 048/2015, que prioriza a contratação com microemoresas e empresas de pequeno porte

sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 14hl0min, do dia 04/12/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão
pouco ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse
atual dos licitantes presentes.

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola novos
sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA, conforme descrito no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência

Anexo 1- Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao
Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do

envelope n.s 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a

ser apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIM - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta do Contrato.

Av. V^illy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

2 CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇAO

2.1 Poderão participar desta licitação as pessoasjurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas
as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a participação de
empresas cujo ramo de atividade não seja compatível com o objeto solicitado.

2.2 Não poderão participar deste Pregão;
a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.
b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79 da Lei n^ 10.520/02 e art. 28

do Decreto n^ 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou
impedidasde contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^ 8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, Vda Lei n^
9.605/98;

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou
extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n^
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9^ da Lei n^
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.
2.4 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA DOS
ENVELOPES.

3.20s representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar procuração,
através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira poderes para
oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente.

3.30 representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente,
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual, no qual
estejam expressos seus poderes.

3.4Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade ou
documento equivalente.
3.5 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não poderá
formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita)
nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.60 Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo 1.

3.7Cada credenciado poderá representar uma única licitante.
3.8 No ato,da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre plenamente
os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida de participar de

Av. Willy Bar+h, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de
sua habilitação. (O IVIodelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo V).
3.9Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar

Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente, ou declaração

sobre sua condicão de ME/EPP expedida por Contador.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha fotografia,
e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga de
poderes para:

4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

4.2.3 Desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão
pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o Termo
de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial,

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

4.4NOS demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou
cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante, diretamente
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em
todas as etapas do Pregão.
4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

4.6 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de
ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.
4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados

ao processo administrativo.
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5. DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS
ENVELOPES

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que deverá
ser apresentada fora dos envelopes.

5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será devolvido
lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á prosseguimento
à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1
deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procederá devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS.

6.10 enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n^ 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da Lei
Complementar n^ 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n^
123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3^ da
Lei Complementar n^ 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06, às ME/EPP.

6.2A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n^ 123/06 independe da
habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.
6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração, conforme
ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando
aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, bem
como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou junto ao
Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do Município, aba portal da
transparência, item Licitações em andamento,.com vista a possíveis alterações e avisos.

7. DA SESSÃO PÚBLICA

7.IA Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 04 de dezembro de 2017, às
14h20min, na Sala de Licitações do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um pregoeiro auxiliado pela equipe de
apoio.

7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente
em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente
fixado.

7.2A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste
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Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o
constante do protocolo.

7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer envelope
e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;

7.3Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser emitidos em

papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
7.4A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa de

apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) apresentado

a(s) melhores proposta(s);
7.4.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem

recurso(s).

7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.
7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os trabalhos
não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, o
Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, posteriormente,
convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os
documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8. DA APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES

8.IA proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. s XXXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: XXXXXXX
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s XXXXXX
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO:XXXXXX

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

9.IA Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste

Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas,
borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação;
9.2A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da proponente,
assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, para

contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação da

marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens que cotar preços, objeto desta

licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, bem como Valor global da proposta

apresentada em numerai e por extenso;

9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de, no

mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem como o

lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de administração,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.10A empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de compra global.
9.2.11Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e

seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar
julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que

deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de

Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo II.

10.DA ABERTURA DO ENVELOPE N.s 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.

lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro
deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
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10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste
Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;

10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido;

10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em

ordem crescente de valores.

10.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no
máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.
10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.
10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de
seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

ll.DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADO NO MUNICÍPIO DE
PATO BRA6AD0/PR
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada,
apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou
revogar a licitação.
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11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da-forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.

11.2.1Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias
úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comerciai, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.IA comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase
de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório
(em original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.DA CLASSIFICAÇAO FINAL E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.
12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:

12.2.10 último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de
apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa
de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais
praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

12.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com apresentação
de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.
12.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da
proposta da proponente classificada na seqüência.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste

Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo,
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.
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13.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do IVlunicípio de Pato Bragado - PR,
em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos nos subitens 13.6 e 13.10, a seguir relacionados.
13.4 As demais proponentes, não cadastradas no IVlunicípio de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;

13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.

13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
13.6.1Registro comercial, no caso de empresa individual;

13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.7.1Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

13.7.2Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),
emitido pela Caixa Econômica Federal;

13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e
Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
13.8 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de
negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;
13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não

constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI.
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7^, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;
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13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.
13.11.5 Registro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do equipamento, não sendo

necessário ter vínculo com o profissional nos casos de revenda.

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta para
saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos autos.
13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

|14 DA VERIFICAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS.
14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação da
mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.
14.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios
da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.
14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
14.3.3A apresentação.de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
14.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou
na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente
declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1APÓS registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão ou,

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o dia de início e

incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo recorrente, que deve

ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura

do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no preâmbulo, durante o horário

normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das 13h30min às 17hü0min:

14.6.2As demais proponentes serão intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horários
mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
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14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

14.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

15 DO PREÇO

15.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

15.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor POR ITEM seja
igual ou inferior a:

ITEM 01 R$ 60.640,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta reais);

ITEM 02 R$ 101.825,00 (cento e um mil oitocentos e vinte e cinco reais):

16 DOS PRAZOS, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

16.1 Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.
16.2 O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura do
mesmo.

16.3 Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.
16.4 Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.
16.5 Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.
16.6 O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
16.7 A empresa deverá apresentar o registro do CREA, do engenheiro responsável pela execução do
equipamento, mas não será necessário ter vínculo com o profissional no caso de revenda.

17 DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO E PREV/ISAO ORÇAMENTARIA

17.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora
licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada
por técnico responsável da Superintendencia Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo
MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse OGU ns 847289/2017/Operação 1042627-63.
17.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número da Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
17.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
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17.5 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

17.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra, deverão ser demonstrados pela
Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.

17.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na
seguinte Dotação orçamentária:
02.000- EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

18 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇAO AO EDITAL

18.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato
convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

18.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

18.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llh30min e das
13h30min às 17h00min.

18.3.1Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas

estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 02

(dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com
aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

19 DAS ALTERAÇÕES PROVENIENTES DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) decorrente(s),
designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma dada ao ato
convocatório original.

20 DA H0M0L06AÇA0 E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
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20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,
durante o prazo de validade da proposta, para assinar o contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado,

deverá ser apresentado originai ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado
à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar a Ata de Registro
de Preços.

20.4 Como condição para assinatura do contrato o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral das Ata de
Registro de Preços s e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.
20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a próxima
proponente, na ordem de classificação, para assinar novo contrato.
20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

21.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os
encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado,
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.
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21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência deste
atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1

22 DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO

22.1 O contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer os equipamentos solicitados no prazo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do § l^ do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

22.1.3IVlanter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato.

23 DAS PENALIDADES

23.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.1.1Advertência por escrito;
23.1.2Multa de mora de 0,5% sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o

limite de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de
Preços;

23.1.3l\/lulta compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
23.1.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.1.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

23.2 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.2.1Advertência por escrito;

23.2.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor contrato por dia de
atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de
(estabelecer percentual);

23.2.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato,

23.2.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.2.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de

02 (dois) anos.
23.3 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Ata
de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o IVIunicípio e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
23.4 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:

23.4.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

23.4.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.
23.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
23.6 A multa será descontada da garantia do Ata de Registro de Preços e de pagamentos eventualmente
devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa,
caso o licitante não se sagre vencedor do certame.

23.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

24 PA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base em
razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Ata de Registro de Preços.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Ata de Registro de Preços.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será
feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última
publicação.

25 FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ragado - PR,

AR ROHDE

íto do Mumcipio

s dezesseis dias do mês de novembro de 2017.
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N.s 171/2017

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO PEÇAS/SERVIÇOS V. UNIT.

1. 04 UNID. Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço,
com largura de corte mínimo de 3,00m, com 04 facas de
corte, com cardam, caixa de transmissão a ser acoplado em
trator. 15.160,00

2. 05 UNID. Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa
de aço carbono de no mínimo 3MM de espessura e chassi
com 6 mm de espessura, com pintura em eletrostática epóxi,
com pneus 750/16" e capacidade mínima de 6T de carga,
volume de carga mínima de 9,0 m, com sistema de eixos

com direcional na dianteira e eixo duplo na traseira com seis

pneus novos. 20.365,00

DEMAIS CONDIÇOES:

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em locai
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na fiora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

, inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n^ , Bairro

Estado

Procurador(s)
RG

de

Cidade de

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na
ne _, Bairro _, Cidade

Estado , a quem confere(m) amplos
poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na
modalidade de Pregão Presencial sob n^ , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

(Nome e assinatura)
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.5 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^

_, inscrita no CNPJ n.s

portador(a) do documento de identidade
_, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

por

artigo 45, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.e /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.5
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

inscrita no CNPJ n.- por

_, portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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AIMEXO IV

Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.e /2017.

iVlODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.s

Sr.(a)
pela SSP/ , e do CPF n.^
perante o IVlinistério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^,
da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

, por intermédio de seu representante legai, o
portador(a) do documento de identidade RG n.e , emitido

DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.- /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO iVIICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa , inscrita no CNPJ n^.

, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
, portador(a) da Carteira de Identidade n^.

0 do CPF n5. DECLARA, para fins do disposto no
Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da Lei
Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

de de 2017.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/2006.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presenciai n.^ /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.9 , por intermédio de seu representante legal, o
Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.^ , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos
legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO Vil

DECLARAÇAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação iVIodaiidade
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

de n9 /2017, declara sob as

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo,
em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da
Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal ocupante
do cargo

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente)
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ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^

de 2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme descrito:

ITEM OTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário

R$

Valor Total R$

01

02

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de _
Prazo de entrega:

Garantia dos equipamentos:
Dados Bancários:

_) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
os serviços.
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'agado

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. ,

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO IX

MINUTA DO CONTRATO A/2 -

PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017

Contrato de fornecimento/prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
e a empresa , nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor LEOMAR
ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^ xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxx. Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob
ns , estabelecida na CEP neste ato representada por seu

, Senhor , portador da Cédula de Identidade n^ e do CPF/MF n^
, residente e domiciliado na CEP , acordam e ajustam o

presente Contrato , nos termos da Lei N.^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações
subseqüentes e legislação pertinente. Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.^ /2017 e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:

Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação
1042627-63, conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS V. UNIT.

1. 04 UNID.

2. 05 UNID.

DEMAIS CONDIÇOES:

• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em local
indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

• Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de
fabricação.

• O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura da
licitação, junto a proposta de preços.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial ns / , quanto a proposta adjudicada
integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem.
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A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
18.4 O valor global deste contrato será de R$ O pagamento será efetuado em até 30
(trinta) dias após a efetiva entrega dos equipamentos ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal
de cobrança, condicionado à vistoria que será efetuada por técnico responsável da Superintendencia
Regional Oeste do Paraná, e liberação dos recursos pelo MAPA, nos termos do - Contrato de Repasse
OGU n5 847289/2017/Operação 1042627-63.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Ata de
Registro de Preços e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação deNegativas de Regularidade
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

e) O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar
obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se na data de assinatura da
mesma, o qual poderá ser prorrogada. As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, RECUARIA E MEIO AMBIENTE

20606160001.013 - MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
4.4.90.52.40 - 5500 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 505
4.4.90.52.40 - 6228 - Maquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários - Fonte 777

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas, e da

CONTRATADA:

a) Fornecer os equipamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos Contrato;
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § le do art. 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:

O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
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a) Advertência por escrito;
b) iVIuIta de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, após o
qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato de Preços por
dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de (estabelecer
percentual);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de Preços ,

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato , comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e,
será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do
Contrato e das demais cominações legais.

As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas
às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o licitante
não se sagre vencedor do certame.

Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes
da Lei no. 8.666/93.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal n^ 048/2015 e com as alterações
subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Ata de Registro de Preços s e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será

considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto
Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira -

Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do
presente Contrato .

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus
sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas
abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

-CONTRATADO
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Prefeitura do iVlunicípiode PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 171/2017.
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Protocolo ^Ma

i:lâli±â_::áâai4Íi
A empresa M S A AGROPECÚARIA LIDA inscrita no CNPJ/MF n^ 05.939.726/0001-08, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.{a MÁRCIO LUZANI, portador(a) do documento de
identidade RG n.e 531.548-24, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e 968.501.679-87, vem através
deste, vem solicitar a IMPUGNACÃO EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL
171/2017, Tipo Menor Preço Por Item, instaurado pela Prefeitura Municipal de Pato Bragado
através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a realizar-se dia 08 de Dezembro de

2017 às 8hs 20min o qual, a presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos de
mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos
do PRODESA-Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação 1042627-63.
Com base no Artigo 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006, que diz respectivamente:

"Nas contratações públicas da Administração direta e indireta, autárquica e
fundacional. Federal, Estadual e IViunicipai, deverá ser concedido tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, objetivando a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência

das políticas publicas e o incentivo a inovação tecnológica."

"Deverá estabelecer em certames para a aquisição de bens de natureza divisíveis, cota

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte."

O mesmo, se destina ao item 2 do Termo de referência do referido pregão sendo:
Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor total

02 05 Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de
aço carbono de no mínimo 3MM de espessura e cliassi com 6
mm de espessura, com pintura em eletrostática epóxi, com
pneus 750/16" e capacidade mínima de 6T de carga, volume de
carga mínima de 9,0 m, com sistema de eixos com direcional na
dianteira e eixo duplo na traseira com seis pneus novos.

20.365,00 101.825,00

Nestes termos, pede-se deferimento
Santa Helena, 05 de Dezembro de 2017.

SiJãs.yas/ooii^P

fiJSAAGROPECUÂRlALTDA-ME

'LUZANI

'.501.679-87

í: 531.548-24
Sócio-administrador

-Avi-Gentrah
ente-Santa Helena - Pr | Fone: (45) 3275-1170
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Prefeitura do IVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.e 171/2017.
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F.REFEiraRA DO "í" í^aTO BBAGADO
PROTOCOl.^

Protocolo iV°:= Sr\\\

AZ /

A empresa M S A AGROPECÚARIA LTDA inscrita no CNPJ/IVIF ns 05.939.726/0001-08, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a MÁRCIO LUZANI, portador(a) do documento de
identidade RG n.^ 531.548-24, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 968.501.679-87, vem através
deste, solicitar ESCLARECIMENTOS ao EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL
171/2017, Tipo Menor Preço Por Item, instaurado pela Prefeitura Municipal de Pato Bragado
através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a realizar-se dia 08 de Dezembro de
2017 às 8hs 20min o qual, a presente licitação tem por objeto a Aquisição de equipamentos de
mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos
do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação 1042627-63. Ao que se
refere ao item 2 do Termo de Referência no qual se lê:

"Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de aço carbono de no mínimo
3MM de espessura e chassi com 6 mm de espessura, com pintura em eletrostática epóxi, com pneus
750/16" e capacidade mínima de ST de carga, volume de carga mínima de 9,0 m, com sistema de
eixos com direcional na dianteira e eixo duplo na traseira com seis pneus novos."

Consultando nossos fornecedores, verificamos que alguns fabricantes atendem parcialmente

as especificações solicitadas no referido edital quando se diz: "...com sistema de eixos com
direcional na dianteira e eixo duplo na traseira...".
Portanto, pergunta-se: Segundo termo de referência, qual seria a empresa fabricante do referido
item? Solicita-se fotos do produto em anexo.

Nestes termos, aguardamos retorno.

Santa Helena, 05 de Dezembro de 2017.

®S.S3S.T2S/fi@81=8p

msaagropecu/Srialtda-me

« "fí»- 08 Quadra 04I Sioaementa -85892-000 •Santa Heisna - PR

j^qigjbüZANi
1.679-87

548-24

Sócío-administrador

Av. Central, 1011 Distrito São Clemente - Santa Helena - Pr | Fone: (45) 3275-1170





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Parecer Jurídico Municipal

De: Procuradoria Jurídica

Para: Prefeito Municipal

Assunto: Impugnações ao Edital - Pregão Presencial n-171/2017

Protocolos n^s 2710/2017 e 2711/2017

A Empresa M S A AGROIPECUÁRIA LTDA, CNPJ
05.939.726/0001-08, apresentou um pedido de impugnação ao Edital e outro

pedido de esclarecimentos, dentro do prazo estabelecido, motivo pelo qual

devem ser recebidos e analisados.

Em relação à impugnação objeto do requerimento n°

2710/2017, entendemos que, por tratar-se de bens divisíveis, deverá ocorrer a

reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento para as ME e EPP), que, no

caso, corresponderá a 01 (uma) unidade do item 02. Fundamento previsto na

Lei Complementar 123/2006, art. 48, III, senão veja-se:

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte."
(grifo nosso).

Em relação ao pedido de esclarecimentos objeto do

requerimento n- 2711/2017, observamos que a administração publica valeu-se

dos objetos constantes dos folderes que instruem o procedimento, entendendo

não haver problema algum em dizer a marca e os modelos nos quais se pautou

para justificar o termo de referência.

Diante do exposto opinamos pelo deferimento dos

pedidos, tanto de impugnação quanto de prestação de esclarecimentos.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

retificado o Edital, reservando-se a cota e, repassada a informação

acerca dos modelos e marcas que foram utilizados para a formação do termo de

referência em relação ao item 02 (dois) do Termo de Referência.

Sem mais, é o parecer.

Pato BragaÍ0Qi^7-05'Hé]d.ezánbro de 2017.

iico Municipal
Poiltaria Õ58/2017

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná





ANEXO I

SCHLICKMANN &ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960'416/0001-17

Inscrição Estadual; 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu,

I Centro.
TRES BARRAS DO PARANÁ- PR

Fone: (45) 3235-1852
CEP|: 85.485-000

schlickmann1852@gmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 171/2017

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa Schiickmann e Rotta Ltda - ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 18.960.416/0001-
17, com sede à Avenida Brasil, n" 264, centro, na cidade de Três Barras do Paraná -
Paraná, neste ato representada pela sócia-adminstradora, Sra. Carolyna Aparecida Rotta
Schiickmann, RG n" 10699996-1, CPF/MF n" 096.053.829-11 residente na Avenida Brasil,
n" 264, centro. Cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, pelò presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Cleverson Luiz
Foralosso, RG n" 8.773.999-6 ÇPF/MF n° 053.056.179-44, residente na Avenida Brasil, n"
264, centro, Cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, a quem conferem
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação alicitação na modalidade de Pregão Presencial sob n^ 171/2017, usando dos/
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços edemais condições, confessarA
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtend/
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

n"8,960.416/0001-
INSCR. EST. 906.4378?i
SCHLICKMANN & ROTTA

LTDA. - ME
AVENIDA BRASIL, 264

CENTRO - CEP 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Três Barras do Paraná, 30 de Novembro de 2017.

Licitalite: Schiickmann &Rotta Ltda - ME.
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.

RG n^; 10699996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - Admiilistradora.

xr
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ALlEM|Ít) CONTRATUAL
SeHLlCKIVIANrsí & ROTTA LTDÁ - ME

i^^i^adeiüimiíada
(ONW ,rí?,

M\m :

JPARECIDi lilLJMnitlií,

•nàtüral dé Gãtânâüvás - RaM. naççidg .era: rstlteim. inater &espzv.
empresária, insçritãíno^PR's0b^n?': Ê)MQ53í8Í9-in,,|íaMá#r^<iaíGldU)adfeS^^^

RG h°. 10.699;996-1 S^P/PR,. éx^didi^ èrrí 30/t2^2pü5/:i;^Í!^i1fe".^í^

.Avenida BrpSil,; ri'';3§^> M|r^J3pP^ ||-^8^Í30i iigidàdè^iê lis Píarané-
1

EstadòdoPàraná; !

ji0sSiNÈi^i?^RE®i©Ã.:R€rr^^iHy
de Gatanduvàs* ^ Estado dia íPàranáV naSeida etri 20/j11fíips^ ífasada isüb liiegíraèí^
Universal^e fcfòns, empresaria, in^istita rio GiPF/i^jíFísdfcn®- portador d^

Cédula de; Idèníjdade: Qívil- R(â n®' Ít9^.:1:02^ ŜSP/PI^, íejípdida ern^ ll3Z08?1:994
residente^i^rTÍiéilia# i5iQ, ;BaÍrro íSentro^,;C;B:Pv è§:;^85-^i3Q0i Cidkde:

de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná únicos sócios componentes da sociedade

^pÍSMfi|i;fp^m iresta pjSHi5jobíç empresarial SÍ|pI,|í|jplp^N &
RQTTA-UTD;% - ME,, cQi®! sede na Avenid^í BráSil, n'̂ 264. Bairro Cen,ÍTCi^iK-85;4§5f

ÒOQ, nesta cidade de Tr^ Barnas:do;Paiianá - Ê^atlo;do Paraná, regisjrad^ife arqujgg^
:na Junta Qõm^rcialsdõ: Estãdòidoi Paraná sdliNIRE ri". 41?Q769i^41 ;era;;02/09/201:3i,

primeira áltêR^çtòiGtintfàfijál:-;liei^ êsarc(üi»ãdà rvà JtitifâiàGmpfia! âd^E^fe^ dó.
Paraná;:s:dferé^2í).i:35í5fi^3kmí2®ÍÍtÍ;3i5Íns6ritâíríQ^:CjNÉágdÍDrt;i;8íà6Ò^

17; por este instrumento decidiram por unanimidade e na melhor forma de direito,

ÁLtEjRAR:© ^QÍNSGLÍpl^R se^ .contrato síocial, que regefese-àopèlâs ieisrn". 1Qv40@,
de ltí dejaneiro^de 2QDli lei 3jCíáde liõ dejanejr0::de^^f9SÍ:,,léií?ri°.'B.9^
nóvémferp^ df l;994;., pejas .jdemais disposições:.' legais>. aplicas^is? a espécie ^e -peiasi

.ciaüsijlasie:vóçp^ !níes:/

Cláusula Pnim^irà - Altèífâçâo (3o (Sá^litál: O ei
(cèm mil reais), fica: elevado pgpa.RÍ 140^í)íí0,00

•3uraeritQ::nOi^alon'áesR$40vÕÔD:B3tí;|̂

social n®Aíâfôpiá|e:Rfiíl.^^
e quarenta; mil reais), sendo o

, da seguinte;formate proporção;

JUWA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N° 20172159989.
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NIRE: 41207696741. ]
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 1

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br j

A

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiaos de verificacão {
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SE^tiNDÂALTERAÇÃOcommmmL
SGHUCKMANN&ROTTALIDÃ-ME

SociedadeLimitada

ÉNPJn°.18.960.416/001l4r
NIREn^.4^207696:^^1:

IFormaePfãzpl^íàümentpiò-^píkí?^previ^õ:íéie0riSiáliÍaÉ©j;Sií
íwalSrdeR$40OOOpf(gu|rétpi|i|ij|c^è|rvtf|j|ilippi|!fi
sóciaCAROLYNAAPARECIDAROTTASCHLICKMANN

II,No\íaDistribuirãodoiQapitólivErn:vijlude:;da^píGafSiiâl;
soeial,ai^ra.no,valorde.1^4M0diPO;e.iquars^ÉaMlreaJ^ii£li\Éíi#:ííênii
l^&QQD|eento-{eqwarenfeínnií)quoisasídfeeap^|;p^jf>rváfer;RsrfiálstóRl%'CK)(u"v
i:êâÍ|;Gàdã®m&j:tõíatteèiÉê|subscritaspjpRt^pâ|izãias,píl?si^
ê;di§triÍ3ulÈto;;êfrtEg;Os"sIgío^^

ò

Sóciosíl);Qjúòtàs"Valores

emR$

Çarolyna,ÁpgreGjda::Rc:^fe^W>M$41000#1.000,00

:vJMean6;%íaiièGidàR^tásScjíiliGfemann70:J299000•99.000,00

TotaldòCapitalSocialliJÒIpíí140000iio.000,00

Pará:grMO'l^hiiêp,-.Áèísolidilll|f;lmii|ad|pijipír^iil
total,doGapitaksoeiatiritegralizado,;nioSíterrin^^^^^OgiM"1P.4G6ídè^lH
dejaneiro^;deí2Q0è.

ClàusiílàiSeíauWdaí^Pa;SçonsíMia^^«IqÍCiontrátçííM;:fernedifíeaçãfo'ora;
âjustãda-èiem:consónâifnGià"eortl':S:e|pésd2í;0âldâi&èhriiií?1í0:406/2(Íí32íío:sí
soèios^RESOLVEMvípír^SstèiínstifieirTíê1íítc|atuiáíi^í^W:GiâiniSgjíi^f^m.GònípatosogÍ^s
tornârjdpassirasefri;=éfeitov^aipat^i^lft^^d|t^:a|áGlausu!aseGondiçóíesteoíiíitid#ni
çontratõ;prirhitivoque,adeqüadGas:djsposiçõe:?dareferidaLeir]v°1:0.406/2002
;aplieâveisíaèstetipb^ei^arip,;p^|;||fça-èeguir^

SCHLICKMANN&ROTTALTDA-ME

CONSOLIDAÇÃOCONTRATUALCNPJ18960416/0001-17
NIRE:41207696741DE02/09/2013

QsTs;íg:datáíi0s;ídéSté?^

JUKTACOMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICOOREGISTROEM20/04/201709:55SOBN"20172159989.\
PROTOCOLO:172159989DE20/04/2017.CÓDIGODEVERIFICAÇÃO:\
11701473719.NIRE:41207696741.[\
SCHLICKMANN&ROTTALTDA-MEJ

LibertadBogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA,20/04/2017
vmw.empresafacil.pr.gov.br

Avalidadedestedocvimeiito,seimpresso,ficasujeitoàcomprovaçãodesuaautenticidadenosrespectivosportais.
InformandoseusresoectivoscôdiCToadeverificiacão
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^EeONBm ALTERAplO; CStNTRATUffiL,
SeHLIGKWIANN &éeímiTDA - MB

SociedadçíürfnMá
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

mm

^QâFÍ0;L^NÍ iiiiiLliHlVliffll feRa^íieiria^

wat.ü.i^l Çl®- Paraná, nascida em 31/07/1995, solteira, maior e capaz,

^erripnesllia,. Ííigenitía rio^^BF sp|vnK;HÍS,ÍSÉÍIMíl prtaé?ra:|ta>:(^jalas^
Tl^,. §^P7pRv expeilSaí em '^/1^Í3@5| ,,t^sidgtnt^;;.eí#)n^e!íia^ tijis-

Avenidá Brasil, n^^SSdf Q^ritrií, "OEpi ®5-485^000^ ©ida#;íti|íTt^K^^ Péràm —

Estado dó^P^aíná:

brasilép,

ídé'íQatánduvas) •- E^pd,& do Parana hasêida iètii 2#^^ casada sdb. re|imeí

Universal de'bensj..em:prèsáriá inscnta nocJÇPtP/MF sob n? 021.737.039-00, pdMádor dã.
(áèdúla ;d& fâèKticíadíe; Ê/i^iíií rl^ Ííâ^vll)2r2^ ^PÍPFIJ íeí:pííida; em; 1:3/0871:9l9ti:
residente e dom^ieiliadO; •rva-Ây. ;EÍrasiív.íin''̂ t5SiíHáirrç^ üyH^0Í,/Gidadjgr

deTrês;B:ari:asvdo;Pára do Paraná únicosísócios componentes da soGiMaáe;

gmpfesanal limiiadaKquêígiiía nesta praça sob o norrti empresanal SCHLICKMANN &

RÒtTA LTDA ME com :se;dena Avenida Brasil, n|.i264. Bairro Centro, CEP 85.485-

(JOO,, nesta cidad&de fresIBlfras do Paraná - Estadjg do Paraná, registrada e arquivada*

na Junta Comercial dé Estado do Fíacána;iaò^ NIBE:,n°:;

prirhéira altçr^ão cóntr^ijgljnçgiMraida ^eji;|j^adá;,pavJüi|t^:í^ do

Rarànás,õb:rf'20i;3:55i82563^em23/09/2te3i!;ins%rifâ-n0yÊHjMs'0Í«

Ití ^por este instri^raènítQ: deiiirâffi por íünái^itríiiâde; e nántníi^lioT'%rm:á de dii-eit®,,
ilÉMDLlDARisèuMíBft^ queífêgerTSesâ!|3eías.|̂ krí^4S4l^^
dé: 2002,,:léi;;n^.. 3:70:8 dgrlO-ílèíJàMêteiei-lii^i^ 8 934 derffeâfe novembroKde
1:994^ pêiâ& ;demais: ídisposipiesí :)e|aí,s .•apíieíávèlk ^a especie íe cláusulas? ;e;
condiçõBs. s.eguintes;;

Glâüsulà Primieirã --

reaiis),, divididò; ém 140.000^

JUNW COMERCIAL
DO PARANA

c apItUM I
l)apitarSoc!aÍ!el§jl3ks^

(cento è quarenta mil) qijotas de çapital;

e quarenta mil

valor nonainal

43;

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/04/2017 09:55 SOB N" 20172159989.
PROTOCOLO: 172159989 DE 20/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701473719. NIRE: 41207696741.

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 20/04/2017
www.empresafácil.pr.gov.br
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A val'idade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALi^gRAfíq
SGHLIGKMÁNN & tóTTÀ LTDA -

êbdtedãdè Um
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

NTRE ri®: 4^1207696741

.cl!é. R$ péa|)íGãéía^Mma..fbrmaclo poríR^ 140.C^0 00 (centQíe qyanentaírtijine^^^
ém moeda; Gorrefité db país, sendo' subscrito- e com integralizaçáoipélos;;^^^^^

Sôcips W! Valores

em R$

JC^rqlynãíA|):%éljda?R^ •• M.Í0Í3O ^ 41.000,00

vjpseane Aparecida Rotta SchIiiSmann ;; , 99 000 99 000 00

T0ta(l'idgi;Càp^ 1pp,0p 140.000 140 000 00

tGta:írdõícapítaK'syeíaiíinteg.ralizadOv/.nosr.terrr);os^ 1 052 'da; Lei;ín° 10
dêjpéifôíilêááià::

xmè Í T JU L ®; 1:1
Penomiha0c>, Sedei Ffef^,,F^râzoí*áé 'l^üraç^^ Soeiàl'

Cláusula Segunda - A sociedade gira sob o nome empresarial de SCHLICKMANN &
ROTTA LTDA - ME, e será regida por este contrato social e,pela lei n° 10.406/2002 de
10dejaneirode 20O2<{NGG/2O02).

Çlaú§jij||i Tgtó^ira. S^cie^ldiitem ;PP5Í| '264.í ;Bãíit©;
Gentro. CÊP. 85-.485^0B'O; néstà cidade de Paraná - ps'taMp dp Parana
podênsjlo;^bri,r B:,§nGert^F!fi|iais, agências e es^ôlig^. em quàlque||̂ |fé<iiá;f^territorio

Sigii np ;exi;iipí.: ípipr deliberação dos s|èi|^, ^ravés de l|ii|ri|f ips votos
;medikníte) alfepa^osooi#aiíüa^ assinada por todi^-o^is^cy^fu^ i
oParàgrafOiiilKiG^^ ÍÍÍJ9;ieteÍto o foro da comarpa;i^||^ai^(fe^ 11 Paran^i
:pára'dirÍÍTíftèmãqijaÍst{üBr:(^^ presente: conti!#)s®ojai,

Cláusula Qüartà ^ A.sociedadè lniÈi0u^suas>atividades em 1;6lÍ9É2®;3 e';seu prazo de
íduraçád e portempíp' indetérminado..

^I^sula Quinta - A socied^wtijl gbi|tí|f(^i|l;te|!|^
exploraçao dos ramos de;
Comércio atacadista de ml^iriasí i^âr^iní^yfeiqjj^ para |§|;/é|TOpecuano

Peças e partes; comereio. a v.are]p:: dé': e camaraà^ífai:;' comercio

JUKTA COMERCIAL
DO PARANA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
StHLICKMANN &áõTTA LTIiÍt.r/Íl

iociedade Limitada
CNPJ n° 18 96Q.416/0001-17

NIRE n°. 41207696741

v;atacaâistaí.die senitèritfesi ílbres^ ;pilkntíásÊie ••^ramãsg.cEírríêrGiõiiâfe^
:'agrícolâs, aduláàs; fèríiyzèfntèa^S-èoí;^^ '

C A P Í TM LO I II
Ççssap ,d,e>Qüotás;e:,do;pireito^(^^

!^lâu5AJlai^5e&?hii^5g!|WÈ)ías:sifefcdiMsí»eferfa?i#rpQdèi^^
ã férclfeíàs; ?sém; ©• ©ôos:ènÍMe!^ a quémí ;âsêêg¥ràdo eni!
iguãldãde détéõndiçQ^síè'j3rè|®j:?D:dirê1tl;^^ para a sua aquisição se posta^t
à vèhdav fòi^mâli2ahdòv,:s^^^^^^ a cespt) delas, a alteração contratual pertinente
R?arái|rafo ÉhiicD - ©s^ib que: pretenda ceder ou transferir todas ou, parte deísüãs-

•qudías devêrám^ discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou

rep|í:Gie|n ap djr^.itpydlí^ fazer dentro do prazo de 30 (trinta)
diás, :èõ:n|a;âõs^ dò re^ ou em prazo maior a critério do sócio

dlienaríte; Se; tdíÍ0;S os sócios rtiafíifMàíi^m s^ ídireito d& preferêníJia, ^ cessão das
quotas se.faná,na propqÉção quotasc^úes^ntãq; p^ssuliirTi, Seíapgiíias diSí
#çios; exençgrem, ^ss^ "Elireito, los demilia pgdeiHE); ^no: pra;^ jciMiÜlHía!; 4fei::5iez idíaSíi
adquifirv medjkFÍte :rathÍQ> ;as;:;gwMgs lílispiníw^kvJQe^ esse-ípraziossgiin quie is^fi

\exei;aliq;;o5diiíéitOidepiefeên<?ki:;a^^ riwremrfeltrainsfefídks;

e APÍtÜ LQ IV
Mministraçao

Cláusula Sétima - A administração da sociedade fica a cargo das sócias CAROLYNA
APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN ou JOSEANE APARECIDA ROTTA

SCHLICKWIANN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da
sociedade ispladamentév representá-la átiva passivámenté, judicial e^
extrajudicialmènte, péfarite órgãos púbIicos,.inátituiçõès financeiras, entidades privadas
eterceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos, objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
rip.me empresarial isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto
social como fiança, aval, endosso, alienação de bens iitióveis da sociedade, aceite e de
todo e qualquer título de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, sem autprização dp PUtro:sóçÍP;

JUNIA COMERCIAL
DO PARANA'
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKWIANN & ROTTA LTDA - ME

Sociedadç Limitada
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

NIRE 41207696741

Fíafágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador. no limite de seus poderes constituir
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no teâtrumento de
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do ;liR|,Wtat||̂ IfÉ.'!?!
caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. |
Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no, artigo 1.061 da lei n° 10.4,06/2002.
Parágrafo Terceiro - O uso da denominação soçiM e pnvativo da administradoia] i
qual responde solidária e ilimitadamente por culpa oUííIoIo pelos;atos praticados csntM
gste:Gontrato;íQUvdeterminações da keiv i

i

Qlâüsula Oitava - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que nioí^Lti®
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude

cíéí condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, popcussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Ç>iáu's^^^^ Nona - Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal i?
íltu% de ''fró%b,oie". observadas as disposiçoes rig^lamentares pertinentes

^iâusuta Décima- Designação de administradores não sócios:
I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto

no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja a designação deles dépêndera de

aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o capital nfíí estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

II. A investrdura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às

formalidades da legislação vigente. :

CAPÍTULO V
Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

Clâusülá ÉèíCiirtia Prtméira ^ Dg^ndem dieídiÉliberaçao das ^oáoiSi ?aiemvtdè ciatias
jrfiaíéfiás iiniiiâdá^ na ieiíóúíifió^plr^ente coMrrâtM:

aprovação das contas da administrâp||

! 16

JUMIAODMEEtaAL
doparana:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO GONTRATÜAL
SeHLIGKMANN & ROTTA LTDA - ME

Sociedade Limitada

n°. 18.960416?(Í)tt-fr
mm mMmmmm

ib;, Gisãti, incorpra^j: fusãí» ig«ÉsíêQÍüi|Íib ês Ite
de liquidaçadí, |

:Çl;.

e. trànsfofmação da sociedade,; e

f. exclusão dè sócio por jysta causa,

Parágrafò Primeirp;^ Ás deliberações sAGlais, nas quais cada quota do capitaiisoçiaí
representa um votoj obede:cldo>o disposto no artigo 1.010 da Lei n° 10.406/2002, serão
tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo administrador; nos casos: acima
previstos, dispensando-se a realização da mésmã .quando todoò os sôcíõs:jdêcidifem^
por escrito, sobre a matéria que sena objeto da;réuníãó.
Parágrafo Segundo É dispensada qualquer fòrmàlidadè dè .convocação, quando
todos os sócios çompafecerém ou. se declararem, por éscfitõ, cientes dõ.'lpcal, data,:
hora e òrdèni diia;

Párágrafo Terceiro - O quorum de instalação será a maioria absoluta.do capital social.
O quorum de deliberação é também o da maiona absoluta do capital social, exceto no
caso de alienação do estabelecimento, cisão, fusão ou transformação, quando o quorum

dèliberatiyp será de.dpis; terços dos votos dos quotistas.
Parágrafo Quàrtò - As reuniões serão présididas por sócio:escolhido no mpmentp de
seu.inicio 8 çaberâ .appresidente a;escolha dP secretárip.
Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e^ deliberações .tomadas iserá lavrada ;ata;que será;
assinada por todos .os-sócios;preserités.

Parágrafo Sexto Para produzir seus efeitos legais, copia da átá descrita pélp.'
secretário será apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do

Estado de sua jurisdição.
Parágrafo Sétimo - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer
p direito de retirar-se da sociedade, manif^standò a sua intenção á sociedade é âps
outros sócios, por escrito mediante protocolo, dentro o prazo de 30 (tnnta) dias, a contar

da deliberação que discordou, sendo seus háyefes apurados e pagos mediante balanço
levantado especificamente para esse firri.
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SiWNDA ALTERAÇÃO CÜNfÍAÍIUAIl
1SWLICKMANN & ROTTA LTDÁ - ME

Sociedade Limitada
DNPJ n°. 18.960.416/0101-17

.NlRE;in®.,4^:10^6B6f^1:

C A P IT U LÓ VI 1
'Rfetina^aí e?íeius:ab?de!.S!êifâ e resoluçãêÉâsííjúcps ||"Èim socio em relaçãgiaf

íMe^édâGiè:

'Çjâüsylaí D^irha ^^t^;pa- - :Ná ipótiser ;çGia; íGlsíusUlà) anferíòtf ©g :téPdeiros ou
süièêsisõrês, âpos a deVi^l |i(gtTi(5lí)p#0::Íià, |(atitiiíiaf pçJÈÍeFao reqüèmrVâi^pciedade.
suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos socios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo^recusa por parte dos sócios remanescentes, estes deverão
sl^ntap para acerto de contas em relação aos herdeiros ou
suçes^GFés;ÍG>íSQGió,fal§c|dp,:pretemnd EnqoaintdMíliM^^
nomeáçãp' de ínventariante osihaveinès ^íib: síô(&fâÍéGÍdõ!íp s^r; de^|tadôs:lí|í
contã/baneária aberta iespeGÍaímenfeí^^ fim. Aplica-se ainda em relação à morte

qualquer comando legal dos artigos 1 027, 1.028 e 1.032, da lei n°
4a^0^lii; "
Rarlgrafeítinibip pi^JS^iMêrttó:ís |̂á em,^qu^j3
spícii^adteise rèsdlvá:'Sm relãçâOíaíseu siGii^

ejâusüla IMcimã Quarta. - ^èrá' ê;^Itíídà,;dá;sò^ d^ jlénp-dípeito. ia. s
eírnpresária ^que fbr ^dè(|aráda falida,, gu. ^aij^da? ^y.alqjyeti ^leib: píír' InGapaciiiade
^siiperveiiiènté fa dg; |r||fnfè In^ume .Qb^gp^adq; p-ícpnnandQriegM dib
artigo 1 030 da Lei n° 10.406 de 2002.

Ressalvado o disposto no artigo 1 030dalei n° 10.406/2002,
quando ài rtiaiGria: dós sócios, represerítétiVar de ^máis; da metade-íáó; iapitaX spial;
bntenderquè üm:ou;n:rais;;:s%<bsíestã0^^^^ riseo(a.ebntinLiÍd^m|fje)^ em
vií^dê;#;jtQS;de^ineg^ei;g:navidadei4^^ dá isbeied^%vpbfjusta^
mediiante5'alteraçsio^:dp;GfíntratQíSD^^^^
Pará[gráf!o;;RÍimèiro A^eícblus.ã© ísonnlepíte poderá ser determinada em: rieurtiib:-e^
sócios especialmente convocados paraesse fim, conforme disposto na Décima Primeira
Piausula deste contrato. Oacusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir
seuvcomparefíímeníofe © '̂exercício do direito de defesa

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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SÉéUNDA m
SCHLICKMANN & RGTTA CtWhê ME

Sociedade Limitada
CNPJ 18.960.416/0001-17

NiRE n°. 41207696741

parágraFõ^SM^ EÍMuatia;0;r§pÍ5trQ üià alIeraçãojmFitratual o vdl0r;ciioéjha$e)íèé:
do sócio excluid;? ,será apij,raá0;.e liguldaáoíem^al^ espédíàimentê|pâM
esteifim,:

CÂ PITU LO VII

E»^^|.n^|âpê|;;pQí(nQeir^

Gláüãy|ia;j|!Bçi)fri^iSMta^^ A ano ci;wLd^^a:fç®i;nFítê!M
i0lçio .ém dè.]àneir(3(á.^sg>e0Céra^ :3fj ideijâfzgmbro. Quandi® seÉ^íapyradíQ M
my^íTtiáiiiiD ÇísiçÔ é dí^: beriSí, >èíir:^ito§ e: ;obrigações: m 'SiSj ;ne5p^tàaa
dgSioptraçõeçtflnlill^ conformidaiSíeíGíní ps Princípios CU)rí!ÍÍeÉ'#&c^JM^^

e ResPluçoes ;dçipíi^nselho, Federal^íde: iontabilidade âieiScritolsaj^ãq? ííbârl M
èã!;g|.#; #|Ít'#Í!®^^ Ibgairriente habilitado confermeiart. 1.182,, da lei n°''10.406/2002.

CA PÍT U L Õ VI II

Desimpedimentb

Cláusula Décima Sétima- Os sóèiòs decláram para todos os efeitos legaiSi que hão:
estão impedidos; nos.térhiòs da lei, de exèréerém^^^ atividade que lheéíbompetem neste
ihstrüméhtó, em virtude dè condenação ériminal ou qualquer tipo dewmpedimento legal.

C A PÍT U L O IX

Disposições Gerais

Cláusula Décima Oitava - Ds casos ornissos .deste cdntráfõ: serão resolvidos pela

artigo 1;053 da lei n° 10.406/2002.

Cláusula Décima Nona - Fica ,eleito ;0 forp da cotriàrca de Catanduvas - ÉstadO: do.

Paraná para o exercícip eí p cumprimento dd§.direifosí.e obrigações resultantes'"des,te
conti^áto com expressa fèhuhçia a qualqueroutro., pormais especial ou privilegiádp que
seja ou venha ser. '

JUNTA COMERCIAL
DO RARANA
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Sociedade Limitada
CNPJ n°. 18.960.416/0001-17

MIRE n°. 41207696741

lavrado em uma única via lido, compreendido,
elaborado 'de; conforniiçJ.adei com a intenção dos sócios ora presentes e que os
i&upostoskassineim de duas testemui^as obngando-se fielmente por si,
!.s'eus herdeiros legais a cumpri-1<%.^]3ÍiHpdos os seus termo|;r

iteiairEas dfe iaiíaniírfíParaná, rirde'2017

CAROUYN^ aparecida ROTTA
SCHLICKMANN

APARECIDA ROTTA

SCHLICKMANN

Testemuniias

Aisslnatura

'Jrvíl//uu

' 'v.vrv

•• - • 44..-; Assinatura

O cyvsf rsKfò-I-
Andrey' Lucas Louren^ 'Dàghéttí

RG n° 12.684.842-0/SSP-PR

CPF; 105.694.759-45

Jairo Cármino Silva

RG ti°2.190.852/SSP-DF

CPF: 734.277.991-16

Elaborado por:

JUNTA CXJMERCIAL
DO PARANA

Josney NatatíGío Fell
CRC/PR 057975/0-4

tti
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SCHLICKMANN
i REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEMENIOS EPEÇAS AGRÍCOWS

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu,

Centro.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
Fone: (45) 3235-1852

CEP; 85.485-000

sctilickmann1852@gmail.com

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 171/2017

'f:

%DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROE^RRES^O^IEMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar Iz^yizoplf

Aempresa Schlicl<mann e Rotta Ltda - ME, insçfjta no |fÍP||n^. 18.960.416/0001-17, por
intermédio de seu representante legal, a Sxa.%arolyrilí^"Ãparecida Rotta Schiickmann,
portadora da Carteira de Identidade n^., IÍ6Í99áí,6.':l; e do CPF ns. 096.053.829-11.
DECLARA, para fins do disposto no Edital súMa,%o,b as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, riáifirèse^ data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme|l.i3CÍs%#^^^^^^ 39 da Lei Complementar n^. 123, de
14/12/2006;

V.

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei Complementar
n9.123, de 14/12/2006^^^^^: ^ ''

Declara ainda quèsa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do
artigo 39.dá%gi Complementar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006.

INSCR EST. 906.43783-06SCHLICKMANN &ROTTA
ltda, - ME

I^ÊS BARRAS DO PARANA —I

Três Barras do Paraná, 30 de Novembro de 2017.

Licitante: Schiickmann & Rotta Ltda - ME.

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.
RG n9; 10699996-1 SESP-PR

CPF: 096.05'3.829-ll
Cargo: Sócia-Administradora.





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páainà: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro.de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0769674-1

CNPJ

18.960.416/0001-17

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

02/09/2013

Data de Início

de Atividade

16/09/2013

Endereço Completo (Logradouro, N- e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA BRASIL, 264, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PR,85.485-000
Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PEÇAS E
PARTES;
COMÉRCIO AVAREJO DEPNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR;
COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DEDEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO.

Capital; R$ 140.000,00

(CENTO E QUARENTA MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$ 140.000,00
(CENTO E QUARENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxxCAROLYNA APARECIDA HOTTA SCHLICKMANN

096.053.829-11

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

021.737.039-00

41.000,00 SOCIO

99.000,00 SOCIO

iJltlmo Arquivamento

Data: 20/04/2017

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Número: 20172159989

17/795096-0

•1779509Í

Para verificar a autenticidade acesse www.junfacomercial.pr.gov.br
e informe o número 177950960 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 05 de dezembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Cmiügn-Aut«id4de CtftiTicAdo'*
Certifk;»dâp«loInstit

Presidência da República
CasaCtvii

Medida Provisória N»2J(}0-2,
de 24 de agosto de 2001.

Administrador

Administrador xxxxxxxxxx

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Documento Assinado Digitalmente 05/12/2017
Junta Comercial do Paraná
ONPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
vmvw.juntacomercial.pr.gov.br/certificado





Q i REVENDA DE MÂQOIMAS, EMPIEME» EPEÇAS AGRÍC01AS

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

CNPJ; 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu,

Centro.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR
Fone; (45) 3235-1852

CEP; 85.485-000

schlickmann1852@gmail.com

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR.
Pregão Presencial n.^ 171/2017

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

Schiickmann e Rotta Ltda - ME, inscrita no CNPJ n.e 18.960.416/0001-17, por
intermédio de seu representante legal, a Sra. Carolyna Aparecida Rotta
Schiickmann, portadora do documento de identidade RG n.5 10699996-1, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.5 096.053.829-11. DECLARA, sob penas da Lei, que
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere
à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

-1?

TBèS BARBAS 00

Três Barras do Paraná, 30 de Novembro de 2017.

yA;rlcv,
Licitante: SchiiSchiickmann & Rotta Ltda - ME.

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.

^ RG n5: 10699996t1 SESP-PR
^^^^BRASiL.aeA ^ CPF: 096.053.829-11

/ r Cargo: Sócia - Administradora.





^.'̂ SCHLICKMANN
^ ÍREVENDAOEIvtÁQUlNAS,EMPlEMENIOSEPEÇASAGI!ÍCOlAS

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu,

; Centro.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

Fone: (45) 3235-1852
CEP: 85.485-000

sciilickmannl 852@gmail.com

ANEXO II

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ 171/2017

I.. "i

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQyiSITOS%E1ÍÀBILITAÇÃ0

Prezados Senhores:

%

Pelo presente instrumento, a emprè1;a;'Se;||çi<'mann e Rotta Ltda - IVIE, inscrita no
CNPJ n.5 18.960.416/0001-17, p#:intermédio de seu representante legal, a Sra.
Carolyna Aparecida Rotta Sctl|i,çjknianri, portadora do documento de identidade RG
n.2 10699996-1, emitido.pçla'í|lR^R, edo CPF n.2 096.053.829-11. DECLARA, sob
penas da Lei, nos termosíidm,^^^ 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre
plenamente os req^istos '%% habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado. #'

Por ser é^kpjè^ãq.cíà verdade, firmamos o presente.

n/.\.

ssrr"

Três Barras do Paraná, 30 de Novembro de 2017.

.\;ck'
Licitante: Schiickmann & Rotta Ltda - ME.

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schiickmann.

RG n5:10699996-1 SESP-PR

CPF: 096.053:829-11

Cargo: Sócia - Administradora.

V
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HERZOG & HERZOG LTDA • ME
Rua Paraíba, n° 989, Sala 01, Centro

Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP: 85.960-000

CNPJ:15.076.846/0001-82 I.E:90.587594-97

PECAS TEL: (45)3254-4043 E-mail: DeninhaDecas@hotmail.com

Prefeitura do iVIunicipio de PATO BRAGADO - PR.

Pregão Presencial n.° 171/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa HERZOG & HERZOG LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n"

15.076.846/0001-82, com sede à Rua Paraíba, n° 989, Sala 01, centro de iVIarechai Cândido

Rondon, Paraná. CEP 85.960-000, neste ato representado pelo sócio, Sr. Martinho Herzog,

portador do RG sob n° 1.969.726-6, inscrito no CPF/MF sob n° 483.433.829-00, residente na Rua

Tiradentes, n° 925, centro. Cidade de IVIarechai Cândido Rondon, Estado Paraná, pelo, presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Martinho Herzog, portador de

RG sob n" 1.969.726-6, CPF/MF sob n" 483.433.829-00, residente na Rua Tiradentes, n° 925,

Bairro centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado Paraná, a quem confere(m) amplos

poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a

licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 171/2017, usando dos recursos, iríterpô-los,
I

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para

esta licitação.

Marechal Cândido Rondon, 08 de Dezembro de 2017.

ãS^>ihízog
Sócipj^minjistrador

RG: 1.969(726-6 SSP/PR
CPF/483.433.829-00





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL'

SECRETARIA DEESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INSTITUTO DE IDEMTlPjCAÇÃO BO PAHAMÂ

RG: 1.969.726-6

mm

GARTEIRA'DE IDENTIDADE

^ _ I r"'^'l!",'' 'yjiiiU'

registro GERAL:--1.969.726-^6
nqmÉ: MARTINHQ herzog,

FILIAÇÃd; D^ip HERZOG '
j WANOA HERZOG *

NATUI^LIDADE: MAL.CAND;RÒNDdN/PR

DOC. 0RIGEM:yC0MARCA=MAL'CDb RONDON/PR, DA SEDE
^/C.CAS=19r4, LIVRO^AUX, EgLHA=174.

/

' CURITIBA/PR

SMft, -WLlDÃl^ónn

DATADEEXPEDIÇÃÒ:2|/09/20P8 / jl

data de NASCIMENTCtil^H/lgea |
* • ' ' '̂ / 1

; ^ ft
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
HERZOG & HERZOG LTDA j

I

MÀRTINHO HERZOG, brasileiro, casado pelo regime de comunhão jjarcial
de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, Paraná, do comércio GPF n°
483.433.829-00, Cl n° 1.969.726-6 da SSP-PR., residente e domiciliado ina rua
Rua Tiradentes, 925 centro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil
CEP 85.960-000. : '

ENI^ WEILAND HERZOG, brasileira, casada, pelo regime de comunhão
parcial de bens do comércio, residente edomiciliada na Rua Tiradentes, 925
centro de Marechal C.Rondon, Paraná, CEP 85.960-000 Cln° 2.263.450-0 da
SSP-PR., CPF n° 886.492.109-53 natural de Humaitá, Rio Grande do Sul.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e namelhor forma
de direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá
pelos artigos 1.052 a 1.087 dáXei h° 10.406, de 10 de Janeho de 2002, pelas
demais disposições legais aplicáveis àespécie epelas clausulas seguintes:

r A sociedade girará sob o nome empresarial de HERZOG & HEltóOG
LTDA, e terá sede e domicího na Rua Paraíba, 989 sala 01 centro de
Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP 85.960-000, Brasil.

2 Ocapital social será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) dividido
em 120.000 quotas de valor nommal de R$ 1,00 (Hum real), integralizadas
neste ato a vista em moeda corrente nacional e assim disüibuído entre os
sócios:

MARIINHO HERZOG, 60.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, no
valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), integralizados neste ato.

ENI WEILAND HERZOG, 60.000 quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada, no
valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais) integralizados neste ato. - i

I

3 O objeto social será de comércio varejista de peças e acessórios para
máquinas agrícolas, ferragens, ferramentas, materiais hidráulicos, grakas /
lubrificantes. A

4^ A sociedade iniciai-á suas atividades em 18 de fevereiro de 2012 e seu
de duração é indeterminado.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
HERZOG &HERZOG LTDA j

•• ••. ' , , I •5- As quotas sâk) indivisíveis e nSo poderão ser cedidas ou transferidas a

SZ T ° ntimento do outro sócio, aquem fica assegui^o, em
iTste à tX r^T preferência paia asua aquisição secontrat,^lp:^;nS
6^ Aresponsabilidade de cada sócio érestrita ao valor de suas quotas mas
todos respondem solidanamente pela integralização do capital social.

MARTINHO HERZOG E ENIWEILA^ HERZOG,^cabendo-lhes também ouso da denominação social,
com poderes e atnbmçoes de administradores, autorizam o uso do nome
empresari^ vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
^sumir obngaçoes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros

orotódo"""'" sociedade, sem autorizkção dó
8" Ao témino de cada exercício social, em 31 de dezembro os

j^^tífx^^das de sua administração,procedendo aelaboraçao do mventário, do balanço patrimonial edo balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os
lucros ou perdas apurados.

^ Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarao sobre as contas edesignaifio administrador quando for ocaso.

I

10' Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial oü outra
dependencia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

IP Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, àtítulo
de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. '

ir Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaiá sui
atividades com os herdeiros, sucessores eoincapaz. Não sendo possível ou '
mexistmdo interesse destes ou do sócio remanescente ovalor de seus liaveres
sera apurado e^ liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à
data dy^esolução, verificada em balanço especialmente levantado. ^

// â^ // i

fom^
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE
HERZOG & HERZOG LTDA

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13'' Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14® A sociedade poderá participar de outras empresas ou sociedades, como
sócia, acionista ou quotista.

15® Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
três vias de igual teor e forma.

Marec Cândi ondon, 13 de fevereiro de 2012

ENIWEILAND

1

%





HERZOG & HERZOG LTDA - ME

Rua Paraíba, n° 989, Sala 01, Centro
Marechal Cândido Rondon,

Estado do Paraná, CEP: 85.960-000
CNPJ:15.076.846/0001-82 I.E;90.587594-97

TEL: (45)3254-4043 E-mail: Denlnhapecas@hotmail.conn

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PregãoPresencial n.°171/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ^

Prezados Senhores;

Pelo presente instrumento, a empresa HERZOG & HERZOG LTDA - ME, inscrita no

CNPJ sob n.® 15.076.846/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Martinho

Herzog, portador do documento de Identidade RG sob n.° 1.969.726-6, emitido pela SSP/PR, e do

CPF sob n.° 483.433.829-0, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei

10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima

mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

IVIarechal Cândido Rondon, 08 de Dezembro de 2017.

MÃSri™
Sóáo/A^

RG: 1.969/726-6 SSP/PR
CPF: 483.433.829-00

J





HERZOG & HERZOG LTDA - ME
Rua Paraíba, n° 989, Sala 01, Centro

Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP; 85.960-000

CNPJ:15.076.846/0001-82 l.E:90.587594-97

TEL: (45)3254-4043 E-mail: Deninhapecas@hotmail.com

Prefeitura do Município de PAtO BRAGADO - PR,

Pregão Presencial n.° 171/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006^

A empresa HERZOG & HERZOG LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n°. 15.076.846/0001-82,

por intermédio de seu representante legal, o Sr. Martinho Herzog, portador da Carteira de

Identidade sob n°. 1.969726-6 e CPF sob n°. 483.433.829-00. DECLARA, para fins do

disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que esta empresa, na presente data, é considerada:
I

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de

14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei!

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.
1

1

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do

artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. |

Marechal Cândido Rondon, 08 de Dezembrode 2017.

MÁmWO HÉRZOG
SóciQ7/^ministrador

RG: 1Í69.726-6 SSP/PR
CPF: 483.433.829-00

4
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r r«« CERTIDÃO SIMPLIFICADA da t
Cortlfícamosqueasinformações'abaixocõnsl3mdo<idnr„mhnt>, 7.^ Páqína: 001/ 001'na data da sua expedição. ®«iocumentos arquivados nesta Junta Comercial esão vinentes

,Npjtiê Empresarial"™"" ~ — -; —•" r -
,HER206&HER2ÓG LTDA-WE „
;N»^„Jur(çlíj;a^^
Numoro de Identificação do Registro de í " ^mo í'
Empresas - NIRE (Sede). !
41 2,0728015-4 '

16;076.84S/0001-82

• Data da Argoivamento do
: Ato Constitutivo

' ! 16/02/2012

Data de Inicio
de Atividade

1S/02/2012

•oZto
mSSs Máquinas agrícolas, ferragens, ferramentas,
Capital; RS 120,000.00. " ------ , . ^
(CENTO eVINTE MIL REAIS) I ^ Microemprosa oJ ' Prazo de Duração

> Ernpresa de Pequeno Porte !
{Lei n® 123/2006) {

Sa,S, i

^h£SS2Spj° Sãeio/Adminisjrador/Térniino do WaíTdaW"
8g«.492.103-S3 • • - " 80.0D0;00 SOCÍO

i MARTINHO HERZOe

, 483.433.829^0- 60.000.00 50CI.0

Último Arquivamento - -- -- - .
Data: 16/02/2012 ' Número: 20120681675
Ato; enquadramento Ot 1«ICR0eWPRESA

Evento (s);

Administrador

Administrador

Término lio
Mandato

XXXXXXXXXX-

xxxxxxxxxx

17/?713?8^

li

MARECi-iAL CÂNDIDO RONDON -PR, 27 de outubro ds 2017

ubertad bogus
SECRETARIAGEP^L

WÊSSÊMl

Situação
REGISTRO ATIVO '

Status

xxxxxxxxxxxxxxx:xxx
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HERZOG & HERZOG LTDA - ME
Rua Paraíba, n°989,Sala 01. Centro

Marechal Cândido Rondon,
Estado do Paraná, CEP:85.960-000

CNPJ:15.076.846/0001-82 I.E:90.587594-97
TEL: (45)3254-4043 E-mail: peninhaDecas@hotmail.com

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.° 171/2017

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRACAO.

Prezados Senhores:

HERZOG & HERZOG LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.° 15.076.846/0001-82, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. Martinho Herzog, portador do documento de
identidade RG sob n.° 1.969.726-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF sob n.° 483.43Í3.829-00,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamoso presente.

IVIaréchal Cândido Rondon, 08 de Dezembrode 2017.

'MAÇnWO H^OG
Sóde//^ministrador

RG: 1(969.726-6SSP/PR
CPF; 483.433.829-00





PREFF.ITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

CNPJ: 07.150.721/0001-27
Endereço:

Bairro:

CEP: - O Cidade: SAO MIGUEL DO IGUAÇU

E-mail:

Representada por: Ivandro Vanzela
RG: 12.918.093-5 CPF: 018 .02>r5'69-80
Telefone:

E-mail: Assinatura:

UF: PR

Pg:

Telefone:

LCcetil - Llcltacoes e Contratos - Prefeitura do Município de Pato Bragado - Emissão: 08/12/201'





PREFJSITÜRA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO Pg:

Credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 268/2017 Pregão No 171/2017

Razao Social: 5749 - Herzog & Herzog Ltda (Peninha Pe
Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 15.076.846/0001-82
Endereço: Rua Paraiba, 98 9
Bairro: Centro

CEP: 85960-000 Cidade: Marechal Cândido Rondon UF:

E-mail:

Representada por: Martinho Herzog
RG: 01.969.726-6 CPF: 483.433.829-00

Telefone: ^
E-mail: Assinatura:

Razao Social: 5983 - J&F COMERCIO DE PECAS/AGRÍCOLAS
Credenciado: Sim Porte Empresa: ,14e (Mitro Empresa)
CNPJ: 23.811.333/0001-04
Endereço: RUA AMADEU BORTOLINI, 641
Bairro: CIDADE ALTA

CEP: 85892-000 Cidade: Santa Helena UF: PR

E-mail:

Representada por: FRANCIS HENRIQUE LEJ^
RG: 08.981.009-4

Telefone:

E-mail:

CPF: 058.694.179-

Assinatura:

O

Razao Social: 6112 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUIN

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 80.577.794/0001-90
Endereço:

Bairro:

PR

Telefone:

CEP:

E-mail:

Representada por: WAGNER BORGES DA SILVA
RG: 07.116.013-0 CPF: 049.578.919

Telefone:

E-mail: Assinatura:

- O Cidade: REALEZA UF: PR Telefone:

Razao Social: 6113 - SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 11.186.884/0001-37
Endereço:

Bairro:

CEP: - O

E-mail:

Representada por: Mareio Schons
RG: 07.226.386-3

Telefone:

E-mail:

Cidade: Pato Bragado UF: PR

CPF: 049.148.429

Assinatura:

Razao Social: 6114 - SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
CNPJ: 18.960.416/0001-17
Endereço:

Bairro:

CEP: - O

E-mail:

Representada por:
RG: 08.773.999-6

Telefone:

E-mail:

Telefone:

Telefone

Cidade: TRES BAR

CLEVERSON LUIZ

CPF: 053.05

Assinatura:,

iO PARANA UF: PR Telefone::

SSO

Razao Social: 6115 - M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

Credenciado: Sim Porte Empresa: ME (Micro Empresa)
•!>

LCcetil - Licitacoes e Contratos - Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - Emissão: 08/12/201





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA -
CNPJ nO 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

PROCURAÇÃO

Ao

Município de Pato Bragado - PR.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n° 171/2017.
Prezados Senhores;

Por este instrumento particular de Procuração, a M. LUPGES DUiTRA & CIA
LTDA - ME, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centro, na Cidade de São
Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.150.721/0001-
27, e Inscrição Estadual sob o n° 90.652.875-41, representada neste ato por sua
Sócia Administradora, Sra. Mônica Lupges Dutra, portador da Cédula de Identidade
RG n°. 9.062.913-1 SSP/PR e CPF n°. 063.526.989-99, nomeia e constitui seu
bastante procurador o Sr. Ivandro Vanzela, solteiro, vendedor, portador da cédula de
identidade RG n.° 12.918.093-5 SSP-PR, e do CPF n.° 018.031.969-80, a quem
confere amplos poderes para representar a empresa M. LUPGES DUTRA & CIA
LTDA - ME. inscrita no CNPJ n° 07.150.721/0001-27 perante ao MUNICÍPIO DE
PATO BRAGADO - PR., no que se referir ao Pregão Presencial N° 171/2017,
especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do Pregão,
inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances na
etapa de lances verbalmente, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo (a) Pregoeiro(a), enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do Pregão
Presencial N° 171/2017, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do
contrato.

^7150 721/0001-27'
M. LUPGES DUTRA

& CIA. LTDA..

Avenida Iguaçu, 576 - Fundos
, CEP 85877-000
I Sâo Miguel do Iguaçu -Paraná j

São Miguel do Iguaçu - PR., 05 de Dezembro de 2017

tiM
Mdi^ca LCipges Dutra
Sócia-Administradora

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME
RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99

•|-ws
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M. Lupges Dutra &CIA LTDA- ME. CNPJ n° 07.150.721/0001-27 -São Miguel do Iguaçu - PR.
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E. h1. hV^Gm OUTRA & CIA VrtiA^ - ME
CNPJ: 07.150.721/0001-27

SEGUNOA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SQCÍAL

Fií4AWA lyiARA XÁSPGES DUTRA, brasileira, -casada sob o .Regime de
Comunhão Universai de Bens, do coniéi-cio, residente e domiciliada na Rua
Pedro Sabíisíiani, ii" 336, Bíiirro Santa Luzia, nesífi cidade de São Migiiel dó
Igiiaçu, Estado do Paraná, portadora da. Céduln de- Identidade Civi! RQ »"
3,284.787-0 do Instituto de identiílcação do Estado do Paraná e CPF n"
483.381.099-91 e MONICA LUPGES DUTliA, brí\.sileira, solteira, maior,
estudante, residente c doiniçiiiada na Rua Pedro Sebastiaiii, n" 336, Bairro
Santa Lvfxia, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu. Estado do Paranii,
portadora da-Cédula de Identidade Civi! R.G. n" 9.062.9J3-1 do Instituto de
Identificação do li.stadò do Paraná e CPF n° 063.526.989-99, .sócias da
sociedade de Natureza .lurídica Sociedade Limitada: E. IVI. LUPGES DIJTHA
& CIA LTDA. - ME, com sede e foro na Avenida Iguaçu, n° 576, Fundos,
Centro, CEP; 85877-000, nesta cidade dc .$ao Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, com Contraio Spo|al arquivíitio na Jiinfa Conicroia! do Estado do i
Paraná sob n" 4! 20539746), por despacho em sessSo de 20 de Dezembro de
2004 e Primeira Alteração de Contrato Social arquiN-ada na Junla Comercial do
Estado do Paraiiá sob o n" 20073105600, por despacho oin sessão do 23 de
Agosto de 2007, ressil-vçir., por este iftgifiimento de A.lteiação ControtuaJ,
tnQdiflçaj-seu Contratí; Social e alÍGrtiçêes posteriores como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço, da sócia: MONICA LUPGES DUTIÍA, que era; Rua
Pedro Sebastia-ni., n" 336., Bairro Santa Luzia, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, CEP; 85877-000, passa a ser: Avenida Iguaçu, n" 576, apto Õl, centro, nesta cidade de
Sao .Miguel do Iguaçu, Esrtadodo Paraná, CEP: 85877-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: 3314-7/12 -
N4atiuteB.ção c reparação de tratores agrícolas,; e 3314.-7/,lI - Manutenção c reparação de maquinas
e equipàmentos para agriculiiu-a c pecuária, ter o_^ginntejDbietg:
Manutenção ç rcpairação dc tratores agrícolas; Manutenção e reparação dc máquinas e
equipamentos para agricuiíiira o pecuária; Comércio .atacadista de máquinas, aparelhos e
equipameíiiQs agríco!a.s; Comércio varejista de peças e accssório.s para veículos automotores.;
Comárejo,varejista de liíbrificantes c; Comércio vareji.sta de outros produtos.

CLÁUSULA TER.CF4KA: Ingressa neste ato na sociedade; LEOPOLDO DUTRA SOUZA
.LIÍVÍA, brasileirq, SeitcifO, .menor irtipúbcro, nascido em 13/08/2009, rcsidçtaa e doiniçiliado na-
.'Vvenida íguaçu, n" 576, apto 01, centro, nesta cidade de São fvliguel do Iguaçu, Estado do Paraná,
CEP: 85877-000. portador da Céduia de identidade Civil RG n" 13,999.088-9 do instituto de^
Identificação do .Estado do Paraná c CPF n" 11!.646.639-25, nostc afç representado por sua niáe e,
tMlom natiiral a Sni. MÔNJCA LUPGES liUTRA, bmsileim,solícira, niaior, esluílãnte,
e dtiniiçiiiada na Avenicia Iguaçu, n" 576, apto 01, centro., ne.sta cidade dç S.ão Miguel do Iguaçu,:
E-stadq do Paraná, .CBP: 85877-000, portadora da Cédula dc Identidade Civil RG n° 9.062.913-1,
do In-stituio dc lclciitil"iç{içâo do Estado do Paraná e CPF ii" 063.526.989-99, que com a assinatura
desta alteraçáo contratual., declaram, conhecer a total.situação ativa e pás-siva da sociedade.

3":S55sísS'-

TabeHSo





E/M. IXTGES & eiAXT»^^

CNPJ: 07.150.';21/0«01-27 :

SEGADA ALTERAÇÃO RE CONTRATO SOCIAL
CLÁUSüLÀ QUARTA: A sócia E.LIANA MARA LTJPq.ES DÜTRA, que possui_ 4.500
(Qiiatm mil e quinhenías) quotas, totã!menlé iníegr^Izadas, nc-sté «to retiro-.ss? cia sociedade,
cédendo e transferinda 250 (Duzenfas c cinqüenta) quotas, pelo vaíor nominal de. RS 230,00
(Duzentos e cinqüenta reais) para o sócio ingressaníe LEOPOLDO pUTitA SOUZA LliVÍAç o
restante de 4.2S0 (quatro mi!, dqzcnlas e cinqüanta) quotas, pelp vajor nooiinaí de .R$ 4.?SO,CiO
(Qiiçrtfo mi), duzantos e cingiienía reais) para a sócia remíHiesoente.; MGNICÁ LÜFGES
l>t)TR/\. onde com assinatura dessa alteração de Contraio Social, a sócia cedenie? da ptena. rysaCj
géral quitação detodas as suas quotas oravendidas «transíeridas. i

CLAÜSULA QUINTA; A raz£io social da empresa que era: E. M. LUPGES DUTRA, & CIx^
LTDA. - ME, passa a'ser; M. LUFGES DUTRA &CíA. LTDA. - MÍ5. |

I

CLÁUSULA SEXTA; O .capital sócia! que é de RS 5.000,00 (Ciijct) mil reais), totatoente
integralizados, fica elevado a RS 80,000,00 (Oitenta mil reais) cujo aumento de R$ 75.000,00^
(Setenta c cinco raii reais) é feito da seguinteforma: |

Fisrágmfe Vrimitm: A sócis MONÍCA LjUPGJSS DÜTSA, que possui. R$ 4,75.0,00
inii;, Hctecentos e cinqüenta, reais)' totainiente jategralízados,. neste ato, shlegraliza a impCH-íy.ííçífí
RS 8.550,00 (Ôito mií, quinhentos e cinqüenta reais), provenientes da conía [.ucros Acumulados^
cpnstantes. no Balanço Patrinionial levantado em 31 de Dezembro de 2012 e R$ 62.7OO,0Q
(Sessenta e dois .mil e .setecenío-s reais) eni moeda corrente, do país; ;

E«i-»gi-afo Segundo:- O sócio LEOPOLDO DUTRA SOUZA LIMA, que possui ..R$ 250,0()
(Duzentos e cinqüenta reais) totalmente integralizados, neste ato, íntegraliza a imporíânchi de RÍ

• 450 00(quatrocentos e cinqüenta reais) provenientes daconta Lucros Acttmuiados., constanles ,nt>
0alan.çD PaírifTigíiisl ievanfado lainb<ítn em 31 de .Dezembro de 201,2 e RS> 3..'>00;OQ (lre,s itiil e
trezentos reais.) em moeda corrente do pais, ^

i

CLÂtJSÜLA SÉTIMA: Em decorrência das alterações havidas, a Capital Social atual de R$
80.000,00 (Oitenta :mil reais) divididos .em 80.000 (Oitenta, mil) quotas de R$ 1,00 (itm real), cada
uma, fica assim distribuído entre os sócios; j

sóciõ. (%) OÜOTAS VALOR '

MÕNíCALUPGEâ DUÍRÂ 9S.00 76.000 RS 76.000,00 !

i.EOPOLDO DUTRA SOUZA LIMA S.ftO 4.000 RS 4.000,00 ;

ífOTAL 100.00 80.000 R$80.000,00
1

CLAÜSÜLA OITAVA; .A. administração da sociedade, fica a cargo da speiíx; MQNÍ.C4
LÜPG.ES DÜTÍÍA, a qual cabe, independentemeníe e-. isoladamente, a responsabilidade ot}(
representação, ativa e passiva da sociedade em juízo eou fora dele, podendo praticar todos os atoj*.
compreendidos :no, objeto social, sempre no interesse, da sociedade, ficando yeclítdo 0 uso d|i
denominação social em negócios estranhos aos fms sociais.
SãQ atribujçqes epodere.? da sócia admiiTÍsíradora: ... . '
- Reprc,sentar a ei;Bp.resa perántc as repartições- Públicas, lylvpiicipais, Estaduais. Federais e
Autarquias, inciivsive Jim!a Comercial do Estado do Paraná, podendo assinar- e requerer o que for
necessá.rio, inclusive todos- os atos inerentes a seii.s poderes praticados eni nome da emprasa nas

Lei
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E. M.EürcmS DUTRA & CIA LTDÁ.-lVr.E • - -3
CNP.F; tí7.,íS0.721/00Ó,l-27 - ;

SÍÍÊüKDA A.LT15RAÇÃO )>?v CONTtíATO Sf)eiÂL
ríjparliçõtós piüíljcíis. aeitníM^eíicinniicJas;
- Assinar « requerer giiíss e fiemíús documentos relativos a adiíitssiw e domissp cjq iincipimiji^
firniar tçrnios e acertos trah9lhistasi, represeiilar em juÍ2X) perante Miiiísterio do Irabstlbo, 1N..S,
Sindicatos c. Jnntade CoiJciliÊição e Julgamento e demais repartições públicas b. autíirqutas:
-'Assinar e requerer documetitos relativos aos Atos Financeiros, HioVitBentar e contrplar as copíAS
bsnçárla- inclusive Banco do Brasil e Caixa Ecoiiôitiiea Foçkra! em rtome da erápresa; einitir ç
endossar ehequas, notas promissórias, resiuisitar taloníários. efetuar depósitos e saquss; caiicioniw' c
descontar dtipiicaías e .rocelser quaisquer iptpartâricffjs que forem devidas, passçir rgçtpsw; e
quitação <le tocias as receitas e despesas, efetuar compra evenda de mereadorias de sua atividade;
- Firmar í»ntratos, efetuar pagamentos de impostos, taxas e eriiolümehtos,, receBer citaçpes e
intimações judiciais e extra judiciais e assitiar autos de infrações relativos a admimstraçao da
empresa; _ . , .

- Manter e. controlar todos os documentos relativos ao Painmoitio e a
Contábil da empresa (estadual, municipal e federai), tais- como notas,
impostos é demais despa.sas e assiiiar os livros fiscais;
- Zelarpela integridade do Patrimônio da empresa; ;
- Empenhar-se para o crescimento dáéniprésa; ;
- Participar dâs rcuniosjs.e deliberações ^ ^ !
- Cutnprír as medidas acordadas nas reiintacs desócios; ^_
- Constituir mandatários e outorgar procurações çom. poderes específicos. •

CLÁUSÜI.A NQHâ: nRSHMPEDlMENTO: A sócia administradora deciára sob as peitas da
Léi de'que não esta incursa ern nenitum dos crimes previstos em Lei, de que não esta impedida de '
exercer aadministração da sodedade, por lei especial, ou ern virtude de côsidenação criminal, ou .
por se, encontrar sób es efeitos dela, a pena que vede, ainda que teipporanantçntej o acesso a •
cargos ptiblicosi ou par crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussíto, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro tiacional, contra.normas de delcsa da
concorrência às relações de consumo, fé^píibiica,. oua propriedade.

CLÁUSULA.DÉCIMA:' Oexercício social será coincidente çom o à.tió - caleitdário, terminando
em 31 de dezembro de cada aiio, qiiando será procedido o levantamento do inveatário, balanço
patrimanial e efetuada a apuração de fesulíados econômicos, os quais serão atribuídos aos sócios
proporcionalmente as ,suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos mesmos, seiem
distribuídos ou ficarem em reservas na sociedade.

CLÁUSIILA 1>ÉCI'MA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros rneses seguírvtes térmitio do
exercício social, o administrador é obrigado a prestar aos sócSi.os. contas justiticadas de sua
administração, apresetrtando - ihes o inventário, bem como o balajiÇt> pístrimartid s Qresuitado,
çcoiiôínico. I

CLAUSULA décima SEGUNDA: Art. 1.078. A assembléia dos sóçios deve realizar-se ao"
menos uma vez por a.no, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o;
objeti%'0'd,e: . , ,
I tomar as contas dó;? àdjitinistradores ç deliberar s.Obre o balanço patrimonial e Dde resultauo
ecoriômico;
iJ - designar adniinistríidores, quando fo.r o cü.so;
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E. M. LIJFGES DLímA, & CÍA LTDAi -ME
CWJ: 0?JSO.721/flOai-27 -

SEOUNOA AU.ERAÇÃO »E CONTRATO SOCIAL
ilí ~ tratar de qualquer outro assuato tíónslaritc da ordeiin do día.
§ P .Até irjnto íiias antes da datu marcada para a assembléia, os dooumentos rçfaridos no hipísf
deste artigo devem sé? postos, por escriiô, e com aprova do respectivo recebimento, à disposição
dos sócios que nSo exerçam a administração.

1

ÇLÁ1IS'IJLA'Í)ÉCIMA TERCEIRA: Os sócios participarão dos lucros é prejuízos tia proporção
de suâs rospccTivas quotas do capital social. j

I

CLÁPSOLÀ PÉCIMÀ QUARTA: Permanecem em vigor as demais Gláusulas contidas na
Piimeira alteração cie oontrato social. ^

I

CLÂXJSÇlXi/l ÜÉCIMA QUINTA; PA CONSQÍJPACÃO PQ CONTRATO: Os sócios
resolvem, por este instrumemo, consolidaro Confrato Social e alterações, tornando sem efeito,] a
partir desta data, as cláusulas c condições contidas no Contrato Social e alterações posterioresJ o
qual passa a vigorar coma .segtjínte redaçrio; i

ClíÁüStíLA DÉGIMA SE^TA: Pgrmanèoero em vigor as dçinais cláusulas contidíis na
PrimKÍríialteração de Contraio Social.

M. lLÜPCJESJ>irrRA& CIA LTDA. - ME

CNP,f: 07.150.721/0001-27

GONTRATO CONSOLIDAOO

MÓMCA LPPGES DUTRA, brasileira, solteira, maior, estudante, residente e domiciliada tW
.Avenida .Iguaçu, n° 57iS, apto 01, centro, nesta cidade de SSo Miguèl do Iguaçu, Estado do Paraná,
CEP; 85877-000, portadora da Cédula de Identidade Civil R.G. n" 9.0(52.913-1 do Instituto de
Identificação do Estado do Paraná e CPF n° 0.63.526,989-99 e LEOPOLDO DUTRA SOUZA
LíiMAi brasileiro, ;Sp!!.eiro, menor i..mpú.bere, iiascido çm Í3/08/2009, resid.entè è dom.icjliádo pa
Avenida Iguaçu, n° 576,apto 01., centro, nesta.cidade de SSo Miguel do Iguaçu, Eíííado dõ Paranp,
CE;P: 85877-0Ò0, portador da Cédltla de Identidade Civil RG. n" 13.999.088-9 do Instituto de
idontiíioação do Estado do Paraná s CPF n° i 11.646.639-25, neste ato representado por sua mãe;e
tütora natural a Sra. MÒNICA, LUPGES DUTRA, lirasileira, solteira, maior, estudante, residente
e domiciliada na Avenida Iguaçu, n° 57$; apto 01, centro, nesta cidade de São Miguel do Iguaçu,
Estado do. Paraná, CEíP: 85877-000, portadora da Cédula de Identidade Civil RO rf 9.062.913-1
db instituto de Idenüfi.caçíto do Estado do Paraná e CPF n° 063.526.989-99, sócios da sociedade
do Natureza Jurídiiea Sociedade Limitada: M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA. - .ME, com sede
e toro na Avenida Iguaçu, n° 576, Fvmdos, Centro, CEP: 85877-00Ò, rsesta cidade de SãO Miguei
do Iguaçu, Estado do P?á-aiiá, cotn Çotitrato Social arquivado na. Junta Comercial do Estado do
Paraná sob n° 41205377461, pof despacho cm se.ssão de 20 de Dczenibro de 20Ò4 e Primeira
Alteração de CorUraío Social arquivada na .lunfa Comercial do Estado do Paraná sob o n°
20073105600, por de.spacho em sessão de 23 de .A.gos!:o de 2007, resolvem, por este instrumento
de AiteraçãO Contratual, coiisolid,'5i« seu contrato social conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÂÜSlíLA FRIMEIEA: A sociedade gira sob o Nome Empresarial de: M. LU.PCJ.ES DUTRA
& CIA LTOA. - MIL 1
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E. M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA; - ]VrE
CNPi: 07.150.721/0001-27

SEGUNDA AO'ERAÇÂO DE CONTfiATO SOCIAL
CLADSOLA SEGUNDAí a «sociedade tem si(a sedç na Avenidçj Ígyaçií, rj""* 576, Fundos, espt.ro.
.na cidade de São Miguel do Iguaçu, Esia^o do Paraná, CEP: 85877r()00.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociffdadg iiiicioü su»; atividades em '03 de Janeiro de. 2005 e seu
prazo á portcnipG indelerminiitio. '

CLÁUSULA Q'ÜARTA: O objetivo sociáí da sociedade c: Manutenção e reparação de tratores
agrícolas; Manutfiriçíio c reparação de máquinas e equipamentos para. a.gricultura e pecuária;
Comércio atacadista dc máquinas, apareliio.s e equipamentos agrícolas; Comércio varejista de
peças e acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de lubrificantes e; Comércio-
varejista de outros produtos.

CLÁUSULA QUINTA: O capita! social é de R$ 80,000,00 (Oilenía mil reaixS) divididos em
80.000 (Oitenta mil) quolás de R$ 1,00 (utii real) cada uma, distribuído eatre. os sócios dã.seguinte'
forma:

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR
MONICA LUPGES DUTRA íis.oo 76.000 RS 76.000,00
LEOPOLDO DUTRA SOUZA LllSL^V 5.00 4.000 RS 4.000,00
TOTAL ÍOO.OÍ) 80,000 RS 80.000,00

CLAUS^UL.-i SEXTA: A.s quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sèm o consentimento dò outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições
e preço, direito de prelcfência para a sua aquisição sc postas a venda, formalizando, se idealizada a
cessfio delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁIJSU.LA SÉTIMA; Aresjíonsabi!idade de cada sócio é rc.strita aovalpr de suas quotiis, mas '
todos respondem solidariamente pe|a integralizaçâo do capital. i

CLÁUSIIL-A 01T.'\VA: A administração da sociedade ficii a cargo da sócia: MQNICA
LUPGES .DUTRA, ao qiral cabeir, individualmente e isoladamente a responsabilidade ou i
representação ativa e passiva da sociedade èTii juízo e ou fora dele, podendo pralicat; todos os atos i
coitipreendidos no objeto .social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da i
denominação social em negócios estranhos aos fins sõciai.s.
São atribuições e poderes da sócia administradora;
- Representar a empresa pei-ante as repartições Públicas, Municipais, E.staduais, Federais e
Autarquias, inclusive Junta Comercial do .Estado do Paraná, podendo íissiiiar e requerer ò que for
necessái-io, inclusive todos os atos inereutes a seus poderes praticados em nome da empresa nas.
repartições públicas acima piçncionadas-
- Assinar e requerer guias e.dein.ais dócmnenlos relativos à admissão e demissão de funcionários,
firmar termos e acertos trabaUiistas, representar em juízo perante Miriistérso do Trabalho, fNSS,
Sindicatos e Junta de Conciliação e Julgamento e demais repartições públicas e autarquias.
- Assinar e requerer documentos relativos aos Atos Financeiros, movimentar e controiíir as contas
bancárias, inclusive .Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal em nonic da empresa, emitir e
endossarcheques, notas projtiissórias, requisitar talonários, efetuar depósitos, c saques;'caiicionare
descontar duplicatas o receber quaisqiier impoitàncias que forem devidas, passar recibos, e dar
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ií. M. i.UlfCíES DUTRA .& CL^LTDA. - M-E • ^ •
CNPJ: 07.I50.721/OOOÍ-27 i

SEGIiNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
quitilção de todas as rcceitas c despesas, efetuar compra e venda de nierçadodas <!o sua atividade. •
- Fii-Miar contratos, efetuar pagarneníos de impostos, taxas e enioliitaer.tos, receber citações fe
iuíimações judiciais c extrajudiciais e assinar autos du infrações reiativos à administraçfío dà
empresa.

- Ma.nlerô çontroiar todos os documènlos relativos ao Raírimonio c a Escrituração Fiscal
- Corilábil da empresa (estadual, uiuiticiija! e federal), tais como notas, duplicatiis, guias de
impostos e demais despesas e as.sinar.os livros fiscai,?.
- Zelar pela integridade do Patrimônio da empresa; ,
- Enipeiihjir^se para o crçsçimemcv da ernpresa;
- Participar-das a.ssembléias deliberativas; e
- Cumprir as medidas acordadas nas reuniões de sócios,

CLÁUSULA-NONA: PESEMP.ÍDOÍiVnSNTO: As sócias declaram sob as jienas dá Lei, que não
eslão incursas em nenhum dos crimes previstos cm Lei qvie os impeçam de exercer as atividades
çmpresariaisi de que não estão impedidàs dc exercerem a administração da sociedade, poi' lei
especial, qu em virtude de condenação criminal, ou por ss enconti-ar sob o,s efeitos dela, a pena
qué vede, ainda que temporari.imerne, ò acesso a cargos jiúblicQs; qu em crime falimentar, de
prevaricação, péila ou sabonio, coiicyssrio. peculato, ou contra a e?ionomia jjopuJar, contra o
sistenia .financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência as relaçõe.s de consumo, fé
pública,.ou a propriedade.

CLÁlISlULADÉCIiVIA: O exercício social coincido com o ano - calendário, terminando em ."51
de dezembro de cada ano, quando é procedido o levantamento do inventário, balanço patrimonial
c efetuada a apuraçáo de resultados econômicos, os quais .são atribuídas aos sócios
pi-oporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos mesmos, serem
distribuídos ou.ficarem ém.reservas na sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro primeiros, ineses seguintes ao término dó
exercício social, o administrador ó obrigado a pi-estar aos sócSios contas ju.stificadas de sua
administração, apresentando - lhes o inventário, bem como o balanço patrimoniai e o resultado
econômico.

CLÁIJSIJLA DÉCIMA SEtíUNDA: An. 1.07S. A assembléia dos sócios deve realizar-se aoi
monos uma vez por ano. nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociul, cotn o
objetivo de:
I - tomar as conía.s doa administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial o o de resultado
eeonêmico;
II - designar administradores, quando for o caso;
fll - traí.ar de qu.alquer outro fi.ssunto constante da ordem do dia. '
§ 1" Até trinta dias antes da data marcadá para a assembléia., os documentos referidos no inciso í!
deste .artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição
dos sócios que não exerçam, a admini-stração.

CL.ÁUSÜLA DÉCLMA TERCEIRA: Ossócios participarão dos lucros e prejuízo.s na pitíporção
de suas respeotiva.s quotas do capital social. ;
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E. M. LÜPGES DUTRa\ & CÍA LTÜA. - ÍV5E i
CNJ'J; 07.150.721/0001-27 ' '

SEGUNDA ALTERAÇÃO 0E CONTRATO SOCÍAi j

CLÁUSULA DÉCIMA QÜARTA: As sócias pódergo, de acordo comum. Usar uma retii-íidaj
mensal, í{ titulo de "pró labore", observadasas disposições içgularnenlfires pertineiitjís. i

CLÁUSÜLA DÉCIMA ÇJUíNTA: Falecido pii interditado qualquer sócio, a sociedade
eontiiiujwá suas ativi.dac|cs cora os herdeiros, sucesgprés c 9 incníJax. Ngn sendo possível qu
inexistindo interesse destes sócios remafiescentcs, o vaVor de seus havercs será apurado ©liquidado,
com hasiB na situação patrimofiia] da sociedade, a data da reaohjção, verjJiçnda. em balanço j
especialmente levantado. '

CLAÜSÚLA DECiMA SEXTA: Fiea eleito o foro de SSo Miguel do .Iguaçu, Estado do Paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: E por estarem a-ssiíTi justos e contratados assinam õ presente
instrumento em 03 vias.

São Miguel do Íguaçuí- Paraiiá, 18 de Dezembro de 2.013.

ÍÍA LÜFCfiSlíUl-RTFXIANA ^ONlCA^^PGiÇS BJ&TRA

LIMA

ONÍCA LXJFGES MITRA
(Tuíora Natural)
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M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME
CNPJ n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ANFXO II - npri ARACÃn DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
habilitação

Prefeitura do iVIunicípio de PATO BRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 171/2017.
Prezados Senliores:

Pelo presente instrumento, a empresa M. Lupges Dutra &CIA LTDA inscnta
no CNPJ n.° 07.150.721/0001-27, por intermédio de seu representante ^
Monica Lupges Dutra, portadora do documento de identidade RG n. 9.062 913-1,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 063.526.989-99, DECLARA, sob penas da Lei,
nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

São Miguel do Iguaçu —PR., 06 de Dezembro de 2017.

^7150 721/0001-27^
M. LUPGES DUTRA

& CIA. LTDA. - i^E

Avenida Iguaçu, 576 - FundosLCEP 85877-000
Sao Miguel do Iguaçu - Paraná j

Mor/ípá LÍJgêlDÜtrã
Sócra-Administradora

M. LUPGES DUTRA &CIA LTDA - ME
RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99

LuDoes Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n" 576 - Fundos, Centro. São iVliguel do Iguaçu PR.
CNPJ/MFn" 07.150.721/0001-27





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME
CNP] n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ANFVn V- DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
empresa de PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Prefeitura do IViunicípio de PATO BIRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 171/2017.
Prezados Senhores;

A empresa M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°.
07 150 721/0001-27, por intermédio de seu representante legal, a Sra.
Lupges Dutra, portadora da Carteira de Identidade n°. 9.062.913-1 SSP/PR edo CPF
n°. 063.526.989-99, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

(XXX) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3° da Lei Complementar n°. 123,
de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Miguel do Iguaçu - PR., 06 de Dezembro de 2017.

^07 150 721/0001-27'
M. LUPGES DUTRA
& CIA. LTDA. - ME

Avenida Iguaçu, 576 - Fundos
CEP 85877-000

j Sfio Miguel do Iguaçu -Paraná J
M<M6a Liípgés Dutra
Scraa-Administradora

M.''lUPGES DUTRA &CIA LTDA - ME
RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99

ULupqes Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n" 576 - Fundos, Centro. São Miguel do Iguaçu PR.
CNPJ/MFn" 07.150.721/0001-27





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA págfna: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constamdos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial
M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0537746-1

CNPJ

07.150.721/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

20/12/2004

Data de Início

de Atividade

03/01/2005

Endereço Completo (Logradouro, N^ e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
AVENIDA IGUAÇU, 576-FUNDOS, CENTRO, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, PR,85.877-000
Objeto Social
MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS, MANUTENÇÃO EREPARAÇÃO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS EACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES E; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS.

Capital: R$ 80.000,00

(OITENTA MIL REAIS)

Capital Integrallzado: R$ 80.000,00
(OITENTA MIL REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n^ 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do
Nome/CPFou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador Mandato

MONICALUPGES DUTRA 76.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
063.526.989-99

LEOPOLDO DUTRAS0U2ALIMA 4.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX
111.646.639-25

MONICALUPGES DUTRA 0,00 MAE/REPRESENTA Administrador XXXXXXXXXX
063.526.989-99

Ultimo Arquivamento

Data: 17/01/2014 Número: 20137385005

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDAÇÃO DECONTRATO/ESTATUTO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/711663-6

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerclal.pr.gov.br
e informe o número 177116536 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURITIBA - PR, 08 de novembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

•CemfHMdor»

jto Nâciona! deTecnologij de Infonnitic.

Presidência da República
Casa Civil

Medida Provisória N»2JOO-2.
de 24 de agosto de 2001.

Documento Assinado Digitaimente 08/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Vocêdeve instalaró certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado





A Comissão de Licitação do (Município

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa J&F Comercio de
Peças Agrícolas Ltda - ME estabelecida à Rua Amadeu Bortolini n° 641,
Cidade Santa Helena., Estado Paraná, CNPJ/MF sob no 23.811.333/0001-04

e inscrição Estadual sob no. 90741003-06, representada neste ato por s^u
Procurador Sr. Sérgio da Silva Soibert, portador da cédula de identidade RG
no. 13.550.018-0 SSP/PR e CPF n^. 012.531.369-12, nomeia e constituí seu

bastante Procurador o Sr. Francis Henrique Leal, portador da cédula de
identidade RG n®. 8.981.009-4 e CPF n® 058.694.179-70, a quem confere
amplos poderes para representar a empresa J&F Comercio de Peças
Agrícolas Ltda - Me, perante o Município, no que referir ao Pregão
Presencial, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases do Pregão, Inclusive apresentar declaração de que a proponente
cumpre os requisitos de liabilitação, os envelopes proposta de preços
(n^ 01) e documentos de habilitação (n^ 02)
em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) fase
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou oferta(s) na(s)
etapa(s) de lances, negociar a redução de preços, desistir expressannénte
da intenção de interpor recurso administrativo aò final da sessão,
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção: de interpbr
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar;
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante.

A presente procuração é válida até o dia 28/12/2017,

Santa H,4én^l4 de Março de 2017.

SÉRGIO DA SILVA SOIBERT

=,^^PRCi^Sèlo Ji30c.9H9X*.gh0AG, Controle! 083hD.hDpD
n-ir-rln rrr

. Dulce D'Agostlnl Bueno-

çSelO 1130C.S»«J5A*.BIICkuj wwi.... —w. —

t^gJgriONATQ EPROTESTO DE TÍTULOS •

RecoMiego firma porSemelhança de
I s^aQRÍGOÍJVS ltda merepresentado

HELENA^PR, i5 de março "
. D'As<!sUm Busp-a.

DE PEÇAS
DASILVASOIBERT.
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J. L. MOCELLIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

i-niiíicados e qualificados:

5lha

; .;,v. Ji LUIZ MOCELLIN; brasíreifò,' casado éob o regime de comunhão parciíii
. iiií-ii de Erechim - RSí empresário; inscrito no CPF/MF sob n°. 903.520.92:-i

. 1:. .;;arteira de identidade RG n°, 5.223,010-1/SSP-PR, residente e domicil!
..'icinai, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - PR, CEP 858£)2-ni]

I

•' ;-suiJs l.VNE PaOLA MOCELLIN, brasileira, solteira, nascida em 05Í05/2ii
•• Viliiena - RO, estudante, inscrita no CPF/MF sob n°. 055.297.619

, .ia carteira de identidade RG n°. 12.453.544-1/SSP-PR, residenh.
. iia Fstrada Vicinal, s/n. Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena - PR, •.
; • ,".v r.. !, lepresentada por seu pai JAQUES LUIZ MOCELLIN, brasileiro, casadc. :

!B comunhão parciai de bens, empresário, inscrito no CPF/MF soi.
1-04, portador da Carteira de identidade Civil RG n°. 5.223.010-1-SSP/i

. , . ,;i. .• :l<-..miciliado na Estrada Vicinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Hei:
i • i i I • íi'w;92-000,

I

I i SUi ' i iV( por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de dih
,,M 11 ..iii.í Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.0:.

•. 1. ^ 10 406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições ir
.V"ípécie e peias cláusulas seguintes: i

• ' Mssii! .A, PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A socied
Mome empresarial de J. L, MOCELLIN &CIA LTDA, sob nome fantas

i ^ •- M • |i=\GENS e terá sede e domicilio na Estrada Vicinal, s/n, Anexo Cliá;
.lia CFP 85892-000 em Santa Helena - PR. |

I . •
...i .\i i:,i UASEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade pdclei. ,
., abril ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no ex|oírM

sMi. .iih.Mnção contratual assinada portodos OS sócios,

^,! A TERCEIRA- OBJETO SOCIAL; A sociedade terá por objeto a explcia.,
,i.. riH,. ,1h Serviços de instalação, manutenção e reparação de máquina;-.

1 i| ., Ml''" i.nclijsive de materiais elétric.os, para aviculíura, aquicultura, suinoou!:

i 1Air.iií .ív QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DUR/^ÇÃO i>/>
.1 ii i.sM)!.. .A sociedade iniciará suas atividades em 10/12/2015 e seu'praz-'

• , if iempo indeterminado.

i.i AQUINTA •CAPITAL SOCIAL: Ocapital social será de R$ 10.000.00 il/\
1' ern 10 000 (Dez mil) quotas no valor de R$ 1,00 {Um i^eal), c.Q A

: ; i, Binlecpalizaclas'. neste ato. em moeda corrente do País, pelos pci.-.-
•• ! , .'.i í.equínUí íoinia'

Ui; (J •"

lil).

íi:-',

í.'

I I'

•I i:i

,1o iT'

. W

•vI.k:.--. • I

i
JlJMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - SEDE ;

1

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/12/2015 0S;24 SOB 11" 4120B304987.
PP.OTÜCOLO: 157498042 DE 07/12/2015. CÓDIGO DE TERIEICAÇAO :
PíU5V4980^2. NIRE: 412083049S7.
,] I. MOCELLIN 6 CIA LTDA
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J, L. MOCELLIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

^ Nome

LUIZ MOCELLÍN
yNEPAOLAMÕCELLIN

Folha lu -l

^ '̂(%) i-V. Cotós^^ ^Vatórl$ m
90,OÒ, 9.000 9,000,00

• 10,00 lòoo lOOü.Oí)
100,00 10.000 10.000,00:

í,i Aüsiii A SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabi idaci-
... restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariarn;ente i- In

1 . .. ,i. ! do capitai social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2;002

i. •-

i 1I .'H , i •

3ETIIV1A - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotar
•; não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o^consentiii-
f.ócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e^ preç-
íieferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizandc'
•,.?ssão delas, a alteração contratual pertinente.
IuVico: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
M,;i notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de qu
-nda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça
direito de preferência, que deverá fazer dentro de 30(trinta) dias,! coiilcr

•:iin da notificarpão ou em prazo maior a cntério do sócio alienante. .Dec.ji
1bem que seja exercido o direito de preferência, as quotas podeiáu
ir ii-.sferidas. ,

OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO ÓO Ní
,\.i^!lAL; A administração da sociedade caberá a JAQUES LUIZ WIOCEL

.,i^..'es e atribuições de gerir e administrar os negócios da socieí,i.
,i U! ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perarite ófs,
ri',;tiluições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, tpem c

ns demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
Jiieilos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladame

•-'tiritio o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse õ
,ii [^Ixigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
•í:ií .)u alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro|SÓcio
,,:u!ia-se 80 administrador, atuando isoladamente, constituir, em' nom.,-

iJí.,:)curadores para periodo determinado, devendo o instrumento de mat.
ii ii:;. atos e operações a serem praticados.

II)

u>

l )
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í 1áii-au ANONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador deci,.i
., .1 , . • , n:! da lei, que não está impedido de exercer a administração da socied:.
: • , . OU em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sol.

•1 : I. pena que vede, ainda que temporariamente, oacesso a rargos púbii-
i . , i. , iiii..: lalimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatt.-,
! .•..(•:-omia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra porma':
i ;.!,-.orrência contra as relações de consumo, fé pública ou a propi|iedaat,'

f I .M.r.- i ijÉCIlVIA RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de

li.XlA CQMl- RCIAL
-A

.•-•v.n "O , ü'.
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J, L. fVIOCELLIN & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

F

-..u uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as dis
!i lies pertinentes.

)lha I-:!

aosii,-! .i-í

iruiSHiA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTI^ÂÇULo
íNAHcÍ-VraS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao t^m.r
, „ ux n.cio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarao
. ,hii ii ,is ci(= sua administração, procedendo à elaboração do inventário, dq ba duv '̂
: e demais demonstrações contábeis'requeridas pela legisiaçao spcie-Hn.,.

i. I-. ftrn conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, particip-in o
; ,, ,6cios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotat-

,( !Í li ÍTB socíscíbcíb. ;
pM-,!ir ii.' único -Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patnmpnraiy -m
. •• 'ü uiienoras a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações mterrneuiaM..s,
I . ! ,i:r distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de 1.1.1^^ ^,
, . às quotas de capital de cada um. Nesse caso será obsep,/a:j,. .1

, .tn« lucros quando adistribuição afetar ocapita! social, conforme estabe.- •
10,406/2002.

PÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIU:
^.níerditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividadp cum .s

iiir.i ii.

l. inlbiUiUiUU ^ , , • x ' 1 i

i, n:, ivicessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse d..:,-s
. í . . . i!>s remanescentes, o valor de seus inaveres será apurado e liquidado '̂.m
I ,, ni iiLUição patrimonial da sociedade, ádata da resolução, verificada etjn bal....Mvu
r p,.,-i levantado.

unico - Omesmo procedimento será adotado em outros casos ,em ju., . .
.'.'i.!. I.: lesolva em relação a seu sócio. ; r, ^

ali:,ui Adécima TERCEIRA -FORO; Fica eleito oforo de Santa H«IH-^MV
- o o cumprimenlo dos direitos e obrigações resultantes deste coiilmI.,,.^^

expressamente, aqualquer outro, por mais privilegiado que seja,)

i.MPm assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam q presi.nie
.Mil via única, obrigando-se fielmente poi-í?le por seus heraeiros a cum|..i r,

.. seuCtesmios

; 1 -s' ;í t: 1i pá, O^de dezembro d^O'̂ '̂
• í fSíf

• m,svy%A
\\ 1 '

p:

. \ A

lAQUES lBIAMOCELLIN JAQUELYNE^PAOLA MOCELLIN
representada POR SEU PAI

JAQUES LUIZxMOCELUN

' ísagi^fegsíi
• niWTA COv^ClM.

ÜÜ iiAK.ÁNA
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN &CIA LTDA - ME
CNPJ/MF:n° 23.811.333/0001-04

NIRE; 412.0830498-7

de bens. naiural de expedida em 1}/02/1f)B8,
?e°si'We é\ílfófedo na Estrada Vícinal, s/n, Chácara 329-36, Chácara, Santa Helena
PR, Cr-I' 8!)892-000. ;

2) JAQUEIYNE PAOLA MOCELLIN, brasileira, menorna,r,ra, de Vllhena^ R°/3Í"-^"cí%'""lf4«%T4-rsSP°PR. axpedfda'».;
f7;oS,Tr'ÍLní'rdornic;t"a na Estrada Vicinal s/n Checara 32«6, arcara

sT^n" st8°=;sr04'̂ —"d^^cTrlefa
14.09U.l)ü5 4/SSP-PR, residentes e domiciliados na Estrada Vicina , s n, acara
Chácara, Santa Helena - PR, CEP 85892-000.

^mrcifrr. MocS'i ciiT™ «
com sede na Estrada Vícinal, na -'""'a

C„';;;e!n'fdu'par::á1ol^" em 09/12/2015; resolvem alterar ocontrato ^
social mediante as condições estabelecidas nas clausulas seguintes. ,
CUÁUSUUA PRIMEtRA - f/f nVm~iá':re ^
gira sol) onome empresarial de 1 L, j , ^,3,3 j&p COMERCIO DE 'V
TrAÍ^ASAsTlDA -MÊ°Tob nõ^me fa^ntaL de AGROHIDRAULÍCA SANTA
He?fNA s° nl soltç ®o de continuidade, assumindo oativo eopassivo da sucedida.
CLÁUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO âácara^ranTaEf
rR"âÍB5892'Soo'ta1lter^^^^^^ Rua Amadeu Bortolini. 641, Cidade Alta, CEP
85892-000, Santa Helena - PR.

cláusula terceira, da alteração do OBJETO
por übjelo social a exploração do ram ^ hp materiais elétricos, para aviculjur\reparação de máquinas e 'gg gapartir desta data ater oseguinte ofejel"^

:X-nTos pLa terraplanagent, mineração e|tns.ruç.o,

Folha; 1 de 7

J£F°COtóRClÕ D^PKÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME
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SECRETÁRIA-GERAL
CURITIBA, 31/01/2017

www.empresafacil.pr.gov.br

s r.issr-- -

!MV4 CO^*
DO

{•RCSAl.

A vai i.diTruT ilotiLu ducumonto. se

nçtaio.





primeira alteração contratual da sociedade
J. L. M0CELLIN &CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

incluindo suas partes a peças; L^brlfioantes; PneumMelétrico; ,,t,;3'!"VTrroa%o df"iquLI eqTpamenlo/ para a

S:fLl':r?R%Ís:nta"L'Tore;ci7detéq^^
e aeronaves.

empresário, inscrito no CPF/IVll-soD n . o . , • Bahia 1609, Centro,.^
Givil n" 4341 046-6/SSP-PR, residente e domiciliado na Kua bania, lo ,
Medianeira l-'R, CEP 85884-000. ;

i-srsKsoSrss£S»;=E:fSÍ H5

presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA EINGRESSO
osócio .lAQULS LUIZ MOCELL , • gfgg integralizadas: que possui
oconse„.iruer,io dos outros soo,os^ ^ove mi Reaisrao sócio ingressante AGOSTINHO
r^TisÍÃ iTacín^qLiiSS^ro plena quitiçSo das quotas cedidas,
CLÁUSULA OITAVA - quaSda,^ transfeíi^^^
a sócia JACiUELYNE PAOLA M cÀrinq as 1000 (um mil) quotas integralizadasc,
onerosa, com oconsentimento dos outros ^ ingressante ^
I^IrSo^ Dr^L« sSrT.Icí"! ;Sardrdando pienl quitaç.o^ das quotas ^
cedidas.

entie os sócios;

A va i i il.Ki":

BiXiH

>1IMTA COMERCIAI.
DO PARA.I-lA

^tSo=°i70?77776 PE iVAl/lp
11700370037. NIRE: 41208304987.1
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J, L, MOCELLIN &CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7

Cotàs
Nome

Ann.STINHÒ BATISTA LEAL
SÉRGIO DÁ SILVA SOIBERT

90,00
10,00

9.000

1.000

TOTAL
100,00 10.000

-olha: 3 do 7

Vaior R$
19.000,00
1.000,00

10.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR; Af dedade que era
, • • , I lani iFc; I IJIZ MOCELLIN passa a ser administrada por SERGIü UA

I^rS^ÍBERT aquem'c mre°e todos os atos pertinentes àbes«o a

ssTAzsssss,.

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro socio.
62" I unilla-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, emsociedJdt i.ocuradores para período determinado, devendo oinstrumento de mandato
especilicar os elos e operações aserem praticados.
r-i ÁIISIII ADÉCIMA PRIMEIRA -DO AUMENTO DE CAPITAL; Ocapitai social que éde

co™;;ié nacional, éeievado para R$

sócios:

;Nome

i

AGOSTINHO BATISTA LEAL
SÉRGIO DA SÍLVA SOIBERT
fÕTAL

100,00

Cotas

27.000

30.000

yajor^
27.000,00

3.000,00

30.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA S^UNDA - f ^LARAÇ^ DE, D^SIMPEW^ENTO. Ô

SH3ÍlESSHEH -

¥
MTA COMERCIAL
OO PAR/MA

s;sss,°>"s?7s "
11700370037. NIRE: 41208304987.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L MOCELLIN &CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE: 412.0830498-7
Follia; 'I de 7

propriedade.

CLÂUSUI ADÉCIMA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A
niodilir,ac,xies ura ajustadas, consolida-se ocontrato social, que passa a ter a
redação

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ/MF; 23.811.333/0001-04
NIRE; 412.0830498-7

I

?,\1fsTlS'BATs?A maior, divorciado, natural de Medianeira -PK1) AGOb ppf/MF sob n° 607 845 049-20, portador da carteira de identidade

r"":17/04/200/residenta edomiciliado pc, Ru,
Bailia 1609, Centro, Medianeira-PR, CEP 85884-000. >

2^ SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, natural do Paraguai, naturalizado brasileiro, rnm

85892 (K)U

vista das

seguinte

únicos sócios componentes da s—e i^Ma q^ue V,

— i S -Sts =
seguintos: '

CLÁUSULA PRIMEIRA -^NOME LTDA-''mE, sob
=iS5i%=^^ """"
n-iedianle alteração contratual assinada por todos os socios. ^

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO °AS ATIVIDADES E^
SOCIEDADE: Asociedade iniciou suas atividades em 10/12/ZUTD p^
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA •OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por o^je^ expK^ açao no
! 5

i jiiNilA COW5;l'-CJ>M
DO PARAí-iA

11700370037. NIRE: 41208304987.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE !
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04 í

NIRE: 412.0830498-7 ^

ramo de; Comércio varejista de: Peças e acessórios novos para veiculos automotores,
Máqninus aparelhos e equipamentos para uso agropecuario, incluindo suasi pa tos e
peçL;: ivláquirras eequipamentos para terraplanagem, mineração e
suas palies e peças; Lubrificantes; Pneumáticos e camaras de ar, Material elelilco.
Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos; peças e acessonos, exceb
válvulas rabricação de máquinas e. equipamentos para aagricultura e pecuaria, incUiindosuas pecL; e acessórios, exceto para irrigação; Serviços de manutençao e reparado
mecânica cie veículos automotores e tratores agrícolas; Serviços de borrachana paia
veículos automotores; Lavagem, iubrificação e polimento de veicubs automoloies,
Lank-Miíageiu ou funilaria epintura de veículos automotores; ^^inagem tomearia eso d^^^^TÍanspu.il, rodoviário de cargas, exceto produtos pengosos e mudanças^ mun pa,
Inlermuuicipal, interestadual e internacional e Representação comercial de maquinas,
equipanienlos, embarcações e aeronaves.

CLÁUSULA QUINTA -CAPITAL SOCIAL: Ocapital social éde R$ (Triiila^
Reais) divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nomina de R$
ReaOcada uma, subscritas ejá integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos soctos tí
distjHouidas da seguinte forma:
Nome

apTostinhò bãtísta leal
SÉRGIO DA SILVA SOIBERT
TOTAL

90,00

10,00
100,00

Còtas

27.000

3.000

30.000

Vaior R$
'27.000,00

3.000,00
30.d00,0p

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cadasto f'4'rao vaior de suas quotas, mas todos respondem soM^ente peia
inlegializaçao do capital social, conforme dispõe oart. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
md^I^lfvei^s enão poderão ser cedidas ou transferidas aterceiros sem oconsentimento dos
outros sócios aquem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, odireilo depreferência para asua aquisição%e postas ávenda, formalizando, se realizada acessão
plrâgr" ío OsSlrgíe pretenda ceder ou transfenr todas ou parte de suas quotas

órgãosVí^licos, instituições financeiras, entidades priva^ ej™^
obrigai a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancanas.

!i IM1A comerciai.
t50 l'ARAI-!A
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. WIOCELLIN & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE; 412.0830498-7
[•olha; G ilc 7

à defesanesscwl enfim praticar todos os atos necessários àconsecução dos objetivos ou àdefesa
d^s inleí^sses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial

vedado ouso do nome empresarial em atividades estranhas ao interessej social ouILinlir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro socio.
82° - Faculla-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome daLciedacle, procuradores para período determinado, devendo oinstrumento de mandato
especilicai os alos e operações a serem praticados.

CLÁUSUI ANONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; OAdministrador declara,
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer aadministração da sociedade por
lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
a Dena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou ®
íaLenlar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra aeconomia
pòS sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrenc,a§^ ^
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA -RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão, de comum acordo, .
°*ada mensal, a titulo de "prô-labore", obsen/adas as disposições V,

regulanionlHies pertinentes.

üJNím í L'/\iRCtAL
DO PAK.4MA

riAiiqiii A DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS ^P^ DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino de

s^r^imi^l^trá^p^o^^rSr'."a^o d^ i-

ssasssslis:
^^p^slç^rír^ofqurdra distnb^uiçso afetar ocapitai social, corrforme estabelece o
art. 1.059 da Lei n.° 10,406/2002.

riÁllSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:

rarà^ttoOnico"" o'mes,™ procedimento será adotado em outros ^os en, que a
socicdade se resolva em relaçao a seu socio.

11700370037. NIRE: 41208304987. , ^ '
JSF COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Libertad Bogus
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
J. L. MOCELLIN & CIA LTDA - ME
CNPJ/MF: n° 23.811.333/0001-04

NIRE; 412.0830498-7
Folh;): t rio l

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO; Fica eleito oforo da comarca de Santa Helona
-PR uai aoexercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste^ conlialo,
com expiessa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venlia sci

Epor eslarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente em via unica,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros esucessores legais acumpri-lo em todos os
seus loimos.

Santa llelena - PR^20 de janeiro de 2017.
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JAQUES LUIZ MOCELLIN

' '' A 'í o(• iQ i-vJ-Lij/') v; (' ('i':
JÀQÜELYNE PAOLA MOCELLIN

assistida por seu pai
JAQUES LUIZ MOCELLIN e por sua mae
ARIJOANA CAVALCANTE DOS,SAN IOS
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SÉRGIO DA SILVA SOIBERT

AGOSTÍNHO BATISTA LEAL
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i-M: Pi Jí-il.iCA i^lDERATIVA DO BRASIL. - ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTA i-IÊLENA

Tabelionato e Protesto de TítM|:ds'':'
PERI BACKEró^ENOtrr--T\'' '
TABELIÃO ?3lÍâ$T'TUT0;".; T,;-'

• estiivnA i Av riin.riiíA. uar . roNf>ír.\> •';úo •n;issi-Oíiü - s'ÁNJÁ ffB.ENA : f-AfíAÁI-'

ÜUI.CC D'AGOSTINI BUENO

iAuri lA

II. i M ,.i 97

iUlI

í . i iiblica que faz: J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LIDA
i .i )i de JOSE BATISTA LEAL, na declarada forma que segue; i

SaiiíAIV! Ii.hJos quanios este Instrumento Público de Procuração bastante
vni in v|ii.: oii conhecimento dele tiverem que aos Três (03) dias do mês de
iii.iM, u (iiM! lio ano de Dois mil e dezessete (2017), em Cartório, nesta Cidade

I .ní iierante mim, Peri Backer Bueno, Tabelião Substituto, compareceu
; iil .Miiinle: J&F COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LIDA - ME,
|i • iiHiilioa de dii'eilo privado com sede estabelecida na Rua Amadeu
I>• lí .iiiii ü (541, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa
iUi.. ii.i r:,l;jdo do Paraná, CEP: 85.892-000, inscrita no CNPJ sob nf
/ •: .M I .n'-/(.)()01-04, NIRE (Sede) 41.2,0830498-7, neste ato representada
pi 1 . iiüininistrador: SÉRGIO DA SILVA SOIBERT, de nacionalidade
i.' : ii ii.i iMiural do paraguai, empresário, solteiro, maior, residente e
li.M iii i iii iui Rua Ângelo Caltani n" 2368, nesta Cidade e Comarca de Santa

11 n • [M.Hiadur da Cédula de Identidade de n- 13.560.018-0/PR e inscrito
•i I..1I :..;b n"" 012.531,369-12 e pelo sócio: AGOSTINHO BATISTA LEAL,

i> i.iii.üüjHde brasileira, empresário, residente e domiciliado na Rua Bahia
i.i.miro, Medianeira/PR, de passagem por esta serventia, portador da

.liilii (k' Identidade de n® 4.341,046-6/PR e inscrito no CPF/MF sob np
fM:.) 1J.19 20, conforme Atos Constitutivos e Certidão Simplificada da Junta

Miv do Paraná, arquivados às FIs. 351 a 364 no Arquivo de Contratos
i.ii II li), os presentes reconhecidos como os próprios de mim, Tabelião

: -Miih' |>iílos documentos apresentados do que dou fé. E, pela empresa
-Mi uii. liH forma representada, me foi dito que nomeia e constitui como
1 li I i.iiiti' piocuradoi JOSE BATISTA LEAL, que declara ser brasileiro,
!.ii i i 'in|)iosário, portador da Cédula de Identidade de n° 4.300.582-0/PR e

CPFVMF sob n" 549.229.179-34, residente e domiciliado na Rua
971, Bairro Cidade Alta, nesta Cidade e Comarca de Santa

•i (.|iiem conferem os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para
i.iHrii e dirigir, todos os negócios e interesses que a empresa
ussua ou venha a possuir em qualquer parte do território nacional
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e condições, estipular Capital Social, dar denominação /e
assinar Contratos Públicos ou Particulares, e ainda Contratos

iiisolidações, proceder toda e qualquer tipo de Alterações Sociais e
lanio de atividade, quadro de sócios, porcentagem, valores dè

i'''íi: liuinais cláusulas e condições que forem necessários, quadro de
!•,),, Mim.i de atividade, retirar-se ou ingressar-se em empresas já

que se constituirão, vender, ceder, doar, transferir qualquer

O/-) r- /

y/í'â
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II. .is! '.(icielária, nomear administrador, alienar, darem garantia, gerir é
-'ins os negócios e interesses, pagar e receber importâncias; comprat"
I •!'; mercadorias pertinente ao ramo de comércio quer à vista quer á
niiiui saques; dar cartas de ordens; levantar e depositar dinheiro em
i:i i;';,laljelecirnentos bancários, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO
;//\ BANCO BRADESCO S/A, HSBC BANK BRASIL S/A, CAIXA
)IV||í:A FEDERAL, UNIPRIME PIONEIRA DO PARANÁ,
l'-IIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DE LIVRE • ADMISSAO

IU.)A DA REGIÃO DAS CATARATAS DO IGUAÇU E VALE DO

IA SICREDI VANGUARDA PR/SP/RJ, SICOOB - SISTEMA DE
Is,ATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL, CRESOL ou em qualquer outra

.11) linanceira, agência bancária e cooperativa de crédito aqui não
i.niiis, podendo emitir cheques, abrir contas de deposito, autorizar
.i utilizar o crédito aberto na forma e condições, receber, passar recibo
iiiii)í,:c!o, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques;
I ;h.'!)ito ern conta relativo a operações; retirar cheques devolvidos;
II i!leques, requisitar cartão eletrônico, movimentar conta com cartão
u aislar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques,
irsíiíites/aplicações financeiras, efetuar saques - conta corrente,

-poupança, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, efetuar
•hlti', por meio eletrônico (ou exceto por meio eletrônico -se for o caso),
iiMiii.icrências por meio,eletrônico (ou exceto por meio eletrônico - se
r.' i ' onlere ainda poderes para assinar operações e instrumentos de
^:'Mí;i.>elei abatimentos, caucionar títulos, utilizar o credito na forma e

. uH-eber, passar recibo e dar quitação, confessar, transigir e desistir,
.u uiclos, avalizar cheques, autorizar cobranças, emitir, endossar,

(ioi-.contar duplicatas, emitir, endossar e descontar letras de câmbio,
•ui.Limentos, emitir, endossar, avalizar e descontar notas promissórias,

i; estipular valores, clausulas e condições de
iiiiKis/iinancia.mentos, assinar contratos de abertura de crédito e

K' r.:rédito, assinar propostas de empréstimos/financiamentos, emitir
iimJiio rural , emitir título de crédito comerciai, emitir título de crédito
.is.sinar menção adicional e aditivos de qualquer espécie, e ainda

(.'speciais para: com o além de representar a empresa outorgante
.ih. etapas de Pregões, conduzir as seguintes ações: apresentar a

I' lie que o licitante cumpre as exigência contidas no Edital e em seus
iíMtregar os envelopes contendo a Proposta de Preço e a

i!, 'itj de habilitação do licitante - formular lances ou ofertas
lii,' negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados - dar
'.islii expressamente da intenção de interpor recursos administrativos

sessão pública ou, se for o casão, manifestar-se imediata e
monte sobre a intenção de fazê-lo - assinar - assinar a ata da sessão

II IulIos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro - praticar todo^s
:jios pertinentes ao certame, representá-la junto a toda e qualque

li-,,111.',11
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iabelionaío e Protesto de MOS

Ui.ll.CE 0"AGOSTiHÍ BUENO

1;.Hr í IA
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Pt;RI BACKER BÜENO •

TABEL lÀO SURsWuTÍ'.)' ' - •
i O ..

'•z-v-r,. rJOú • fí'^Ú97.G00 SANÍA - PARAfi
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Públicas Municipais, Estaduais, Federais, Escritório de
' . Junta Comercial do Estado do Paraná, Prefeituras Municipais
d' .jüMiMiuHi Cidades e Estados; podendo participar de Concorrências
! iil iii d:, i' Licitações; assinar Cartas Convites; aceitar e questionar propostas,
t-Miii,iiii lodo e qualquer outro documento que for exigido; assinar
(lei de desistência; apresentar, assinar e retirar documentos e

:i;-:iiii!i iiiiuG; pagar taxas e emolumentos; prestar declarações é
inhi.^oirs, íazei pagamentos, dar e aceitar quitação; representá-la perante o

iK.r l-lotas e Protesto, Cartório de Notas, Registro de Imóveis, Justiça
h.iiuiliu), l'rocuradoria da Receita Federal, Escritório de Contabilidade;

i'-'l

II ii>

!

,I|M

111 ii'i|iieier Certidões Negativas; contratar Engenheiro Civil; comprar e
perante empresas fornecedoras; receber e pagar

i.iii. !. i;, |')restar declarações e informações; assinar todo e qualquer
:i-iii.' necessário, assinar livros fiscais e comerciais; guias de
iiiiiriii.), iaxas e emolumentos; firmar contratos de qualquer natureza,
Mi.iihii. i:oni todas as Cláusula e condições de estilo; contratar e despedir

representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal;
I ni. in.nlMd,! da Receita Federal, podendo dito procurado prestar
i- ='i.n. 1iiinMilos, iníormações e declarações; assinar quaisquer Contratos!
i:>)ii'. i)ii.|,,ii cí ini Cláusulas e condições, impugnar avaliações, contratar serviços
ad' i uom os poderes contidos nas Cláusulas "Ad Judicia", "Et Extra" e
/•d liv-iiuluV'; representáda ainda perante o INSS-Instituto Nacional de

; .1 iiniid,idi- í .ocial, podendo retirar Certidão Negativa de Débito-CND, Certidão
; Mii|:liih ,.id I da Junta Comercial, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de
I Mii ili :ii;ud.o trabalhista, e toda documentação relativa ao FGTS, Pisi
'••• : !. iii'' d'- Irabalho; representáda perante a Junta Comercial do Estado do
I .I .lii i, l':cu:^ila Federal, Receita Estadual e outros órgãos públicos qué
li; t pMii lu.íAíssário, podendo dar baixa e extinção da empresa outorgante, e
jiiitl;) |n)durcs especiais para: representa-la perante DETRAN/CIRETRAN',
r l^nd.; i.iinprar e vender veículos em nome da empresa outorgante,
I' : n-i:=. I(dirar documento Certificado de Registro de Veículo-CRV e
í Jiih lii; Registro e Licenciamento de Veículo-CRLV, ou segunda via se
li'•.iihi íiir, endosso de documentação, transportar, usar e dirigir os
viiiiiiii- ímm L|ualquer parte do Território Nacional ou Estrangeiro, assinar
dni.iiiiu iiii.) de autorização de viagem à terceiros, pagar taxas, multas e
iin|K;;,iir;, Dssinar documento de Transferência, transferir,, regularizar',
;,i|Mi s< iil,:ii documentos e provas; assinar requerimentos, formulários, guias de
II I. wlhiiiuMiloí;, e ainda perante CORREIOS E TELÉGRAFOS, podendo retirar

correspondência, malotes em nome do outorgante, podendo
i.ii declarações e informações, pagar taxas e emolumento, assinar

I I;: Io correspondência AR-aviso registrado, SEDEX, Representa-las
•das as Regiões Fiscais da Secretaria da Receita Federal, repartições
i.'di:;iais, estaduais e municipais da Administração Publica direta oii
|.;ii;í o fim especial de promover o despacho aduaneiro de

• 111! I i 111 I;; 1-

pi !l •





Mil II ,ui,!ii,,is importadas ou exportadas, retirar Guia de Levantamento de
lii pubitii (.|,.D, junto ao departamento da Receita Federal, apresentar
iiii|ui(jiM(,;,io a procedimentos fiscais, representar a outorgante perante p
M/M'A Ministério da Agricultora, Pecuária e Abastecimento, ANVISA -

Nücional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde,
ll;.\N:;i'uiriE, E justiça, INFRAERO, IBAMA, ANTT (Agência Nacional
d 1i.iii •|i0ii.0s Terrestre), DNER, DNIT (Departamento Nacional de Infria
I • iiiiiMia i(Hrestre), enfim tudo o mais fazer para o bom, -cabal e fièl
lii-. liiijMiihii do presente mandato, inclusive substabelecer. Enfim tudo o mais

u bom, cabal e fiel desempenho do presente mandato, inclusive
:,iil Assim O disse e dou fé. A pedido da parte Ihie lavrei a presente

lula e achada conforme a aceita, assina e outorga, dispensando as
li.' u iiiiiiiii.is inslrun-ientárias de conformidade com o artigo 684 do CN da
I Geraj. da ,^istiça do Estado do Paraná. A presente esta
pruioi:i)I;hI;) sojr h" 1:^9/2017 em data de 03/03/2017 no Livro Protocolo
C.riHl h 06. Guip/PUNREJUS n° 00000000022619928-9 no valor de

í)i) ai.qujiyáda às FIs. 38 do Arquivo n° 04-P
I M , / Tabelião Substituto, a digitei, conferi, achei conforme,
(IMI HK.:,ÍMo tMTÍ público 6 raso. Desta 384,62 VRC R$70,00.

I, u [• l-!(.:iO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA - ME
;;i i :i in • da siia/a soibert

.i I (.MIV'I I I•: CI o DE F-' EÇAS AG Ri Co LAS LTOA^/W E
i . I II II |t i l-iATISTA LEAL

brn Testemunho da verâáde

Backer Bueno

^"^abeliâo Substituto
FUNARPEN

SELO DIGITAL \r

LI8EZ.6n9Fb.y9QRx

Controle:
5YENj.sCfUk

Consullõ esse selo em
hllp://íunarpen.com,br
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J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO I

(Dcvcm.í sim (üilregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prcf(!ilur;i do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Prcf;;i() Prosuiiciíil n.e 171/2017.

IVIODELO DE DECLARAÇÃO DE CUIVIPRIIVIENTO DOS REQUISITOS DE HABiLITACÃO

Prc/ndos SiMihoros:

Pelo prnseiilo instrumento, a empresa J&F COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA, inscrita noCNPI n.s
23.811.3:j3/üü01-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr.ía) JOSE BATISTA LEAL, portadnr(a)
do düCLinionlü de identidade RG n.s 4.300.582-0, emitido pela SSP/ PR, e do CPF n.s 549.229.179 34.
DECl A1?A, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenariionto
os tc;quisili)s ilc habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por stM (!xpru.ssí'iü da verdade, firmamos o presente.

SANTA I iriLIENA. 08 DE DEZEMBRO DE 2017

JOSF BAnSl^LI:AL
RG:4.3ÜU.!382 ü SSP/PR

PROCURADOR

'23.811.333/0001-04
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Ltda - ME

Rua Amadeu Bortoline,641 - Cid.Alt.
L_ 85.892-000-SantaHelena PR

ü





J&F COMERCIO DE PEÇÁS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Preíjao l^rcsencial n.e 171/2017

MÜ!)| 1O DL DIICLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUIENO
PORTE (Lei Complementar 123/2006) '

A Ginurosa J&l- COMERCIO DE PECAS AGRÍCOLAS LTDA. inscrita no CNPJ n^.

23.81:1.:}33/0001-Ü4, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
JOSI: I^AIISIA LEAL, portador(a) da Carteira de Identidade ns.
4.300.:382 OSSP/PR: e do CPF ns. 549.229.179-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as
sanções iulininistrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente dala, é
considuradii: ;

( X) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3^ da Lei Complementar nS. 123,
de 14/12/2006;

() EMPRESA 101: PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3^ da Lei
Cornpli-nionl.ii n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3õ da Ic!i
Coniplümenlar n^. 123, de 14 de dezembro de 2006. i

_SAN IA 111:1 LNA, 08 DE DEZEMBRO DE 2017

JOSE I5AI™

PROCURADOR

OBS. Assinalai com um "X" a condição da empresa.

Is.sii.ass/oool-oP
J&FComércio de Peças

Agrícolas Ltda-ME

Rua Amadeu Bortoline. 641 - Cid. Alt
L 85.892-000 -Santa Helena PRJj

Este lornuiláiio deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licilaçao do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n^.
123/21)l)().

v/





I
GOVERNO DO PARANÁ
SL^CRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SIS riZMA INTEGRADO DEAUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqin^: 001 / 001
Corlifícninos que as intormações abaixo constam dosdocumentos arquivados nesta Junta Comercial e sãovigenlos
na data da sua expedição.
Nomo Empresarial
j&r coiviÉncio de peças agrícolas ltda - me
NaUuLva Juridica: SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA

Núiiicro do identilicação do Registro de CNPJ
ijnprosas - NIHE (Sede)

'11 2 ()8'Jü198-7 23.811.333/0001-04

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/12/2015

Endereço Completo (Logradouro, e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
nUA AMADEU BORTOLINI, 641, CIDADE ALTA. SANTA HELENA, PR, 85.892-000

Data do Inicio

de Atividade

, 10/12/2015

Objeto Social .
Comércio varejista depeças e acessórios novos para veículos automotores; Máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuário, incluindo suas partes e peças; Máquinas eequipamentos para terraplanagem; mineração econstrução,
incluindo suas partes e peças; Lubrificantes; Pneümáticos ecâmaras de ar; Material elétrico; Fabricaçao de equipamentos
hidráulicos epneümáticos; peças eacessórios, exceto válvulas; Fabricação de máquinas e equipamentos para aagricultura
cpccuària, incluindo suas peças eacessórios, exceto para Irrigação; Serviços de manutenção e reparação mecanlca do
voiculos automotores e tratores agrícolas; Serviços deborracharia para veículos automotores; Lavagem, lubrificaçao o
polimciilo de veículos automotores; Lanternagem ou funilaria e pintura deveículos automotores; Usinagem, tornearia o
solda: Transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos emudanças, municipal, intermunicipal, interestadual o
inloniacional e Representação comercial de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves.

Capital; H$ 30.000,00
(I IIINI A MILREAIS)

Capitai Integralizado; R$
(lIliNI A MILHEAIS)

30.000,00

Micróempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei h® 123/2006)

Micróempresa

Sócios/Participação rio CapÜal/Espécie deSócio/Administrador/Término do Mandato
.. „..,r I PartlcÍpacão no capital (R$1 Espécie de Sócio Administrador

3.000,00 SOCIO Administrador
Noiiic/CIT- ou CNPJ

StíllGIOtíA SILVA SOIBERT

ü 12.531.369-12

AGOSriNIIO UATISTA LEAL

607.015.049-20

.IAQUl£S l-UIZ MOCELLIN
903.520.929-04

liltimo Arquivamento

Data; 31/01/2017

27.000,00 SOCIO

9.000,00 PAI/REPRESENTAN1

Prazo do Huração

Indeteriiiinado

lÉruiIns-do
MandalQ

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Número: 20170377776

Situação

REGISTRO Ativo

Ato; At-TERAÇÂO

l^vcnlt) (s): At-TERACAO DE DADOS EDE NOME EMPRESARIAL

I///91767-9

CURITIBA - PR, 30 de novembro de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Para verificara nuluMlu^idndíí nciosso www.juntacomercial.pr.gov.br
e informeo núnuiin I//!) l/fl/l) na Consulta de Autenticidade

r.tiiiMiii.t iii:i|iniii\/i>i |Kii dias

CcitlUgn Autoiid.Kli.'Crtlificjiioi.i
"" icloiijliJi'rt<notogl3detn!omi.ill{j

Presidência da República
Casa Civil

Modida Provisória N" 2.200--;.

do 24 de agosto de 2001.

DocumentoAssinadopigitalMiDiilii ;i()/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificada dii JIJCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov bi/i:iiililli;íido





NELITERESINHA DA SILVA • MÁQUINAS - ME
CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com

Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral
I.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial n.° 171/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

^0 5~oOof9o''taclS/F,®f': "í"™' sobou.j//./y4/uuui-yu, Inscnçao Estadual sob n.° 32700990-75 eqtahplpníHc ,,0 r.

ibSP-PR e no CPF/MF sob o n» 741.836.309-59 brasileira ensnrl»

fimar compromissos ou acordos, receber edar quitação, obtendo inTsSstabeC;
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e
valioso, eem especial, para esta licitação. ^ ®

Realeza, 06de dezembro de2017.

il/^- ^ C/x)'
ijflva Maquinas CNPJ: 80.577.Neli TeresiiAa da siíva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90

Neli Teresinha da Silva (Representante legal)
CPF: 741.836.309-59 /RG: 3598752-5 SESP PR

- "SELO^BLkSS.gWCEE.
/ Consulte am Viíww:

- Reconheço/iísl ílrma(6)
TERESIIUHAÜASILVÁ

I R8S!S23-Pe...07_
Ern t55temunri'

i -W _P,0S3D5,q!3 5cgi
Rosângela Scanagatta Pavan

escrevente ESUBSTITUTA
RG4117125-1 PR

üy;WK!S
.br

LHAfJÇA-., WELI





BORGES DA SILVA

Doc íOErmcwre f ojie. emissor / uf
7116013-0 . SESP

y*up
[049.578.919-4q|l47ll/198Õ|

ELIÇERIO BORGES =DA-.
sríi^

VaSíDENIR ZAMPOLI.í DA-

SILVAi
cwr.H/^.

/ " VfiUUAUe • 1° HABILTTAÇAO —

15/01/2021 12/05/2011
I • p , í— VAUDADE

li

tra
i'.M ••

|C (M

\ -o :P7>
:-'S^
-:S--
• o.

:-ÍS
,-•<=?)

. .S V; ..C^'

ASS«AnjR£ DO PanTASOR

(realeza, PR
.p- DATAH-aSSAQ •'

115/01/2015 |iH
' ^

1 BB8012B7040

ÍDÍ|íÍ@WSER'
- j, »3

l „ -





Secretaria daMicro ePequena C^mpresa
Secretaria.da Racionalização eSimplificação
Departamento deRegistro Empresarial eIntegração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

numerode identificaçãodoregistro de empresa-NIRE DA SEDE

41103176067

NOME DOEMPRESÁRIO (complcic abreviaturas)

NELITERESINHA DA SILVA
nacionalidade

BRASILEIRA

REGIME DC se casado)

Feminjno Comunhão Universal
filho DE

VALENTIN LUIZ CECCONI
nascido em (data dcnascimcnto; identidade (nt

09/01/1959 35987525
emancipado POR(formarie dc mcnoO

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - raa. av,etc)

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

Realeza

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente afilial}

estado civil

CASADO(A)

MARIA CECCONI
Orgâo emissui

CEP

85770-000

CPF(númcru]

741.836.309-59

NUMERO

— PK

CODIGO DESCRIÇÃO DO ATO
002- ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DOEVENTO

A JUNTACOMERCIALDO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DOATO

CODIGO E DESCRIÇÃO DOEVENTO021 (1.) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL!
NOME EMPRESARIAL

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
LOGRADOURO(ma

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

Realeza

cv, ele)

RUA PRESIDENTE ROOSEVELT

VALOR DO CAPITAL

50.000,00
CODIGO DEATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAEFiscal)
Atividade Principal

4661300
Atividade Secundária

XXX

DATADEINICIODASATIVIDADES

02/05/1988

DATA ASSINATURA

12/04/2017

BAIRRO/DISTRíTO

CENTRO

VALOR DO CAPITAL (porcxt

cinqüenta mil reais
Descrição do Objclo

Comércio Atacadista eVarejista de Máquinas, Aparelhos eEquipamentos Para Uso Agropecuário -Partes ePeças,

NUMERO DEINSCRIÇÃO NOCNpj

80.577.794/0001-90

ASSINATURADO BmpresArI

CEP

85770-000

BRASIL

NUMERO

CORREIO ELE ICO(E-MAIL)

SlLVAMAQUIKAS(áHOTMAlL.èOM

TRANSKERbIJClA DE SEDE OU DE FILIAL DE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

JUNTA COMIRCIÁI,
DO PARANÁ-

A validade deste documento, se

PR 1170000790779

J

*Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil

° J^SGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N° 20172197066

li?S5"ãí^^rii??317^S6^?°"- vpxKXCAÇÃO:
NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
www.empr6safaoil.pr.gov.br

respectivos portais.

Folhas I/!





r '«^ÍgÍÉÍ^^P^°^
I •' T^I^SiAvr'® :^°i; VB^aRA-, N^t

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

<r.

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N° 20172191066 :
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIPICAÇjO:
11701469525. NIRE: 41103176067. ^
NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

J

A validade deste documento, se sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Tnf=r%T-maTiHr. aana vAartant-1 trrta nAAArrna rlô ira-r»? f •{ r>a ^ ,





GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EDA PREVIDÊNCIA
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL -SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA pálqjna- 001/001
írísfc w,.nte.
Nome Empresarial - - ^ .
NELI TERESINHA DA SÍLVA'̂ MAQUINAS íèpP

NaturezaJurídica: EMPFÍÈSÁRIO
Número de Identificação do Registfó de
Empresas - NIRE (Sede) "
41 1 0317606-7 '

CNPJ>'Q;'-

í,. .
, '80.577.794/0001-90 /

bata deArquivamento
do Ato de Inscrição

22/04/0188

Data de início
de Atividade

02/05/1988Endereço Completo (Logradouro, N= eComplemento; Bairro/^ IMunicípio, UF, CEP) ••
RUA PRESIDENTE RÒOSEVELT; 2938; CHNTRO; rIalEZa! PR, 85:770-000" ' V'
Objeto

i

Comércio Atacadista eVarejista de IVláquihas, Aparelhos eEquipamentos Para Uso Agropecuário -Partes ePen.«.
v/aDitãl! RS RO nnn nn —Capital: R$ 50.000,00

(CINQÜENTA iWIL RE/ÜS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei ns 123/2006)

Empresa de pequeno porte
Último Arquivamento

Data; 19/04/2017 ,

Ato: ALTERAÇÃO . ,
Evento (s): ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOiVIE EMPRESARIAL)

Número: 20172197066

Filial(ais) nesta,Unidade da Federação ou foradela ^

1 -NIRE: 41 9 0102179-6 CNPJ:

Endereço Completo (Logradouroj.NS eComplemento, Bairro, Cidade, UF,.ÇEP, Pais)
RUBEM CÉSAR CASELANI, S/N, CENTRO, REALEZA, PR. 85.77Ó-p00, BRASIL

Nome do Empresário ^ ^ ^
NELI TERESINHA DA SILVA

Identidade: 3.598.752-5,SSP/PR. CPF: 741.836.309-59
Estado Civil. Casado , Regime de Bens: —Comunhão Universal

17/782366-6
CURITIBA - PR,,23de novembrò de 2017

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomerciaI.pr.gov.br
e informe o número 177823666 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponívelpor 30 dias

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

CertltJgft.AmeiricWCíítificido/a
OrtJfleado pelolntiltyto Nacional cl<T«n<

Presídêndá.da República
CasaCivil

Medida Provisória
de 24 dé agosto de 2001.

;Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>

J

Documento Assinado Digitalmente 23/11/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.iuntammRrdal.nr.aov.br/RRrtificado





NELITERESINHA DA SILVA • MAQUINAS - ME
CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.coin

Véíídfl de Implementos Agrícolas epeças em geral
I.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO V .

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 171/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no CNPJ/MF sob n°
80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-75, estabelecida |na Rua
Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, por
intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da Silva, inscrita no RG sob o
n° 3598752-5 SESP-PR e no CPF/MF sob o n° 741.836.309-59. DECLARA, para fins
do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: |
() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° daLei Complementar n°. |l23, de
14/12/2006; i
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3°; da Lei
Complementam". 123, de 14/12/2006. |
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do
artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. i

Realeza, 06 de dezembro de 2017.

Neli Teresinha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

IFO.577.794/0001-^
HCU TERESINHA DA SILVA

Máquinas - me í
I

Rua Pfesvdente Roosevelt, s/n
Cenfo j

70-1300 - REALEZA • Pf





^11 CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com | '-E- 32700990-75
ILJLJÍsÊ Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral

Rua Presidente Roosevelt, S/N° - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - I^EALEZA - PR

NELITERESINHA DA SILVA • MÁQUINAS - ME

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 171/2017.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, A empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 3270Ó990-75,
estabelecida na Rua Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza,
Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da
Silva, inscrita no RG sob o n° 3598752-5 SESP-PR e no CPF/MF sob o n° 741.836.309-
59, DECLARA, sobpenas da Lei, nostermos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
Realeza, 06 de dezembro de 2017.

NeU Teresinha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

[80.577.794/0001-901
NEU TERESINHA DA SILVA

Máquinas-ME

Rua Presidente Roosevelt, s/r»
Centro : j

L85770-000 -REALEZA •PRj





PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE(S): SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA - ME, situada Estrada Rural, n° 137, Perímetro 22, s/n°. Prolongamento da Av.
Willy Barth, município de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n°
11.186.884/0001-37, neste ato representada pela sócia administradora Sr(a). MARIA DE
LURDES SCHONS, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada na Rua
Planalto, n° 1245, Loteamento Bragadense, município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
portadora da C.I. RG 2.169.619-6 do II do Paraná e inscrita no CIC sob n° 829.370.289-34,
NOMEIA, CREDENCIA E CONSTITUI seu procurador;

OUTORGADO(S): MÁRCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
residente e domiciliado na Rua Planalto, n° 1245, Loteamento Bragadense, município de
Pato Bragado, Estado do Paraná, portador da C.I.RG n° 7.226.386-3 do II do Paraná e
inscrito no CIC sob n° 049.148.429-12.

PODERES: A quem a outorgante na pessoa da representante confere os mais amplos,
gerais e ilimitados poderes para o fim especial de representá-la no Processo Licitatório
Pregão Presencial n° 171/2017, junto à Prefeitura do Município de Pato Bragado,Pr.,
podendo para tanto dito procurador assinar termo de credenciamento, requerimentos,
concordar e/ou discordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer
impugnações, reclamações, protestos, prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias
caucionadas ou depositadas, enfim realizar e praticar todos os atos necessários ao
cumprimento do presente mandato, constituir procurador e substabelecer, com ou sem
reserva de poderes.

Pato Bragado,Pr., 04 de dezembro de 2.017.

Assinatura ào(s) outorgante

CVícial

-Semço-Distritai dç P51- • , = ,
nua ParanasuJ, 1160 -Paio BragaJ^ Co,..arca/|al. /./flondo,/™Fone/Fax: (45) 3282-129/-l|cl. Alisiuj

/'!, / J .
leconKeço por Semàlhanç^a ássin
iCHÒNS (0000051) repressfent|nte
ikEMENTo/ AGRlí^i-^S '
UX6QXN
Pato Bragàdo-Parai

Em test°

Seio nü'LEorO.ZPbOXverAYV;
Consulte esje selo em^Mlp^aLPi" -

- Aabt

85948-000

5/07.cial

bURDES

ST RIA DE
*0ü05*

:22:47h.
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Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 171/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.186.884/0001-37, com sede na Est Lote
Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth, CEP: 85;.948-000.,
neste ato representada pela sócia administradora, Sra. MARIA DE LURDES
SCHONS, RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do' CPF n.°
829.370.289-34, residente na Avenida Continental, N° 556, Centro, Cidade de
Pato Bragado Estado do Paraná pelo presente instrumento de mandato,
nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor MÁRCIO SCHONS, portador do
RG n° 7.226.386-3 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n° 049.148.429-12

residente na Rua Planalto,n° 1245, Loteamento Bragadense, Cidade de Pato
Bragado, Estado do Paraná , a quem confere(m) amplos poderes para junto ao
Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n° 171/2017, usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação. ,

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

SC/HÓNS INDÚSTRIA DÉlMPlEI^Et^TO^ AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34 /

RG 2.169.619-6

ril .186.884/0001-37^
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGHIcOUS LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. WWy Barth
85948-000 - Pato Bragado -Paraná f

i
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3® Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA Díí IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA - ME

CNPJ/MF n.° 11.186.884/0001-37
NIRE n.° 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
Avenida Continental, N° 1053, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,

CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,

inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em

09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da

Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e

domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade limitada de nome empresarial
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na

Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP
85.948-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa

Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum
acordo, resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela

Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor de 33.330
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta Reais),
na qual vende, cede e transfere 28.330,00 (Vinte e Oito Mil, Trezentos ei Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00 (Vinte„el
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LURDES SCHplíSí
valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, ,pe,lp^i\e
dá plena total e irrevogável quitação. ; •v;

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio MÁRCIO SCHONS, detentor;; de :33.
(Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta) quotas, no valor de R$ l.OÒ^-ÍLlim Real)
cada, totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta
na qual vende, cede etransfere 28.330,00 (Vinte eOito Mil, Trezentos e|-Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00 (Vinte e
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LURDES SCHO v/
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i

valoresterecebidopelosóciocedente,emmoedacorrentenácional,peloque
dáplenatotaleirrevogávelquitação.

CLÁUSULATERCEIRA-Ocapitalsocialdasociedade,queédeR$
100.000,00(Cemmilreais),representadopor100.000(Cemmil)quotas,no
valornominaldeR$1,00(Umreal)cadauma,totalmentesubspritoe
integralizado,emmoedacorrentedoPaís,ficadistribuídoentreossócioscomo

n

SóciosN"de

Quotas

%ValorR$1
1

MARIADELURDESSCHONS90.00090,0090.000,00
í

MÁRCIOSCHONS5.0005,005.000,00:

MARCELOSCHONS5.0005,005.000,OO

Total100.000100,00100.000,00

MARIADELURDEÍSSCHONS,comospodereseatribuiçõesdejgerire
administrarosnegóciosdasociedade,representá-laepassivamente,judiciale
extrajudicialmente,peranteórgãospúblicos,instituiçõesfinanceiras,
entidadesprivadaseterceirosemgeral,bemcomopraticartodososdemais
atos'necessáriosàconsecuçãodosobjetivosouádefesadosinteressese
direitosdasociedade,vedadososeuempregoparafinsestranhosaoobjeto
socialtaiscomo,avaisjfianças,sejaafavordossócios,sejaafavorde
terceiros,autorizadoousodonomeempresarialisoladamente.

I

CLÁUSULAQUINTA-DeclaraçãodeDesimpedimento:Aadministradora
declara,sobaspenasdalei,quenãoestáimpedidodeexercera
administraçãodasociedade,porleiespecial,ouemvirtudedecondenação
criminal,ouporseencontrarsobosefeitosdela,apenaquevede,aindaque
temporariamente,oacessoacargospúblicos,ouporcrimefalimentar,de
prevaricação,peitaousuborno,concussão,peculato,oucontraaeconomia
popular,contraosistemafinanceironacional,contranormasdedçfesada
concorrência,contraasrelaçõesdeconsumo,fépúblicaouapropriedade.

CLÁUSULASEXTA-Avistadasmodificaçõesoraajustadasos,sócios
RESOLVEMporesteinstrumentoCONSOLIDARocontratoSocialtornando-o/
assimsemefeitoapartirdestadata,ascláusulasecondiçõescontidasno^^
contratoprimitivoquepassaateraseguinteredação:

CONTRATOSOCIALCONSOLIDADO/

SCHONSINDÚSTRIADEIMPLEMENTOSAGRÍCOLASLTEtÁ^.M
CNPJ:11.186.884/0001-37'

NIRE:41.2.06595542

MARCELOSCHONS,Brasileiro,casadosoboregimedecomunhãoparciálde
bens,empresário,inscritonoCPFsoboN°975.899.599-15,portadorda
carteiradeidentidadeRGN°3.823.880-9SESP/PR,residenteedomiciUadâna

^;
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Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do :
CEP 85.948-000,

\s

'arana.

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, emp:-esário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de: bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadbra da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000.

CAPITULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.

Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome empresarial
de SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME , e
será, regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de' 10 de
janeiro de 2002.

2® Cláusula - Sede e Foro: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede na

Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP
85.948-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de

maioria dos votos e registro de alteração contratual. !
I

3" Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4® Cláusula - Objeto Social: A sociedade tem como objeto social Fabricação de

Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Ind^ustrial,
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura
Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentojs para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, ^erviços
de Torno e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,

Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e
máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industriaive:-
Coiíiercial.

V

1
c 3);

Á' '>•
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CAPÍTULOII

CapitalSocialeQuotas

100òoo^no^rSocial:Ocapitalsocialdasociedade,que6deR$ 100.000,00(Cemmilreais),representadopor100.000(Cemmil)quotas,no
totalmentesSb^critoe integralizado,emmoedacorrentedoPais,ficadistribuídoentreossócioscomo

SCSG^HC,j

Sócios

MARIADELURDESSCHONS

MÁRCIOSCHONS
MARCELOSCHONS

Total

N"de

Quotas

90.000

5.000

5.000

100.000

%

90,00

5,00

5,00

100,00

ValorR$

90.000,00

5.000.00

5.000,00

„^í—100.000:00
ParágrafoUnico-ResponsabilidadedosSócio.»;-Aresponsabilidadedos
sociosérestritaaovalordesuasquotas,maistodosresponderão
sohdariamentepelaintegralizaçãodocapitalsocial.í

i
CAPITULOIII

CessãodeQuotasedoDireitodePreferência

6^Cláusula-CessãoeTransferênciadeQuotas:Asquotassãoindivisíveise
nãopoderãosercedidasoutransferidasaterceirossemoconsentimentodos
outrossócios,aquemficaassegurado,emigualdadedecondiçõesepreço,o
direitodepreferenciaparaasuaaquisiçãosepostasávenda,formalizando,se
realizadaa,cessãodelas,aalteraçãocontratualpertinente.!

CAPÍTULOIV

AdministraçãoeResponsabilidadeTécnica

T''Cláusula-Administração:Aadministraçãodasociedadecabea,caí-goda
sóciaMARIADELURDESSCHONS,comospodereseatribuiçõesde^erire
administrarosnegóciosdasociedade,representá-laepassivamente,judiciale
extrajudicialmente,peranteórgãospúblicos,instituiçõesfinanceiras,
entidadespnvadaseterceirosemgeral,bemcomopraticartodososdemais
atosnecessáriosãconsecuçãodosobjetivosouãdefesadosinteressese
direitosdasociedade,vedadososeuempregoparafinsestranhosaoóbjeto
socialtaiscomo,avais,fianças,sejaafavordossócios,sejaafa\jorde
terceiros,autorizadoousodonomeempresarialisoladamente.j
ParagrafoPrimeiro-Faculta-seaadministrada,noslimitesdeseuspoderei
constituirprocuradoresemnomedasociedade,devendoserespecificac
instrumentodemandato,osatoseoperaçõesquepoderãopratica-
duraçãodomandato,que,nocasodemandatojudicial,poderáserpor
indeterminado.





AS
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Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é privativo do
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo,
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro - É vedado a administradora, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedaide em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e

de todo e qualquer titulo de favor. !

8^ Cláusula - Declaração de Desimpedimento: A administradora declara, sob

as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ouj por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, p|eita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra

as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ;

9® Cláusula - Retirada de Pró-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecesndo ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no minimb, após
a integralização.

I

II. A investidura de administrador designado em ato separado| deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11® Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de Sócios: Dependem.d"|\
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei óú n
presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou'cessSção do

estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas contas;
d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade; e
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f. Exclusão de sócio por justa causa.
Paragrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010 da Lei n.°
10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da
mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião. i

Parágrafo Segundo- O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando! a sua
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante pròtocolo,
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim. I

CAPITULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
à sociedade.

12® Cláusula - A morte (^e qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13® Cláusula - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucçssores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer ã sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem òu não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados -^em conta bancaria aberta especialmente para esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o comando' legal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros caáos e
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

14® Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade
superveniente á assinatura do presente instrumento, observando o comando
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002. | -

Parágrafo Primeiro - Aexclusão somente poderá ser determinada em p^úniao y
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto'na^l^r"
Cláusula deste contrato. Oacusado deverá estar ciente em tempo hábil
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LTDA - ME : : f - -
CNPJ/MF n.° 11.186.884/0001-37

NIRE n.° 41.2.06595542

Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dos
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15^ Cláusula - Exercício Social: O exercício social coincidirá com o ano civil,

desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidapie com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho Federal
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legíilmente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n.° 10.406/2002.

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento |

16® Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para todos os
efeitos legais, que náo estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

17® Cláusula - Casos -Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo ^sqcietário
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 5.4,04/76),
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2p02.

18® Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon - PR, para o exercício / \
eocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. Epor/ / j
estarem assim justos e contratados assinam opresente instrumento em 3vias ' \r
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR), 29 de janeiro de 2015

MARCELO SCHONS

o,

ARIA DE LURDES

MÁRCIO SCHONSí,
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 171/2017

Prezados Sentiores:

Pelo presente instrumento, a empresa SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a Sra. MARIA
DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RÒ n.°
2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34, DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/0^ que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão
acima mencionado. i

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

HONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGR COLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fTl.186.884/0001-37'
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOi^S LTDA-ME

Est. Lote Rural. 137 - Perímetro 22, s/n
Prolong. da Av. Willy Barth

I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |
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Prefeitura do l\/lunicípio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 171/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA (Lei Complementar 123/20Ò6)

A empresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu
representante legal, a Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do
documento de identidade RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do
CPF n.° 829.370.289-34. DECLARA, para fins do disposto no Edital supra,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

i
(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n°.
123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso
da Lei

Complementar n°. 123, de 14/12/2006.

do artigo 3°

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezemtiro de
2006.

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de :2017.

,C>I , C
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMEÍ^OS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ; 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fÍ1.186.884/0001-37!
SCHONS INDIJSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOlj\S LTDA-ME

Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n
Prolong. da Av.Willy Barth

I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páq na: 001/ 001'
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial esão vigentes '
na data dasua expedição. '' |
Nome Empresarial ~
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Númerode Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)
41 2 0659554-2

CNPJ

11.186.884/0001-37

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

28/09/2009

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF CEP)

• perímetro 22 S/N, SN-BARRACÃO INDUSTRIAL, PROLONGAMENTWILLY, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000
Objeto Social

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS EACESSORIOS PARA AS ATIVIDADES INDUSTRIAL, f
AGRICULTURA, AVICULTURA, PECUARIA, SUINOCULTURA, MANUTENÇAO, REPARAÇAO

ECONSERTOS DE MAQUINAS EEQUIPAMENTOS PAFIA INDUSTRIA, COMERCIO, AGRICULTURA, AVICULTURA
rf deTORNO ESOLDAS, COMERCIO AVAREJO DE MAQUINAs! EQUIPAMENTOSFERRAMENTAS, PEÇAS EACESSjSRISS INCLUSIVE,ROLAMENTOS PARÃ^VÈTCULOS EMAQUINAS AGRÍCOLAS DE
QUAISQUER MAQUINAS DE ATIgiDADE^RÜRAL, INDUSTRIAL ECÕMERCIAL.

Data de Início

de Atividade

23/09/2009

D DA AVENIDA

Capital: R$ 100.000,00
(CEM MIL REAIS)

Capital Integralizado: R$
(CEM Mil- REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

'-'̂ Wíopo,oo

Sócios/Participação no Capitaí/Espècie de Sòcio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ Participação no caaItaWRSI ' " '

MARIA DE LURDES SCHONS ' ~ 90000 OÓ SOGIO
829.370.289-34 " -

MARCELO SCHONS 5.000,00 SOCIO
975.899.699-15 ;;1 ...

MÁRCIO SCHONS 5.000,00 SOCIO
049.148.429-12 " . " n l-' ~

Último Arquivamento

Data: 09/02/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTEfRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Número: . 20150842937

Indeterminado

Administrador

Término do

Mandato

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Situação

REGIStRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/840900-6

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR,06 de dezembro de 2017

. r

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

) PAR/
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Oà i REVENDA DE MÁQUINAS, EMPLEMENIOS EPEÇAS AGRICOAS

ANEXO vm - PROPOSTA DE PREÇOS

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.^ 171/2017

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento de
equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras-duplas e 05 caçambas/reboques com reèursos do
PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação 1042627-63, conforme descrito: 1

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME
CNPJ: 18.960.416/0001-17

Inscrição Estadual: 90643783-06
Avenida Brasil- 264, Saída para Itaguaçu, Centro.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR
Fone: (45) 3235-1852
; CEP; 85.485-000

schlickmann1852@gmail.com

Item Quant. Unid. DESCRIÇÃO Marca / Modelo Valor Unitário R$

í

Valor

Total R$

01 04 UN Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em
estrutura de aço, com largura de corte mínimo de
3,00m, com 04 facas de corte, com cardam, caixa
de transmissão a ser acoplado em trator.

ALMEIDA/RDAL R$15.150,00 1 RS 60.600,00

02 05 UN Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator)
em chapa de aço carbono de no mínimo 3MM de
espessura e chassi com 6 mm de espessura, com
pintura em eletrostática epóxi, com pneus 750/16"
e capacidade mínima de 6T de carga, volume de
carga mínima de 9,0 m, com sistema de eixos com
direcional na dianteira e eixo duplo na traseira
com seis pneus novos.

LUMECO / LMC
6000 ,

R$ 20.355,00

]

1

R$ 101.775,00

VALORTOTAL R$ 162.375,00

/

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 162.375,00 (Cento e sessenta e dois mil trezentos e setenta e cir co reais)

Oprazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos.
Prazo deentrega; 30(trinta) dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal deAgricultura, Pecuária e Meio
Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante. j
Garantia dos equipamentos; 12 (doze) meses contra eventuais defeitosde fabricação.
Dados Bancários; Banco do Brasil S/A Agência; 4788-0 Conta Corrente; 9300-9

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega do objeto
desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, n- ão deobra, encargos
sociais, administração, lucroe qualquer outra despesa incidentesobre os serviços.

. I

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente asespecificações das normas técnicas ou qualquer outra
que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos.

Atenciosamente,

4

L»

1^8.960.416/0001-17'
INSCR. EST. 906.43783-06
SCHLICKMANN &ROTTA

LTDA. - ME
AVENIDA BRASIL, 264

CENTRO- CEP 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Três Barras do Paraná, 01 de Dezembro de 2017.

Licitante;jSchlicknriann &Rotta Ltda - ME.
Rep. Legal: CarolynaAparecida Rotta Schlickmann.

' RG n5; 10699996-1 SESP-PR

' CPF: 096.053.829-11

Cargo: Sócia - /Administradora.
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71 NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME
|l CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com | I.E. 32700990-75

Venda de Implementos Agrícolas epeças em gerai[
Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL 171/2017

NELI TERESINHA DA SILVA MÁQUINAS - ME
CNPJ: 80.577.794/0001-90 lE: 32700990-75
RUA: RUA PRESIDENTE ROSEVELT S/N CEP: 85770-000
Fone/fax: (46) 3543 - 2308 REALEZA - PR
Banco: Brasil AG: 2514-3 CC:6117-4
Representante Legal/Procurador: Wagner Borges da Silva
CPFN°. 049.578.919-40 RGN°. 7116013/0-PR

Acomissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado -PR
Pela presente, apresentamos nossa proposta de preços para "aquisição de equipamentos de mecanização
agrícola novos sendo 04 roçadeiras duplas e05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA obieto da
presente licitação, modalidade Pregão Presencial n.° 171/2017 acatando todas as estipulações
consignadas, conforme abaixo:.

Especificação do Produto

Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura
de aço, com largura de corte mínimo de 3,00m, com
04 facas de corte, com cardam, caixa de transmissão
a ser acoplado em trator.

Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em
chapa de aço carbono de no mínimo 3MM de
espessura e chassi com 6 mm de espessura, com
pintura em eletrostática epóxi, com pneus 750/16" e
capacidade mínima de 6T de carga, volume de carga
mínima de 9,0 m, com sistema de eixos com
direciona! na dianteira e eixo duplo na traseira com
seis pneus novos.

Un

d

Un

d

un

d

Qt
d

04

05

Valor

Max

unt. R$

R$
15.160,0

O

R$

20.365,0
O

Marca

/

Modelo

Almeida

/

RDAL

3100

Netz/

VBN

7500

Valor

unt. R$

R$

15.100,00

R$

20.300,00

TOTAL DA PROPOSTA R$ 161.900,00 (cento esessenta eum mil enovecentos reais)

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados data do certame.
Prazo de entrega: 3O (trinta) dias, após asolicitação efetuada pela Secretaria Municipal.
Forma de pagamento: conforme descrito no edital.
Prazo de vigência do contrato: 180 (cento eoitenta) dias, contados da data de assinatura do meémo
Local da entrega: conforme descrito no edital.
Garantia: 12 meses, nas condições exigidas no edital.
Prazo de execução do objeto: conforme descrito no edital

Valor

total R$

R$

60.400,00

101.500,0

80.577.794/0001-
N£U TERESINHA DASILWV

MÁQUINAS - ME

Rua PresWerfte Roosevelt,
, Centro
L£5770-000 - REALEZA -

s/n

PR





71 NELITERESINHA DA SILVA • MAQUI
CNPJ80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.coin

Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral

NAS-ME
I.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

Aproponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege apresente licitação
e que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral résponsabilidade
pela perfeita realização dos trabalhos.

Realeza, 07 de dezembro de 2017.

o/ ^
da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.'Neli Teresiriha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90

Neli Teresinha da Silva (Representante legal)
CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

'̂ •577.794/0001-90]
NEU TERCSINHA DA SILVA

Máquinas-ME

Rua Presidente Rooseyelt, s/n.
I - Centro
14:5770-000 - REALEZA -

4- \j)
180.577.794/0001-901

MEU TEWSJNHA DA SILVA
máquinas-ME

Rua Presidente Roosevelt, s/n
Centro i

I 85770-000 - REALEZA •
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ROÇADEIRA dupla ALMEIDA
SÉRIES 2200 2600 3100

— - •

F^ppcifín^^s Técnicas \ Technical Specifications \Especificacciones Técnicas
—...

MODELO LARGURA DE CORTE NUM. DE FACAS
ACOPIAMENTO DO

TRATOR

HITCHING

(

ACOPLAMIENTO AL

TRACTOR

' 3 PONTO CAT II
3 PONTO CAT II

" 3,P0NT0 CAT II

LARGURA TOTAL

FULL WIDTH

ANCHO TOTAL

PESO

APROXIMADO

APPROX.

WEIGHT

PESO

APROX.[KG)

540'
620

POTÊNCIA DO TRATOR

TRACTOR POWER

POTÊNCIA DEL TRACTOR

! 50 V. '
60

70

MODEL CUTTING WIDTH NR. OF BLADES

MODELO ANCHO DE CORTE MR. DE CUCHiLAS

ROAL2200

RDAL2600

RDAL3100

Roçadeira Dupla Almeida
MowingDouble Almeida
Segadora Doble Almeida

2100

2500

3000

4

4

4

- Cabeçalhode engato com regulagem
paratrabalhar naposiçãocentral e lateral.
- Hitch wlth central or.lateral adjusíment
• Barra de únganche que permite regular
0/oquipo para trabajosen Ias posiciones
central y lateral.

RuaRomildo Siqueira Uns,1S7
Distrlfo Industrial -Motuca-SP

CEP 14fl35-000

Tel.:+ 55 (16)3348-9000
www.almcIdaMuipamentos.com.br

ROTAClON DE

LAS CUCHILAS

(RPM)

540

540

540

•Facas EXTRA FORTE prodüiidas em aço especial
proporcionando alia resistência ao desgate.
•Blades extra forte made ofhigh resislance steel
• Cuchillas exlra forte fabricadas con sem espêcísl
garaniimdo sítarssíslenvia sldesgaste.

824

m - Roda traseira pormitindomaior
estabilidade e nivelamento.
• nil whOQl to hclp the rotsry
cutícr fovol,

• Rmda itasúro permWendo
estabilidadey nivclaclónde! equipo.

-AAlmeida Equipamentos roscrva-so no direito de alterar ascaracterísticas técnicas deste produto som prévio aviso.
tec.nica. reat.res o, «,.s product wU.o.t prior „o«ce

esto pro.ucto pr..,» avi.o,

Los imaíiea en esto folheto Io son para fines Ilustrativos.
rnM-. rrtiiiídUJwwar*'2DU I22- teisíatíon tws SJl





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME.
CNPJ n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, no 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREGOS

^07 150721/0001-271
Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Comissão de Licitações e Contratos.
Ref. Pregão Presencial n.° 171/2017.
Prezados Senhores:

M. LUPGES DUTRA

& CIA. LTDA. -

Lud

Avsnida Iguaçu, 576 - Fundos
CEP 85877-000

SSo Miguel do
A empresa iVl. Lupges Dutra & CIA LTDA inscrita noi üNPJ n^

07.150.721/0001-27, com sede na Avenida Iguaçu, n° 576, Fundos, na Cidade de São
!\/Iiguel do Iguaçu, Estado do Paraná, vem por meio deste apresentar e submeter à
apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao fornecimento
de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras düplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n°
847289/2017/Operação 1042627-63, conforme descrito:

item Qtde Unid Descrição
Marca /

Modelo

Valor

Unitário

R$

í Valor
Total R$

01 04 Unid

Roçadeira dupla, com
roda guia, chassi em
estrutura de aço, com
largura de corte mínimo
de 3,00m, com 04 facas
de corte, com cardam,
caixa de transmissão a

ser acoplado em trator.

Lavrale,
Mod.

ATD

8300

15.100,00

1

1
1

1

60.400,00
1
í

!
i

/alor Total dos Itens / Lote R$ 60.400,00
Valor Total dos Itens / Lote R$ 60.400,00 (Sessenta Mil, Quatrocentos Reais)

DEMAIS CONDIÇÕES:
* Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias
após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio
Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.
*O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da d
de assinatura do mesmo. I
* Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO,
ser de primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
* Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Minicipal de
Agricultura.
* Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra
eventuais defeitos de fabricação.
* O fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar hora da
abertura da licitação, junto a proposta de preços. ^

J

\r

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centi
CNPJ/MF n° 07,150.721/0001-27

!ão Miguel/^ Iguaçu-PR
;/i





M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA -
CNPJ n° 07.150.721/0001-27

Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos.
Telefone (45) 8403-9225

São Miguel do Iguaçu - PR

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .60.400,00 (Sessenta Mil, Quatrocentos
Reais).
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: i
Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses, contra defeitos de fabricação, contados
a partir da data de emissão da nota fiscal.

RAZÃO SOCIAL: M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

CNPJ: 07.150.721/0001-27 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90.652.875-41
REPRESENTANTE: Mônica Lupges Dutra CARGO: Sócia-Administradora

RG: 9.062.913-1 SSP/PR CPF: 063.526.989-99

ENDEREÇO: Avenida Iguaçu, 576 - Fundos
- São iVllquel do Iguaçu - PR

TELEFONE: (45) 8403-9225

AGÊNCIA BANCÁRIA: Banco do Brasil
Aa. 1357-9

Conta Corrente: 22325-5
t

Email: ivandroOÜnnet.com.br I

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais comp materiais,
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos
trabalhos. i

>07 150 721/0001-27'
M. LUPGES DUTRA
& CIA. LTDA. - ME

Avankia Iguaçu, 576 - Fundos
CEP 86877-000 ,

Sio Miguel do Iguaçu-Paraná __J

Atenciosamente, i

i

São Miguel do Iguaçu - PR., 06 de Dezembro de 2017

^Lupges Dutra
3cia-Administradora

M. Lupges dutra &cia ltda - me
RG n° 9.062.913-1 SSP/PR

CPF n° 063.526.989-99

M. Lupges Dutra &CIA LTDA - ME. Avenida Iguaçu, n° 576 - Fundos, Centro. São Miguel do Iguaçu - PR.
CNPJ/MFn" 07.150.721/0001-27





J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA
CNPJ:23.811.333/0001-04

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS

J&l- CÜMI RCU) Dl: PEÇASagrícolas LTDA

CNP.1:2.1811.:i;i:i/onoi-04

EMAIL: uui()hidiuulica(5)outlook.com.br

ENDEREÇO: RUA AMADEU BORTOLINI NS 641

SANTA IIIILNA PARANA

SAN IA III 11 NA, 08 Dl": DEZEMBRO DE 2017

ÀComissão do Licitação
Ref.: Prüiiiio l'it!S(!nciai n.e 171/2017

Prezados Scnliures:

ApresenUimos o submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimoiito de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e Oü
caçambus/rcbuques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU 847289/2017/Operaçã()
1042627 ü3, cuníormc descrito:

ITEM

01

02

aini

'I

DESCRIÇÃ
O

Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em
estrutura de aço, com largura de corte

mínimo de 3,00m, com 04 facas de

corLe, com cardam, caixa de transmissão a

ser acoplado em

trator.

Caçamba/reboque basculante (rebocada a
trator) em chapa de aço carbono de no
nínimo 3MM de espessura e chassi

com 6 mm de espessura, com pintura em
oletrostática epóxi, com pneus 750/16" e
capacidade mínima de 6T de carga,
volume de carga mínima de 9,0 m, com

sistema de eixos com direcional na

dianteira e eixo duplo na traseira com seis

pneus novos.

MARCA

PICCIN

SCHliMAQ

Valor Unitário

R$

15.150,00

20.300,00

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Unia v(!/ solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, após a

soliciUK^ão efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria e Meio Ambiente, em loc;
indiciuio pela Secretaria solicitante.

• 0 prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de as
do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de primeira
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforíiu;
delermina o Código de Defesa do Consumidor.

• Os eqdipanientos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

f23.811.333/0001-0i
J&F Comércio de Peças

Agrícolas Lt/ádVlE

RuaAmadeu
I 85.892-000 -Sáfíta Helena PR |

-Cid.Ait.

Valor lüliil R$

60.60(1.(111

101 5(10.(1(1

sinaliir





J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ:23.811.333/0001-04
• Oí. (!(Hiip;imenlos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) meses, contra eventuais defeitos de

Itibricíigno.

• O forncccdor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entregar na hora da abertura d.i
Iíc:íUi(,:;h), junto a proposta de preços.

VALOK GLüilAI. DA PROPOSTA; R$ 162.6100 (Cento e sessente e dois mil e cem reais)
O prazo do vniidade da proposta de preços é de 60( SessentaJ dias corridos.
Prazo do onlrogii: 30 Dias

Garantia dos equipamentos: 12 Meses
Dados Uancários:

BANCO: CAIXA I CONOMICA FEDERAL

AGENCIA ;l 2Ci«

CONTA CÜRRrN I E: 2r321

Declaramos quo, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinonlos, iníio do obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobro
os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integiíil
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciüsaiiientü,

JOSE RAilSiA II Al.

f23.811.333jjl)001-04^
J&F Coméi™ de Peças

Agrícol^p^^E
RuaAmâiteaj&w4o8rS41-eid.Alt

[ 85.892-000-Santa Helena PR |





município de pato bragado

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE i
PREGÃO PRESENCIAL N° 171/2017;

PROPOSTA DE PREÇOS

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDÁ - ME .
CNPJ: 11.186.884/0001-37

Endereço Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,
CEP: 85.948-000. !





ÍNDICE - PROPOSTA DE PREÇO

Documentos

01 Proposta de Preço

Páginas

2 iA 3

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF CPF 829.370.289-34

fil.186.884/0001-37l
SCHONS INDIJSTRIA DE

IMPLEf\3ENT0SAGRÍC0U\SLTDA-ME
Est, Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. WillyBarth
I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |





PROPOSTA DE PREÇOS

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME .
Endereço Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,
CEP: 85.948-000

Telefone: (45)3282-1297 fi^i iQC QOjim 'T
E-mail: financeiro@schemaq.com.br ''OO.O|B4/0001-37 ^
Inscrição Estadual: 90496297-00 -CNPJ: 11.186.884/0001-37 SCHONS /wnil^TRIA

implementos AjSflíCOUS LTDA -MEPato Bragado, 08 de Dezembro de 2.017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.° 171/2017

Est. Lote Rural. 137- Perímetro 22 s/n
Soiro daAv. Wiíly Barthf^EP 85948^-Pato Bragado -Paraná |

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao fornecimento de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo
04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato
de Repasse OGU n° 847289/2017/Operação 1042627-63, conforme descrito;

ITEM QTDE DESCRIÇÃO Valor Unitário R$ Valor Total R$
01 04 Roçadeira dupla, com roda guia,

chassi em estrutura de aço, com
largura de corte de 3,00m, com
04 facas de corte, com cardam,
caixa de transmissão acoplado
em trator, marca Schemaq.

R$ 15.100,00

1

R$ 60.400,00

02 05 Caçamba/reboque basculante
(rebocada a trator) em chapa de
aço carbono de 3MM de
espessura e chassi com 6 mm de
espessura, com pintura em
eietrostática epóxi, com pneus
750/16" e capacidade 6T de
carga, volume de carga de 9,3
m®, com sistema de eixos com
direcional na dianteira e eixo

duplo na traseira com seis pneus
novos, marca Schemaq.

R$ 19.500,00 Fi$ 97.500,00

1

DEMAIS CONDIÇÕES:
• Uma vez solicitados os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (trinta)

dias, após a solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuaria
e Meio Ambiente, em local indicado pela Secretaria solicitante.

• O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias,
data de assinatura do mesmo.

• Os equipamentos deverá(ão) obedecer às normas e padrões da ABNT
ser de primeira qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Os equipamentos serão recebidos e conferidos pela Secretaria Municipal deVj
Agricultura.
Os equipamentos deverão ter GARANTIA mínima de 12 (doze) me
eventuais defeitos de fabricatíão.

contados da

e INMETRO,

ontra

02





• o fornecedor deve declarar a marca dos equipamentos que irá entreç
abertura da licitação, junto a proposta de preços.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 157.900,00 (Cento e cinqüenta
novecentos reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 30 (Trinta) dias
Garantia dos equipamentos: 12 (doze) meses
Dados Bancários:

Sicredi

Agência: 0715
Conta: 16.366-0

ar na hora da

e sete mil e

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

SCHODÍIS INDÚStRIA DE IMPLÉI^NTÕS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fíl.1S6.884/0001-37l
SCHONS INDÚ:^R:6 GE

IMPLEMENTOS AGRÍCúlAo LTDA-ME
Est. Lote Rurs!, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. Willy Barth
I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |

V

9



•(



Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria.da Racionalização e Simpliricação

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas l/l

^VMERO DE IDÇNTIFICAÇAO DO REOlSTRO DE

41103176067

DO EMPRESÁRIO (complcio, sem abrcviaiuras)

NELITERESINHA DA SILVA

[NAOlUrtALILTAUC

BRASILEIRA

Feminjno

FILHO DE (pai)

VALENTIN LUIZCECCONI

NASCIDO EM (data do nascimcnlo)

09/01/1959

RESA-NIRE DA SEDE

regime de BENS(Stf casado)

Comunhão Universal

IDENTIDADE (número)

35987525

EMANCIPADOPOR(forma cieemancipação - somente no caso dc menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • nia. av. etc)

RUA ANTONIO CIECHANOWSKI

COMPLEMENTO

XXX

MUNICÍPIO

Realeza

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NIKE DA FILIAL (preencher somente se &toreferente a filial)

bbl Aüü UVIL

CASADO(A)

(mãe)

MARIA CECCONI

órgão cmissür

CEP

85770-000

CPF(nCtmcru)

741.836.309-59

NUMERO

2525

declara, sobas penasda lei,não estar impedido de exerceratividadeempresária,que não possui outro registrodeempresárioe requer:

A JUNTA COMERCIAL DO XXXA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002- ALTERAÇÃO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 (1) ALTERACAODE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAL

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
LOGRADOURO (rua.ev, ele)

RUA PRESIDENTE ROOSEVELT

COMPLEMENTO

XXX

MUNICÍPIO

Realeza

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DOATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

85770-000

CORREIO ELETRONICO (

NUMERO

BRASIL SILVAMAQUINAS^HOTMAIUÒOM
VALOR DO CAPITAL-RS

50.000,00

CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
Atividade Principal

4661300

Atividade Secundária

XXX

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES

02/05/1988

DATA ASSINATURA

12/04/2017

VALOR DO CAPITAL • (pur wicnso)

cinqüenta mil reais

Descrição do Objeto

Comércio Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos ParaUsoAgropecuário - Partes e Peças

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCNPJ

80.577.794/0001-90

ASSINA DO EMPRESAR!

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE
OUTTIAUFNIUE ANTERIOR "

<j53HN003Hl
AUTENTICAÇÃO

..s

PR 1170000790779

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal EmpresaFácilParaná

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA'

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N° 201721970
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701469525. NIRE: 41103176067.

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Tr» aaiia t-ttOT-ior'^ i irr»a r«t iti-ia í r»Sn





teIeSSa da ^ fyai^
• "EmieiSrEiEL^^

IHk ^ Tív"-

JUNTA COMERCIAL
DO PARAWC

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/04/2017 17:51 SOB N° 20172197066.
PROTOCOLO: 172197066 DE 19/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: '
11701469525. NIRE: 41103176067. \
NELI TERESINH& DA SILVA - MAQUINAS - EPP I

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 19/04/2017
vfww.einpreBafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
TTífrt-rmanHr» aaiia voar%Arit--í irr.a r><^H-!rTna ria -irar-i r^ariSn





REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL VALIDA EMTODO O TERRITÓRIO NACIONAL mpAmmpmmi

SECRETARIA DE ESTADODASEGURANÇAPUBLICA
INSTITUTO DEIDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ

RG: 3.598.752-5

REGISTRO GERAL: 3.598.752-5 DATA DE EXPEDIÇÃO:28/08/2012

NOME; NELI TERESINHA DA SILVA

FILlAÇAO; VALENTIM LUIZCECONI

MARIA CECONI

NATURALIDADE: ALECRIIWRS DATA DE NASCIMENTO: 09/01/1959

DOC.ORIGEM: COMARCA=CAPANEMA/PR, PUNALTO

C.CAS=1316, LIVR0=4B, F0LHA=9

CPF: 741.836,309-59

•r*UBurr/iu TAneii
CURmBA/PR

ê PROfBfDO PLASTIFICAR
ASSINATURA DO TITULAR

CARTEIRA DE IDENTIDADE

^Q^ro2

14.. 124,031 -9

Ç-Efe;- SE
„-y,.. •

ft^^gtenticaçao.i

Iei: -13:228 t'e/i3;oW2o5l

ALEZA-PRTABELIONAT

Autentico a 'píéteWe cópia por
ser reprodução fiel da original
que foi apresentada.
O referido é verdade e dou fé.
Realeza -PR. Qf 2ff17 —
Em da verdade.

ASSINATURA 00 DIRETOR

LEI NS 7.116 DE 29/08/83

9611200183

14„124„031-9

MlNiQTÊBtO DA FAZENDA
Secrmaris áa Hecaita Federal Esta documento é o camprovanta de Inscrição nip CADASTRO DE

PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiras, salvo
noa casos previstos na Legislação vigente. 1

CPF - CADASTRO PÊSSOAS. FÍSICAS

Nome

NELI TERESINHA^A SILVA

Ng de Inicritão

741836309-Èi
do Nascimento

09/01/59

Assinatura

j.
[Ha^-pe^esimPAsavA

Lei: 13,228 ^6 IBfrafeOBl

•ífÓ^SASPÉ

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO! NACIONAL

Emitido !em : 31/10/97

eSNESTDa,^™
DA(^MHANCTo

;;fóBELIONAtOJ)ENOJAS---REALEZA-PR
Ã^antico a presente cópia por
-Sériireprodução fiel da original
qué foi apresentada.
O referido é verdade e dou fé.
tóza-PR,_0iJEZjfl32_
SsP idayerdade.

« ir ^33--' ^ fRG n° 5 353 b--

J

J





17/11/2017 Comprovante deInscrição e deSituação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se liouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
80.577.794/0001-90
MATRIZ

COIViPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARWL

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
********

DATA DE ABERTURA

22/04/1988

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
48.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para usoagropecuário; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R PRESIDENTE ROOSEVELT

CEP

85.770-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SILVAMAQUINAS@HOTMAIL.COM

NUMERO

2938

MUNICÍPIO

REALEZA

COMPLEMENTO

TELEFONE

(46) 3543-2308

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

23/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/11/2017 às 10:51:22 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social Voltar

Página: 1/1

Prep^arar Página
para impressão

ARFB agradece a sua visitaíiPara informações sobre política de privacidade e uso, clique águi.
Atualize sua página

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1





04/12/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoal\/latriz=5346387&VARPessoa=5346387&VARUf=.

CMXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 80577794/0001-90
Razão Social: neli teresinha da silva maquinas'
Endereço: rua presidente roevelt sn / centro / realeza / pr / 35770-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e^u encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/11/2017 a 20/12/2017>

Certificação Número: 2017112104234762360687

Informação obtida em 04/12/2017, às 10:06:40.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/\jJ

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp?VARPessoal\/latrlz=5346387&VARPessoa=5346387&VARUf=PR&VAR... 1/1





26/09/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: NELi TERESINHA DA SILVA -MAQUINAS -EPP^^^/^
CNPJ: 80.577.794/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). ]

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos osórgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24de julho de 1991. ;

I

A aceitação desta.certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Ihternet, nos
endereços <littp://vww.receita.fazenda.gov.br> ou <littp://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751 de 02/10/2014
Emitida às 16:56:28 do dia^/09/2017 <liora e data de Brasília>
Válida até 25/03/2018ÍK/
Código de controle da certidão: FF81.6617.CD82.0DBB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

VT
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PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Secretaria da Fazenda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 017056774-88

Certidão fornecida para o CNPJ/i\/IF: 80.577.794/0001-9
Nome: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/02/201 S^^ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Inlemet Pública (16/10/2017 11:05:07)





16/10/2017 Certidão

município de realeza

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA 27726/2017

IMPORTANTE:

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 15/12/2017 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QET24442X9PM

REQUERENTE: DARCI PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: NELI TERESINHA DA SILVA- MAQUINAS

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

51669 80.577.794/0001-90

ENDE REÇO

Rua Presidente Rosevelt, 2938 - SALA - Centro CEP: 85770000 Realeza - PR

ATIVIDADES j
Comércio atacadista de máquinas, aparellios e equipamentos para uso agropecuário; partes e peçaâ

Certidão emitida gratuitamente pela Internet em 16/10/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br ,

htlp://177.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8377

ALVARA

51669





16/11/2017 Emissão do CICAD

mmi* RARAW^
"GòvíkfjOtXâ SSÍAUO,

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades

32700990-75 ^^77.794/0001-90 05/1988

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

Títulp do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento RUA PRESIDENTE ROOSEVELT, SN - CENTRO - CEP 85770-000
FONE: (46) 3543-4202

Município de Instalação REALEZA - PR, DESDE 06/2015

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

, ATIVO-SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL-DIA 03 DO MES+2, DESDESituação Atual g^/2016

Natureza Jurídica 213-5- EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Atividade Econômica Principal do 4661-3/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E

Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

CPF 741.836.309-59 NELI TERESINHA DA SILVA

Qualificação

EMPRESÁRIO

Este CICAD tem validade até 16/12/2017.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet vtfww.fazenda.pr.qov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado; da Fazenda

páranA Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N» 32700990-75

Emitido Eletronicamente via Internet

16/11/2017 10:22:44

Dadostransmitidos dé forma segura
Tecnologia CELEPAR

https;//www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=3270099075&eUser=BUDLOTSR 1/1





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 80.577.794/0001-90
Certidão n°: 139800727/2017 ;
Expedição: 08/11/2017, às 11:35:01

Validade: 06/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

80.577.794/0001-90, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhista,s .

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às' obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou ;decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtíãtst. jus .br





19/04/2017 Alvará

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes epeças.

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peç is.

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação deacessórios para veículos automotores.

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos paraveículos automotores.

MUNICÍPIO DE REALEZA
ESTADO DO PARANÁ

76.205.673/0001-40
RUA BARÃODO RIO BRANCO, 3507 - CENTRO- REALEZA- PR

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO n" 51669
o Município deRealeza, conforme protocolo n°de concede alvará de licença paralocalização a:

Nome

NELITERESINHA DA SILVA- MAQUINAS
CNPJ/CPF: 80.577,794/0001-90

Localização
Rua Presidente Rosevelt, 2938 - SALA - Centro
Área utilizada: 0,00
Atividades

4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos parauso agropecuário; partes e peças.

4665-6/00- Comércio atacadista de máquinase equipamentos para uso comercial; partese peças.

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores.

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores.

Horário de funcionamento; Comercial

Segunda à Sexta das 08:00 às 18:00
Sábado das 08:00 às 12:00

Emitido em Válido até

19/04/2017 31/12/2017

Observações

1-0 presentealvarásó tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigidarenovação da licençasempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

estabelecimento ou transferência de Local.

3 - Nos casosde alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razãosocial,ramo de atividade,etc o contribuinteserá
obrigado a comunicara Prefeituradentro do prazo máximo de 30 (trinta)dias.

IMPORTANTE

-Evite multas, auditorias, fiscalização especial eoutros aborrecimentos mantEndo em diasua situação peranAofisco. Futuramente
voceprecisarádeCertidõesparafmsdeaposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu fiituro.

Alvará emitido gratuitamente pela internet em 19/04/2017.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br

http;//177.44.174.34:7474/esportal/stma!vara.view.logic?nrlnscricaoMunicipal=5TB69&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_l\/IUNICITO&Í^AlTOra=3401 1/1
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TERMO DE ABERTURA

Livro Diário

Número: 18 Página; l

Contém este livro 43 páginas numeradas do No. lao 43emitidas através de processamento eletronico
de dados, que servira de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome da Empresa ; nELI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS EPP

Ramo, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças

Endereço Rua PRESIDENTE ROOSEVELT, 10

Complemento

Bairro CENTRO

REALEZA

Estado pr

Inscrição no CNPJ : 80.577.794/0001-90

Inscrição Estadual : 3270099075

Registro na junta ; 41103176067 Data registro: 22/0^/1988

Inscrição Municipal : 51669

Lei: 12.222íel
V"", •

^ISreLIONATO DH itOTAS - t^EALEZA - PR

REALEZA, 01/01/2016

K/ d<
NELI TERESINHA DA SILVA

Socio-Admlnistrador
CPF; 741.836.309-59

CO aforfesante có
serYeprodiiçãb fiei da
que foi apr^Bs^ntada.
O referido

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. noCRC - PR sob o No. PR-057312/0
CPF: 007.493.369-86

ESCVtvtHitE
RC 117-1

da verdade





TERMO DE encerramento

Livro Diário

Número: 18 Página: 43

contém este ll,ro 43págin.s„umer.d„ do No. lao 43 emitidas .través de processamento eleOfnio,
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome da Empresa neli teresinha
DA SILVA MAQUINAS EPP

Ramo, Comércio atacadista de máquinas, aparellios e equipamentos
para usoagropecuário; partese peças

Endereço Rua PRESIDENTE ROOSEVELT, 10

Complemento ,

Bairro CENTRO

REALEZA

Estado PR

Inscrição no CNPJ ; 80.577.794/0001-90

Inscrição Estadual : 3270099075

Registro na junta : 41103176067 Data registro: 22/04/1988

Inscrição Municipal : 51669

\ Lsi: 13.;;3 on1
Pji.' A"

^^•^fAS-REALE7A.PP
11 rt j»*- -Ui • .J^ L I —

cópia por

REALEZA, 31/12/2016

NELI TERESINHA DA SILVA

Socio-Admlnlstrador
CPF: 741.836.309-59

que foi apr
O referido é

sàngefâtkíânfT&ãttaPavan '
ESCnEVEMTE ESÍUSSTITUTA C

Jorge Miguel Parasiun Júnior ^
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-057312/Ò-3
CPF: 007.493.369-86

•7r/:'í.í'n/i,rw, .. .... .

f''•"•junta" CCÍ^RCIAL DO PARAi^
Vr.CAPAíniMA'!

•••li
, 17/319696-9

a verdade.





TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Razão

Número: 18 Página: 45

Contém este livro 45 páginas numeradas do No. 1ao 45 emitidas através de processamento eietronico
de dados, que serviu de Livro Razão da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome da Empresa : neLI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS
ME

Ramo, .: Comércio atacadista de máquinas, apareitnos e equipamentos
para usoagropecuário; partese peças

Endereço Rua PRESIDENTE ROOSEVELT, 10

Complemento :

Bairro CENTRO

REALEZA

Estado pR

Inscrição no CNPJ : 80.577.794/0001-90

Inscrição Estadual : 3270099075

Registro na junta : 41103176067 Data registro: 22/04/198:

Inscrição Municipal : 14303

Lei: 13.2

m, DEN S-REALEZA-PR
utentic( à pi^ente cópia por
3|raf>widuç^ fiei da orioina!

qucfoiapre^nteda,
Oreferido és/erefade edoi/fá
Resáaza-PR

Emtesf ravendade.

íosange^ ácanagaüa Pfevan
çscREvimi ESUBSrmjTA

REALEZA, 31/12/2016

NELI TERESINHA DA SILVA

Sodo-Adminlstrador
CPF: 741.836.309-59

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC - PR sob o No. PR-057312/0-3
CPF: 007.493.369-86





TERMO DE ABERTURA

Livro Razão

Número: 18 Página: l

Contém este livro 45 páginas numeradas do No. lao 45 emitidas através de processamento eletronico
de dados, que servirá de Livro Razão da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2016 a31/12/2016.

Nome da Empresa : nELI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS ME

Ramo, Comércio atacadista demáquinas, apareihos e equipamentos
para usoagropecuário; partese peças

Endereço Rua PRESIDENTE ROOSEVELT, 10

Complemento :

Bairro CENTRO

realeza

Estado pR

Inscrição no CNPJ : 80.577.794/0001-90

Inscrição Estadual : 3270099075

Registro na junta : 41103176067 Data registro: 22/q4/1988

Inscrição Municipal : 14303

Lei: VJ

DE NOTAS-REALEZA-PR

PÍ"í*Ãiji§-p;íi'co a prasense cóp
' sér reproduç^ fiai da q

que foi aprespnjt/da.
O referido é v

REALEZA, 01/01/2016

t
NÉLl TERESINHA DA SILVA
Socio-Administrador
CPF: 741.836.309-59

Realeza-PR,

E

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC - PRsob o No. PR-057312/0-3
CPF: 007,493.369-86

daveroade

P;2gsprâYc;
isuénTUTí





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ: 80.577.794/0001-90
Período: 01/01/2016 - 31/12/2016

, BALANCETE

Folha:

Número livro:
0035

0018

Código Descrição da conta
1 ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

. disponível

Caixa

disponível em banco

Banco do Brasil S.A. - 6.117-4

ESTOQUES

Mercadoriaspara Revenda

Saldo Anterior Débito

5.742.972,06

5.742.972,06
5.724.754,39

3.432.583,64

3.432.583,64

Crédito

5.791.789,61

5.791.789,61

5.789.309,61

3.381.288,66

3.381.288,66

Saldo Atual

386.029,130

335 993,2 Lb
314.380,410

143.880,410

143.8B0.41D

7^

5

17

19

-31

33

34

35

36

21

39

41

49

53

62

63

64

100

101^

102

'103

745

104

857

876

795

817

821

í083

816

824

853

829

890

840

878

854

860

t)89

798

838

858

799

818

056

884

891

846

859

810

887

877

805

839

861 '

843

863 r

803

855 .

879

/89

779

782

786

",:768
767

'Vm
784

CRÉDITOS

VALORES A RECUPERAR

^ PIS/PASEP,Não,Cumulativo a^flKupefar
COFINS a RKuperar

.„ICMS;a:Recuperar /cf
Simples a Restituir

' ADIANTAMENTO AFUNCIONARICS^^^®^^_!^fj^
Adiantamento 13° Saiario

ATIVO NÃO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
Máquinas e Equipamentos

<, Consorcio ' " -•

PASSIVO

CIRCUUNTE

OBRIGAÇÕES OE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

Agrícola Dali Oglio Impor,e Export. it
Fornecedores Diversos

AGROFERAGRÍCOLA FERRAR!LTDA

BALDAN II^PLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A,
Bianchi Distrde AutopeçasLtda

' , 1 Bodipasa Bambas Diesei Paulista
CASMAN MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA

' COMBItjE IND EfOM MAQ AGRÍCOLAS LTDA
COMMERSUL PARAFUSOS IMP EEXP LTD]
Consiste Consultoria e Sistemas^
GARTHEN IND. E COM.DE I4AQUINAS LTDA

1 ' Haramaq Irid e Com de Maq Agríc, Ltda
IMEPINDUSTRIA MECANICA POMPEIA LTDA

t INDUSTRIA DEiMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE
^ INDUSTRIA DE MAQUINAS EIMPLEMENTOS AGRI

INbUSTRIAS REUNIDAS COÍOMBO LTDA (AEMCO)
IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

, ' JUMIL-JUSnNO DE MORAIS, IRMÃOS S/A
Juraci Martins &CiaLtdaEpp

' MAC LUB INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
MECANICA DE TORNO SCHERER LTDA

1 Metalúrgica Fabbris Ltda

Metalúrgica Netz Ltda

" NAC CENTRAL PARANA COML LUBRIF LTDA
NB MAQUINAS LTDA

> Í^B MAQUINAS_LTPA'
NOGUEIRA IND. COM. IMPL MAQ. AGR.SA

t ^ RDP COMERQO DE RODAS LPA. , I
Roso &Filho^Ltda

, RUBEMAQINDUST|a/\E COMERCIO LTDA
RUGERI MEC-RUL S/A

, SharK Distr de Tratores e Peças Ltda
SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PECAS

. _ SODDISCOPLASnCOSPARA AGRICULTURA LTD

TECNOMARK IND. DEEQUIP. ELETRICOS LTDA

' ^ Thiago Sjlva Gonçalves Me * ,
TRITON MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA

ULTRAFIL COM FILTROSAUTOM LTDA

VISANORTE EQUIP. AGRÍCOLA, IND.E METAi U
1 • Bernardi Coréias Ltda '

Carelii &amp; Cia Ltda

, ' IMPLEMIS IND DE MAQS EIMPLEMENTOS ÃGR,
Indi Becher de Maq Agrícolas Lta

I Mecanica Serafina Ltda : ; -

Metisa Metalúrgica Timboense S.A

' Morzan Industria de Peças Agricoias. Ltda.i-.;,,. ,
ProferForjariae UsinagemLtda

TABELIONATOD

ser reproduçã
que foi apres
O referido é

Reeiaza-PR;

EmtesC

apor

avsnrtarie.

Seai/agayâf ayan
REVENTcÇSUBSTITUTA

OR.i PP

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASIUN •

434.846,680

384.810,760

378.935,630

92.585,430

92.585,430

286 350,200

286.350.20D

5.875,130

5.875,130

341Í520

547,89D

4:985,720

0,00

0,00-:

0.00

50.035,92D

50.035,920

50.035,920

32.148,480

17:887,44D?v'í

2 121.670,75

2.121.670,75
2 121 670,75

2.121.670,75^ "
.o,dò

• - •• 0,00

170.500,00

170.500,00

!
286.350,20

, 286.350,20
1

'170.500,00b
170.500,000

15.737,67

15.737,67

0,00 V-L
0,00

0,00^^

15.737,67

0,00

1 0,00

OlOO '̂
1 0,00"^

^ ^0,00 '
0,00

21.612,800
21.612,800

' J 341,520

547,890

4 985,720

15.737,670

2.480,00

2.480.00

2.480,00

2.480,00

o,o'ó
0,00

0,00

0,00

' 0,00 \
0,00

0,00 ^

V 0,00 ^
0,00

0 00

0,00

0,00

50.035,920

50.035,920

jS0.035,9íp;
. 32.148,480

17 887,440

434.846,68C 1,168.250,11

210.127,33C 1.011.777,23

210.127,33C 1.011.777,23

169.284,13C : 736 623,80

7.289,99C 0,00

90 623,62C 90 623,62
668,70C 668,70

54 127,OOC " 214 404,00^ ^
543,lOC 0,00

' 1 128,70C 1128,70

530,62C 530,62

0,00 51 952,00

545,25C 545,25

3 912,01C 0,00 '
1.271,16C 1.271,16
8 800,OOC 0,00

0,00 16.650,00
149 089,120^ 13 890,88 ^

7.722,IIC 19.924,62

1 760,94C 1 760,94 '
918,01C 918,01

0,00 0,00 '
185,OOC 0,00

1 338,31C 2 957,85 '
2.002,19C 2.002,19

967,300 967,30

1.044,000 27.999,40

291,820 291,82 ^
0,00 111.379,75

' 0,00" r- ' , 0.00 " '
9.680,45C 9.680,45
1 009,07C 1 009,07

668,88C 668,88

0,00 17100,01 -

34.600,000 34.600,00

815,500 0,00

1.436,70C 1.436,70

1 329,280 1 329,28

11.592,420 8.542,42

1 062,95C 1 062,95 , ^
0,00 30.935,00 '

352,680 352,68

13.100,000 13.100,00

1316,300 s 1316,30

2.984,730 2.984,73

,,;.-2:26;^54C^:^ 2.267,54:;^
234,95C 234,95

- 4;036,000 . ..4:036,00.

4.228,75C 4.228,75

. 404,450

2.258,40C 2.142,46

1.275.905,44

1.119.432,56

1.119.432,56

814.200,27

U,00

' 0,00
0,00

185 977,00

0,00

^0,00

0,00

51 952,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.752.50

192 463,71

12.202.51

0,00

0,00

, .49 85^00

0,00

1 619,54

0,00

0,00

77.500,00

, 0,00
144.646,00

16 196,00

0,00

0,00

0,00

17 100,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o

30.935,00

O

O,

O,

a

O,

o,ogç
0,00

.^í-^^r:U:-C0,00.:
0,00

ír

542.502,010

317.782,660
317.782,66c

246;860,60C

7.289,99C

' 0,00
0,00

^ 26 700,OOC
543.10C

0,0Ò
0,00

. 0,00

0,00

3 912,OIC

0,00

" 88Õ0,0dÇ
16.102,50C

29 483,7ÍC
0.00

0,0Ò
0,00

,-,49.856,00C

185,OOC

, 0,00

0,00

0,00

50.544,60C

0,00

33.266,25C

16 195,OOC

0,00

L 0,00
0,00

0,00

0,00

815i50C

3.050,OOC

.••:;'o;oo

115,94C





Empresa:
CNPJ:

Período:

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
80.577.794/0001-90
01/01/2016 - 31/12/2016

Folha:

Número livro:
0036

0018

Código Descrição da conta
'771

776

747

'749

752

756

761

, 762

110

111

:i2

119i^

106

107

120

121

124

^420

421

423

124

. .^26 .

150

152

170

172

173j
165

^ Sul Brasil Lubrificantes e Filtros Uda
TecnoquisaIndustria e ComercioLtda

^ ' 'Acipar Ijjbrmçiarites Ltda
Taisa S/A

^ ornami Trat,l PLtda « Ijr í '
Shark Dlst de Tratores e Peças Ltda

' -qordo Rolamentos Dlstr ,Ltda ^
IndustriaReunidas Colombo Ltda
Maq Agric Jacto S A ^ ^

TRIBUTOS A RECOLHER

L. INSS a Recolher .
FGTS a Recolher

ContribuiçãoAssist a Recolher
IRRF

Simples a Remlher ' ,

FOLHA DE PAGAMENTO

' ^ Ordenados e Salários a Pagar
Pró-Labore a Pagar

PROVISOES DA FOLHA

Provisão de Fériase 1/3

Provisão deFgts'"de Férias°
Provisão de 13° Saiarlo

^ ' Provisão de Fgts'de 130 Sai ' •

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
iVí' CAPITAL REALIZADO

Capital Subsc. Domic.e Resid, no País

CONTAS DE RESULTADOS

Resultados Positivos Acumulados

Resultados Negativos Acumulados
Prejuízo Líquido do Período

184 ,RESULTADO LIQUIDO DOPERÍODO' '
185 RES.LIQUIDO DO PERÍODO ANTES DO IR/CSLL
186 ' RESULTADO OPERACIONAL
187 RECEITA LIQUIDA
191 Receitada Revenda de Mercadorias

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
Simples Nacional ^^

CUSTO DASMERCADORIAS REVENDIDAS
' Estoques no Inido doPer dfApuração

Compras de Mercadorias à Vista

i' Compras de Mercadorias a Prazo
Estoques no Final do Per. de Apuração

DESPESAS OPERACÍCNAIS (GERAL)
DESPESASADMINISTRATIVAS

pró-Latiorei Administrador?
Desp Combustíveis

Fretes e Transportes

DESPESAS COM PESSOAL

Ordenados e Salários

Férias e 1/3 de Férias

' ^' 13» Salário
Previdência Social

" F G T S I

DESPESASTRIBUTÁRIAS

TaxasMunicipais (Reaiezq)

\ Lei n .-28

BALANCETE

Wí"

Saído Anterior

1 221,OQC

9'18,OOC
* "2 337,16C í

27.788,52C

\ 3 743,36C '
1.817,97C

517,OOC

4-16,22C

504,84C

1.837,56C

649,64C^
570,98C^
580,80C K

36,14C

^ í 0,00 -

3.368,47C

1 965,83C

1.102,e^iC

35.637,17C

32.996,150

26^0,72C" L
0,00

' 0,00

224.719,35c

100 000,OOC

100.000,OQC

124.719;35C

124.719,35C

0,00 r

Débito

1.221,00 ,

918,00

2 337,46 ^

27.788,52

3 713,36 "
1.817,97

517,00

116,22

501,84

101.945,40

10 937,96

5.006,66

' 113,21
4.199,61

81 657,93

153.039.87

103 861,66

19.175,21

20.168,16
13.703,78

' 1 107,58^,
4.960,00

^ * 396,80

156.472.88

0,00

0,00

156 472,88 >.

0,00 '
^156;472;88:Íg

Crédito

: 0,00.
0,00

'0,00 -
0,00

0,00.

0,00

. - 0,00

0,00

0,00

108.631,05

n 281,30

5.030,88

"113,21^
1.596,17"^

•^87 579,16"

158.395,24

106106,86 '

51.988,38

38.206,00

30.115,98

2 433,22^

1.960,00

^396,80 ,

156.472,88

0,00

0,00

156 472,88

0,00

"''Wo&""

196

202 ^

225

227

228

229

230

271

273

271

275

177

290

291

293

294

295

296

297

:>,305' .

deNoías

0,00 0,00 156.472,88

0,00, 1.679 093,95 1.522.621,07
0,00 1.679.093,95 1 1.522.621,07
0,00 ;1.492.666,Ü0 1.482.863,96
0,00 0,00 !1 1.312.363,96
0,00 . o,ooj í: í ^ 131? 363,96'"

0,00 71.841,49 0,00
0,00 71 841,49'gy^l ... ^0»00

0,00 1.420.824,51 170.500,00
0,00, , 286 350,20 0,00
0,00 320.271,01 1 0,00
0,00^ 814 200,27 ' 0,00
0,00 0,00 170.500,00

0,00 186.427,95 39.757,11
0,00 52.787,89 0,00
0,00 51 988,38 , (U,00 '
0,00 750,01 ; 0,00
0,00 . 49,50 , 0,00 '

0,00 131.618,99 39.741,36
g,oo 89 695,28 - 37 633,01
0,00 30.415,98 i 1£52,20

310

•£§313:
311 Juros Bancários (B.B.)
315 . ÍOF(BB), E;

DESPESAS FINANCEIRAS

" Oes^sas"

NELf TERESINHA DA SILVA
Soclo-Administrador
CPF: 741.836.309-59

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASIUN

TAEELIONAT K AlCZa-PR

p jõta poisôr rspruÃücdcyiio/ la uriamal
que foi a/jresei/ta2Ía
O refendò é v

-PR,

7 Í0<.1

verdade

Jorge MiguelParasiun Júnior
Reg. no CRC- PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

4.960,00

35,06

6;512,67

570,00

570,00

1.451,

5615- ,

Saldo Atual

0,00

0,00

. 0,00
0,00

0,00

0,00

. . • : .V. 0,00

0,00

. ^ o^dò

8.523,21C

^ 992,98C

595,20C

1 580,80C

133,OOC

5''921,23C

8.723,84C

1 508,03Ç
1.215,81C

53.675,01Ç
49.708,65C

^ - 3 966,36e

0,00

' 0,00

224.719,35C

ioo:pòò,ooç
'- ^ 100.000,OOC

1247Í9;^5C
121.719,35C

4,''156.4>2,_88D
156.172,88C

156.472,880

156.472,88D

9,802,04D

1.312.363,96C
\ 1312,363,96C

71.841,490

t 71 811,190

1.250.324,510

' '286350,200
320.271,010

814 200,270

170.500,OOC

146.670,840

52.787,89D

51988,380
750,010

^ ^ 49,bOD

91.877,630

, 52 062,270

28.463780

1 960,000

35,060

" 6 356,520

570,000

570,000

1.435,320

893,470

177,850

^64;00D





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ: 80.577.794/0001-90

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016

Descrição

Receita ODeraclonal

ííslíècéltaídasRèvetigagfíjâM^^

Deduções

Simples Nacional

Receita Líquida

Custos Mercadorias Vendidas .
Estoques no Início do Per. de Apuração
Compras de M^rca'donas à Vista

_ Compras de Mercadorias a Prazo
.; •: Ssloques nb Flrtál tíVPèt^dè Apuração :

Lucro Bruto ' - ' '

Despesas Administrativas

Pró-Labore'j^dmlnistradqr. " ;
Desp Combustíveis

. FreteseTransportes À

Despesas Tributarias ' ^
Taxas Municipais (Realeza)

Despesas Financeiras

Despesas Bancárlas^(B.B,X ^ ;
luros Bancários (B.B.)

<• I.O.F. (B.B.) <1 ..vL-l,-' '

Despesas Com Pessoai

Ordenados e Salários

Férias e 1/3de Férias „
13° Salário

Previdência Social ~ ~
F. G. T. S.

Resultado operacional liquido

Resultado Antes do IR

prejuízo DO EXERCÍCIO

NELI TERESINHA DA SILVA

Socio-Administrador
41.836.309-59

TABELIONATO DE MOTAS REALEZA - PP

^lentlco aó^esente cópia põ
omooiíBi

deNòtfe'!
obara '

AuMfcaçâo de C^a

reprod
foi api/es^ntada

^ferido
l^aza-

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASIUN

da verdade.

uor aic.;

ESCRE '̂ENTE e^ubstituta
pp

2016 Total

f;i;3l2,363;96Ô:;

(71.841,49)

(286.350,20)

:/(32Ò;274,ÇÍt5l;:
(814.200,27)

í.:;17O;5(D0;CÍ0V

- (5lt98'8;38ip
(750,01)

^'í.í(4?;5P):i

(570,00)

I(®3í43Í
(477,85)

;'|;(64,oo);í

(52.052,27)

(4.960,00)
•'ílSássíoSi

(6.356,52)

m.841.491

1.240.522.47

• fl.250.374.5n

(9.8Qg()4g

: .''52.787.8q')

f570^Q01

fl^ÜÍ43È32jí

(91.877,63) ^

fl56.472.88^

ri56i472iR8')

ri56.472.B8^

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC- PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

Página:
Número livro;

2015

' 461.354,00 i.

j__

1(12.687,24)

p55.650,20)
:{Í853^ò)sg
(209.549,11)
•':ÉftÍIPÍ2!Íg

tÍ8Í^Í2>biCÍ^
0,00

' ' !0,00-;

(303,30)

á(f?97íí?M
(83,13)

Sfl(M;55)jí

(45.853,58)

•Í(ÍiÍQÍ
(4.297,00)

, '0,00"

(4.101,43)

0037

0018





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ; 80.577.794/0001-90
Balanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

' ^ - "ATIVO í 1 /
CIRCULANTE

DISPONIBIUDADES ' '

disponível

' íi 1 I Caixa

ESTOQUES

I ^ Mercadorias para Revenda '

CRÉDITOS

t VALORES A RECUPERAR •

_ . PIS/PASEP Não-Cumulativo a Recuperar
' ^ ^ COFINS a Recuperar ~

ICMS a Recuperar
I Simples a Restituir

ATIVO NÃO CIRCUUNTE
"1 ' «'IMOBILIZADO _ . -

MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS
> ' ,1 Maquinas e Equipamentos ' ^

Consorcio

PASSIVO ^ <
CIRCUUNTE

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO
FORNECEDORES

1, " Agrícola Dali Ogilo Impor e Export It
Fornecedores Diversos

„ AGROFER AGRÍCOLA FERRARI LTDA

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S/A
> , Blanch^DIsJr de Autopeças Ltda

Bodipasa Bambas Dlesel Paulista Ltda

CASMAN MANGUEIRASE CONEXOE^ LTDA
COMMERSUL PARAFUSOS IMP E EXP

Consiste Consultoria e Sistemas

GARTHEN IND. E COM.DE MAQUINAS LTDA
' Haramaq Ind. e Com de Maq. Agric Ltda

IMEP INDUSTRIAMECANICA POMPEIALTDA

INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS VENCE

INDUSTRIA DEMAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRI

• " , ,JNDUSTRIAS REUNIDAS COLOMBO LTDA (AEMCO)
IPACOL MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

5JUMIU - JUSnNO DE MORAIS, IRMÃOS S/A
JuracIMartins &CiaLtdaEpp

^MACLUB INDUSTRIAJJCTALURGICA LTDA
MECÂNICA DE TORNO SCHERER LTDA

' ! Metalúrgica Fabbris Ltda" ^
Metalúrgica Netz Ltda

H"J '̂ NAC CENTRAL PARANA^COML LUBRIF/itTDÀ'
NB MAQUINAS LTDA

• ' ; 'NB ItlAQUINAS LTDA.^
NOGUEIRA IND. COM.^MPL. MAQ. AGR.SA

^ RDPCOMERCIO DERODAS LTDA

Roso & Filhos Ltda

'W RUGERIMEÇ-RUL S/A ^ '
SharkDIstr de Tratores e Peças Ltda

" " SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES EPECAS
SOCIDISCO PLÁSTICOS PARA AGRICULTURA LTD

, TECNOMARK IND. DE EQUIP. ELETRICOS LTDA ;
Thiago Silva GonçalvesMe
ULTRAFIL COM. FILTROS AUTOM. LTDA,

VISANORTE EQUIP. AGRÍCOLA, IND. E MCTALU
' BernardI Correias Ltda, ,

Carelll&amp; Cia Ltda

-IMPLEMISIMb'.-DEMAQS.iE IMPLEMENTOS AGR ;
Indl Becherde MaqAgncolasLta

. < , |̂»Iecanica Serafina Ltda, . •;
Metisa MetalúrgicaTimboense S.A

' Morzan Industria de PeçasAgrícolas Ltda

Sistema licenciado para JORGEMIGUEL PARASIUN

^^e/o
^rtco,'ntra^

(^OCi
se

TABELIONATO DE N9I fS -REALEZA -pfc
Autentico a ,
ser reproduçãj
que foi apres
O referido é v

Reaiaza-PR,

r^osangete

nte,cópia por
' da ormmal

anagattafavaíi
Esubstituta

Página;
Número livro:

0038

0018

31/12/2016
' 386.p29,13D''>'

335.993,21D
,314 380,410'
*143.880,41D

' 143.'880,41D

170.500,00D

"pO 500,00D

21.612,80D

21 612,80D

341,52D

547,891:^1
4.985,72d''

!l5:737;67D-. :

50.035,92D

,50 035,92D'
50.035,92D

32.148,48D

17.887,440
1

I
386.029,13C

317.782,66C

_317.782,66C
*246.860,600
' 7.^9,990

i 0,00
; 0,00

26.700,00C

543,10c '

1 0,00
' \ 0.00,

! 0,00
^3 912,01c •

0,00

' 8 800,OOC ''
16.102,50C

29 483,71C

0,00

;oM;f
0,00

r49;B56;00C-:..^
185,00C

50.544,60C

33.266,25C

16:i96ÍOOG

815,50C

2015

31/12/2015
^ 434 846,680

384.810,760

378.935,630

92.585,430

il, ' 92,585^430

286.350,200
1- '{286;350,200

5.875,130

5 875,130

341,520

547,890

4.985,720

0,00,

50.035,92D

>50 035,920

50.035,920

32 148,480;
17.887,440

434 846,68Ç
210.127,33C

210.127,330

169.284,13C

7 289,99C

90.623,62C

668,70C

54.127,00C

543,10C

1.128,70C

' 530,62C

545,25C

3,912,01Ç
1.271,Í6C
8.800,00C

0,00

•149.089/12D

.7.722,11C

' 1 760,94C

918,01C

' 0,00
185,00C

1 338,3iq
2.002,19C

957,3(DC

l.p44,00C

!;f;29i;82Ç
0,00

iKlifiÓjj)
9.680,45C

•l;0C9",d7C
668,88C

sMepiSioc
815,50C

;5l^436,70C

1.329,28C

4í59í?;42C
1.062,95C

35|;68e
13.100,00C

1,316;30G
2.984,73C

J 267;.54C
234,95C

.036ÍOOC

4.228,75C

v;J : 404,45C





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ: 80.577.794/0001-90
Balanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ProferForjaria e Usinagem Ltda
.Sul Brasil Lubrificantes e Filtros Ltda
Tecnoquisa Industria e Comercio Ltda

t Acjpar Lubrificantes Ltda^
Taisa S/A

''' DinamLTrat,I,P.Ltdaí
SharkDist de Tratorese PeçasLtda
GordoRolamentos Distf.. Ltda
Industria Reunidas Colombo Ltda

' 'Maq'Agrlc Jactos A

TRIBUTOS A RECOLHER

• INSSa Recolher '' -

FGTS a Recolher

' Contribuição Assist a Recolher '
IRRF

'." _ Simplesa Recolher

FOLHADE PAGAMENTO

'Ordenadosve;Salal-|os'a págar ' '•
Pró-Labore a Pagar

PROVISOES DA FOLHA' ,
Provisãode Férias e 1/3

Provisãode Fgts de Férias

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
- CAPITAL REALIZADO i

Capital Subsc. Domic. e Resid. no País

CONfAS DE RESULTADOS ' '
Resultados Positivos Acumulados

' ' Resultados Negativos Acumulados

âLi- .í é ^—
:Í TERESINHA DA SILVANELI TERESINHA DA SILVA

Socio-Administrador
CPF: 741.836.309-59

\ lei;13,228/e Viw/ool IJÍ-í-UW;

Tabelionato

ONATO DE; .MO -realeza-Ph
p a ppySertte cópia por

píodüçarf fiei da orioríínal

.gp verdade.

ca,,yoi^ oCíi/iSgaíía Pavai

screvente/substituta

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASIUN

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC - PR sob o No. PR05731203
CPF: 007.493.369-86

Página;
Número livro:

0039

0018

31/12/2016

!i15,94C
' '0,00

' 0,00

0,00

i 0,00

, j. . 0,00
; 0,00

j 0,00
! 0,00
I 0,00

. !
8.523,21C

' 992,98C'
595,20C

580,80C,

433,00C

•f5:'92iióej:

8.723,84C

' 4.508,03C
4.215,81C

53.675,01C

49.708,65C

3 966,36C

68.246,47C

;gigp.èog,poÊ^
100.000,ooc

!
31.753,53Dj !

124.'719,35C
í;í|Í56;k72i88I^n

2015

31/12/2015
, 2.258,40C

1>221,00C

948,OOC

2.337,46C

27.788,52C

3 743,35C

1.817,97C

517,OOC

446,22C

504,84C

1.837,55C

', 649,64C
570,98C

580,80C

36,14C

; 0,00

3.368,47C

1 965,83C

1.402,64C

35 637,17C

32.995,45C

,?,640,72Ç

224.719,35C

^íigoiopo^poç
100.000,00C

P®;7pÍ5Ç
124.719,35c





Empresa: NELITERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - EPP
CNPJ: 80.577.794/0001-90
Realizado em 31 de Dezembro de 2016

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Discriminação

LUCROS/PREJUÍZOS
^Satdo Antenor ^UjcrcsAcuiriuladoa ^

AjustesOedores de Periodos-base Anteriores

Rftiersãodelíajci-vas
Outros Recursos

Luao Liquido do Ano

(-)Saldo Antenor dePiejuízo Acumulados
•' (-)Aju!t& DWedores de Pdiod{ii?-basa Anterioies

(-)PiejuJzo Uqmdo do Ano
TOTAL ,

Transfeiâicias para Reservas
, 'JOividendos ou Lucros Dgnbuidosí Pagaloo &cditadQ3

Paicda dco Lucros Incoiporados aoCapital
^ Outras Oeálnaçõer^

TOTAL " ' '

LUCROS OUPREJUI20SACUMULADOS

NEU TERESINHA DA SILVA

Soclo-Administi^ador
CPF; 741.G36.309-59

Lei' U,22 (2001. brO^j

k!)NATODE^lSTAS-REALEZA -PR

i Aute

a érefentecópi^or
fiei da oriííi lalSer roprodufcãde Notas

para
de Cópia

que foi aprás^itada.
-©Teférido é/v/rdade e do!/í fé

á verdade.

òaiiÜÜU.oCcir(aOS"ua ra/c.
SCREVENTEE SUBSTITUTA

hoLi DP

Sistema licenciado para JORGE MIGUEL PARASaJN

Valor

2016

124 719,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(156.^72,88)
(31 753,53)

0,00

T"o,00 '
0,00

» " 0,00 J'
0,00

(31.753,53)

Jorge Miguel Parasiun Júnior
Reg. no CRC- PRsob o No. PR05731203
CPF; 007.493.369-86

Folha;

Número íivio:
0040

0018

n I. ^

2015

<30.746,12
0,00

• 0,00

0,05

93 973,23

0,00

0,0Í

0,00

i:r7i9,35

0,00

0,00

0,00

' 0,00

••^",00

124.719,35





RosângeisScsasgaua Pava,
FSCREVENTcE SUBSTITUTA

_ . . .. — j ac -1 nn

rABELIONATODÍ]^S^REALEZA-PR
jinte cópia por
rei dai original

Empresa:
CNP];

NELITERESINHA DA SILVA MAQUINAS ME
09.279.289/0001-02

Inscr :unta Comercial: 41103176067 data 22/04/1988

Autentico a pre
ser reproduçãjí.
que foi apres^^
Oreferido é veMadV^cíòu fé.
R̂eato-PR. J^i

' Em Y _da verdade.

S-®CPIJCATIVÁSNOTAi

Ji" maquinas me, devidamei/te inscri/a sob oCNPJ N°- 80 577 794/0001 90

ssíiís:——02 - POLÍTICA CONTÁBIL EBASE DE PREPARAÇ^v^
As demonstações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2016 è^l de Dezembro de 2015 (comparativas') aaui
a3Sn f• Demonstração do Resultado, e a demonstração de! lucros ou prejuízos
loSoLrL ^ Legislação Comercial, Lei n.1u.4ue)/^uu2 edemais legislações aplicaveis e aos Princípios Contábeis.

SchHdÍf '"T." competência, que estabelece que as receitasje despesas devam sermclu das na apuraçao dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaUamente auand^ se
correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
As receitas edespesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro -rata" dia ecalculadas com base no
rtlr n ff aos títulos descontados ou ainda as relacionada^ às operações com oexterior, que sao calculadas com base nométodo linear. "l^cidçocb com o
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características

MÍSade SSh'""?™' determina aNBC TG 1000: Compreensibilidade, Conlpetência, Relevância,
TemD^ ^ Tf!f ^ P™dência, Integralidadè, Comparabilidade eempestividade, estando assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo Internacional
Accountmg Standards Board (L\SB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) eaprovadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas eMédias Empresas j

T'"'" T''"' contratação de contabilidade terceirizada, aqual se ^ncontra perfeitamenteatinada alegislaçao profissional, eestando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange
aquestão eti^ca eprofissional eainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, aadministração da empresa
declara que tomou ciência do IFRS - Adoção Inicial eFechamento das Demonstrações Contábeis conteúdo do aludido
contrato em todos os seus termos eassim, as presentes demonstrações refletem eespelham arealidade da empresa em
todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido par^ contabilização pela
admmistraçao da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade eprocedência. Aadministração encontra-
se ciente de toda a legislaçao aqui aplicável, especialmente no tocante aLei 11.101/2005 que informa ocontribuinte
das suas responsabilidades quanto as documentações eprocedimentos. Aresponsabilidade profissional do contabilista
que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela
administraçao daempresa a esteprofissional.
As demonstrações contábeis incluem estimativas epremissas, tais como; mensuração de perdas estimadas; estimativas
do valor justo; provisoes; perdas por redução ao valor recuperável (Impairment) e a determinação da vida útil de

Jterminados ativos. Neste quesito a responsabilidade profissional por tais estimativas são cios que efetivamente
assinarem os respectivos laudos técnicos.

nf diferentes daqueles estabelecidos por essas estimativas epremissas.03 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇAO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que éamoeda funcional da empresa. Assim os ativos, os
passivos eos resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira
sao ajustados as diretrizes contábeis vigentes no Brasil econvertidos para Reais, de acordL com ks taxas drsâmbio da

3da./ \ .TABELlW^.

Pagina:
Número livro:

Emissão:

"nõra:

0041

0018

31/12/16
16:28:00

^ o Tvii.iv4\ji3 ya.ici uc av-UI
moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são tr
período atendendo ao regime de competência.
04 -TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT) —

'=°"t®"do da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade atra
1255/2009, aadministração da empresa, fez aanálise sobre arecuperabilidade dos ativos subn^ti
levando era conta os principais indicadores de desvalorização, tais como: uma redução sensívelalèí
valor de mercado do ativo; ovalor contábil do ativo líquido émaior que ovalor justo estimadoT^sc
fisico de ativo; mudanças significativas que afetam oativo; informações internas (empresa) qié e^l
econômico pior que oesperado. Após está submissão àadministração chegou àconclusão de /ue
todos os ativos se encontram a valor recuperável através da Venda ou do Uso, dispensanjío as
testes efetivos de Impairment uma vez que não e^tía indicação relevante de não recuperabilidade.
05 -PROVISOES, ATIVOS EPASSIVOS C^Í^/ENGENTES EOBRIGAÇÕES LEGAIS -FISCAIS

isferidos para^rWultado do

Resolução
tal resolução
esperado, no

icência ou dano
:m desempenho

a realização dos





Empresa:
CNP]:

MEU TERESINHA DA SILVA MAQUINAS ME
09.279.289/0001-02

Inscr Junta Comercial; 41103176067 data 22/04/1988
Pagina:
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Hora:
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0018
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06 - DECLARAÇÃO DE CONFORMmADE 1

íonSSade coro NB^C r ®' apresentação das demonstrações; contábeis estão em

SerceTa ~T ^ ^«"tas e assim encontra-se apta a
rTET™rçtoÍÔrsSô"
DemnnSrtf Tru ^ ® de competência. As
LeTn 10 ISSoSTde™ elaboradas eapresentadas em conformidade com alegislação societária, conforme a
rrlmi/n P legislações aphcaveis, os pronunciamentos técnicos, orientações einterpretações emitidasAo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho
ederal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000 as micro eempresas de pequeno porte estão

contempladas na ITG 1000, aprovada pela resolução CFC 1418/12.

08- SALDOEM ESTOQUE
Osaldo em estoque foi informado pelo sócio -administrador, através de relatório de inventário.

NELI TERESINHA DA SILVA
Sócio - Administrador

741.836.309-59
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JORGE MIGUEL PARASIUN JÚNIOR
Reg. No CRC - PR sob óN° PR-057312/0-3
CPF;007.493.369-86 i





NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS • ME
I.E. 32700990-75CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com

Vénáa de Implementos Agrícolas epeças em geral
Rua Presidente Roosevelt, S/N" - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO IV

Prefeitura do Mmicípiode PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 171/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:
A empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no CNPJ/MF sob n°
80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-75, estabelecida na Rua
Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do Paraná por

seu representante legal, Sra. Neli Teresinha daSilva, inscrita no RG sob o
n 3598752-5 SESP-PR eno CPF/MF sob on° 741.836.309-59, DECLARA, sob penas
da Lei, que encontra-se em situação regular perante oMinistério do Trabalho nò que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal, ou seja, nao mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos
em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.
Por ser expressão da verdade, firmamos opresente.

Realeza, 06 de dezembro dè 2017.

Neli Teráêinha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

80.577.794/0001-9Õ1
N£U TERESINHA DA SILVA

MÁQUINAS-ME
• I

Rua Presidente Roosevelt, s/n
Centro ,

LJ57IO-000 ' REALEZA • Pjy





NELITERESINHA DA SILVA • MAQUI
CNPJ80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.com

Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral

NAS-ME
I.E. 32700990-75

Rua Presidente Roosevelt, S/N"- Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000- I^EALEZA - PR

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. i
Pregão Presencial n.° 171/2017.

DecIaraçSo de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

ÍJf' SUva Maquinas, inscrita no CNPJ/MF sob n»
H , R í' 32700990-75, estabelecida na RuaPr^idente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do Paraná por

n 3598752-5 SESP-PR eno CPF/MF sob on» 741.836.309-59, DECLARA, sob penas
tegais para licitar ou contratar ;com a

Admmistraçao Publica, em qualquer de suas esferas. I
Por ser expressão da verdade, firmamos opresente. ;

Neli Teresiríha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59/RG: 3598752-5 SESP PR

Realeza, 06 de dezembro de 2017.

ITo,577.794/0001-9Õ1
NELI TERCSINHA DASILVA

MÁQUINAS- ME

Rua Preswlente Roosevelt, s./,fl
Centro ! .

L85770-000 - REALEZA *





NAS-MENEU TERESINHA DA SILVA - MAQUI
CNPJ80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotmail.coin

Venda de Implementos Agrícolas epeças em geral
Rua Presidente Roosevelt, S/N° - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

I.E. 32700990-75

ANEXO m
Prefeiturado Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 171/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:
Pelo presente instrumento, A empresa Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-75
estabelecida na Rua Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza^
Estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da
Silva, inscrita no RG sob on° 3598752-5 SESP-PR eno CPF/MF sob on° 741.836.309-
59, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer impedimento ilegal e
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com oPoder Público, em
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão daverdade, firmamos o presente.

Realeza, 06 de dezembro de 2017.

Neli Teresiiá^a da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha daSilva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

[80.577.794/0001-90]
NEU TERESINHA DA SILVA

Máquinas- ME

Rua Presidente Rposevelt, s/n
Centro j

L8577Ó-000 -REALpA •PRj

r





71 NELI TERESINHA DA SILVA • MAQUINAS - ME
' " CNPJ 80.577.794/0001-90 E-mail: silvamaquinas@hotttiail.com I.E. 32700990-75

Vénáa de Implementos Agrícolas epeças em geral
Rua Presidente Roosevelt, S/N° - Fone (46) 3543-4202 - CEP 85770-000 - REALEZA - PR

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.
Pregão Presencial n.° 171/2017.

A proponente Neli Teresinha da Silva Maquinas, inscrita no CNPJ/MF sob n°
80.577.794/0001-90, Inscrição Estadual sob n.° 32700990-75, estabelecida na Rua
Presidente Roosevelt, s/n, bairro Centro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, por
intermédio de seu representante legal, Sra. Neli Teresinha da Silva, inscrita no RG sob o
n° 3598752-5 SESP-PR e no CPF/MF sob o n° 741.836.309-59, participante da
Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 171/2017, declara sob as penas da Lei, e
para todos os fins de direito, que:
(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.
Ou

( ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Realeza, 06 de dezembro de 2017.

Neli Tereánha da Silva Maquinas CNPJ: 80.577.794/0001-90
Neli Teresinha da Silva (Representante legal)

CPF: 741.836.309-59 / RG: 3598752-5 SESP PR

«BÜlTERESfNHAda SILVA
máquinas - ME

Rua Presiden't* íR^oosèv^Pt, s/in
Centro ' i

I 8577Ó-0Q0 -RtALEZA '





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS

Rua São Luís, 77 - Santana | Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 | Fone: 51 3320.2100
www.crea-rs.org.br

ART Situação

7864846 REGISTRADA

Título

ENGENHEIRO MECÂNICO
Empresa Executante

NENHUMA EMPRESA

Tipo de ART

CARGO OUFUNÇÃO
Participação Técnica

INDIVIDUAUPRINCIPAL

Contratante

METALÚRGICA NETZ LTDA

Endereço da Obra/Serviço

RODOVIA RS. 344,KM 43,5 N° 990 - CEP 98900000

Data de início

27/02/2015

Atividades

Dados públicos da ART registrada no CREA-RS

Nome do Profissional

DIONAT CAPPELLARI

Carteira Crea

RS194118

Atividade Técnica

Cargo ou Função
Observações

Resumo do Contrato

Atv. Técnica

Fase

Motivo

NORMAL

ART Vínculo

ART Vínculo

Quantidade

Proprietário

METALÚRGICA NETZ LTDA

Cidade / Bairro / UF

SANTA ROSA / PROX. AREA INDUSTRIAL / RS

Data de Pagamento da ART

09/03/2015

Data da Baixa

/ /

Atividade Especifica Descrição do item
Responsável Técnico da PJ dentro das atribuições
AtividadesComplementares »» Descreva SEGUNDA ASEXTA-FEIF^DAS

8H As 12H

Especificação

% Conclusão Descrição

Descrição do Item

Quantidade Unidade

20,00 Hora/Semana

Informações obtidas nosite do Crea-RS (www.crea-rs.org.br), iinl< Serviços, Consulta aos dados públicos de umaART registrada no CREA-RS.

Emitido por: 07/12/2017 17:24

IX
1/ 1





Resolução n" 1.025/2009 Anexo I - Modelo C

Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n» 6.496, de 7de dezembro de 1977 ^ 3 P
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia doEstado de São Paulo

ART de Cargo ou Função

92221220160146504

1. Responsável Técnico

CARLOS HAMILTON CAVICHIA
Titulo Profissional: Engenheiro de Produção- Mecânica

• 2. Contratante

RNP: 2602099058

Registro: 0681839046-SP

Contratante: ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIALLTDA - EPP
Endereço: Rua Romildo Siqueira Lins

Complemento:

Cidade: Motuca

Tipo de Contratante: Pessoa Jurídica de Direito Privado

CPF/CNPJ: 02.647.585/0001-61
N°: 157

Bairro: Distrito industrial '
UF: SP CEP: 14835000

Registro:

Unidade Administrativa: Matão

Endereço: RuaCATANDUVA

Complemento:

Cidade: IVIatão

Data de Inicio: 12/02/2016

Previsão de Término: 12/02/2018

Tipo de Vinculo: Prestador de serviço

Identificação do Cargo/Função: Responsabilidade Técnica

4. Atividade Técnica _

Desempenho de Cargo Técnico

Responsabilidade Técnica

N°: 790

Bairro: Jardim Buscardi

UF: SP CEP: 15990486

Quantidade

12,0U000

Unidade

hora por semana

Amudança de cargo oufunção exige o registro de nova ART

. 5. Observações-

wícâíicl ^ como profissionai técnico peia empresa acima,no cargo efunção de Engenheiro de Produção

• 6. Declarações -

del'dfdÍfembroSo?"^ acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especinca eno Decreto n- 5.296,
• 7. Entidade de Classe

110- IVIATÃO - ASSOCIAÇÃO MATONENSE DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

- 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informaçõesacima

de
Local data

do

CARLOS HAMILTON CAVICHIA - CPF: 172.129.358-24

ALMEIDA EQUIPAMENTOS AGRO INDUSTRIALLTDA - EPP - CPF/CNPJ-
26475.850.001-61

- 9. Informações

-Apresente ART encontra-se devidamente quitada conforme dados
constantes no rodapé-versão dosistema, certificada pejo Nosso Número.

•Aautenticidade deste documento podeser verificada nosite
www.creasp.org.br ou www.confea.org.br

-Aguarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissi</ial
e do contratante como objetivo dè documentar o vínculo contratual.

www.creasp.org.br
tel: 0800-17-18-11 SCRiA-SP

Valor ART R$74,37 Registrada em: 16/02/2016 Valor Pago R$ 74,37 ^ ^ Nosso Número: 92221220160146504 , Versão do Sistema
Impresso em: 13/06/2016 19:54:34





SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

::-ol[Ta::1-dft 3

Os abaixo identificados e qualificados;

1) MARCELO SCHONS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n° 975.899.699-15, portador da carteira de
identidade RG n°. 3.823.880-9 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
1063, Casa, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85948-000,

2) MÁRCIO SCHONS, brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário, inscrito
no CPF/MF sob n^ 049.148.429-12, portador da carteira de identidade RG n°. 7.226.'̂ 86-
3 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, 550, Casa, Centro, Pato
Bragado - PR, CEP: 85948-000,

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, constituir uma
Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n." 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis á espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade girará sob o nome
empresarial de SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA e terá sede e domicilio
na Parte do Lote Rural 137 - Perímetro 22°, S/N°, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Wiilv
Pato Bragado - PR, CEP 85948-000,

CLÁUSULA SEGUNDA FILIAL EOUTRAS DEPENDÊNCIAS: Asociedade poderá a qualquer terpo,
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA OBJETO SOCIAL: Asociedade terá por objeto a exploração do ramo de:
Fabricação de Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial, Comercial e
Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura; Manutenção, Reparação e Consertos de
Máquinas e Equipamentos para Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura;
Serviços de Torno e Soldas; Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e
Acessórios inclusive rolamentos para veículos e máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividade
Rural, industrial e Comercial.

CLÁUSULA QUARTA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A
sociedade iniciará suas atividades em 23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA CAPITAL SOCIAL: Ocapital social será de R$ 100,000,00 (cem mil reais),
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, subscritas e
integralizadas, neste ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídos da seguinte forma:

SOCIO (%) QUOTAS VALOR
MARCELO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
MÁRCIO SCHONS 50.00 50.000 50.000,00
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00

CLÁUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Aresponsabilidade de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçãOol ^pital social
conforme disposto no art, 1.052 da Lei 10.406/2002. / \ \ 1

CLÁUSULA SÉTIMA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas sao ind
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sóci '
assegurado, em igualdade de condições e preÇb, o direito de preferência para a sua aqiá
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas ^uoí^ cTeverá
notificar por escrito aos outros sógtos, discriminando aquantidade de quotas postas á v^dajo preço-,
forma e prazo de pagamento^ i^ra que estes exerçam ou renunciem ao direito de pref§^cia,- 'qu'e
deverão fazer dentro de 30/i^ta) dias, contados do rec^ebimento da notificação ou em prazó"fnaiõr a

;ry:éis;êrvião; \.-
quem fic^IçISíkVpo '̂̂

02



»



SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICÒLAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

Folha: 2:de 3

mS os sócios manifestarem seu direito de preferêhcia a cessão das
Lrco o
CLÁUSULA OITAVA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE EUSO DO NOME EMPRESARIAl A
administração da sociedade caberá a MARCio <írHnwQ J t^iPRESARIAl. A

HSH5Í£:=~

Dofsóaôs^NSrRElSAMS^ FINANCEIRAS EPARTICIPAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA JULGAMENTO DAS CONTA«?- Mnc r,M^tr

ft'o cLo° s°bre as contas edesignarão a°dminSLo?erqSndo
décima SEGUNDA FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓrin- p=.Io^o h

- "° P™c®dimento será adotado em outro/:asu„resolva em relaçao a seu socio. / ^ KJy

décima TERCEIRA DECLARAÇÃO DE DESIMPe/mE^- OAdmi^ííi^tÍSor-deâara

~r==^~z5~

js em qu

o





SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTOA
CONTRATO SOCIAL

• Folha:-3-dò 3

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se fielmente por si e
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado - PR, 23 de Setembro de 2009

M
MARCELO SCHONS

Testemunhas:'

Assinatura:

MÁRCIO SCHONS

Assinatura:'

DAVID CARLOS AUGUSTO DA COSTA

RG n°. 6.570.561-3-SSP/PR

Elaborado por: Ac-
U ALINE SIQUEIRA DA COSTA

["a-Q/WÍ- \/ A-
TATIANE VANDRESSA ALBRING GOE
RG n°. 9.209.409-0-SSP/PR

CRC PR 050077/0-0

•'^lÜNTA ÇÒIVIEReiAbDO PARANA^- ^ ^ •"
AGENCIA REGI0NAli'DÉ MAREeHÁL-èANDlbb RONDON^^ft?S

''fftCEBTIFiep 0:REGISTR0 EM: ,28/-09/2009"''• • ' " -
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1^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHEMAQ indústria de implementos AGPÍGOíÍAS

LTDA - ME !
CNPJ/MFn.° 11.186.884/0001-37

NIRE n.° 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domicüiado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000 e

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 8^5.948-000,
sócios da sociedade limitada de nome empresarial SCHEMAQ INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, constituída legalmente por contrato
social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o
NIRE N° 41.2.06595542, com sede na Estrada Rural, N° 137, Perímetro 22,
S/N, Barracão Industrial, Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato
Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional De Pessoa Jurídica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37,
deliberam de pleno e comum acordo, resolvem assim ALTERAR e
CONSOLIDAR seu contrato social de acordo com a Lei 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de
1976, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica admitido na sociedade MARIA DE LURDES
SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em 09/03/1956, casada
pelo regime de Comunhão universal de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF
sob n.° 829.370.289-34, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.°
2.169.619-6, SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental, N°
556, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor fie 50.000
quotas (50.000,00 mil reais), cede e transfere 16.670 (Dezesseis mil,
seiscentos e setenta) quotas, no valor de R$ 16.670,00 (Dezesseis mil,
seiscentos e setenta reais) para a sócia ingressante MARIA DE LURDES
SCHONS, valor este recebido neste ato pelo sócio cedente, em moeda corrente
nacional, pelo que dá plena total e irrevogável quitação; também o sócio
MÁRCIO SCHONS, detentor de 50.000 quotas (50.000,00 mil reais), cede ei
transfere 16.670,00 (Dezesseis mil, seiscentos-v^ áetenta) quotas, no valor de
R$ 16.670,00 (Dezesseis mil, seiscentos/e\sfefenta reais) para ô sócio;
ingressante MARIA DE LURDES SCHONS,'valo^ste recebido neste ato'pdo
sócio cedente, em moeda corrente nacional,/pelo que dá plena
irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA; O capital social da sociedade, que é de R$ ID
(Cem mil reais), represej;^do por 100.000 (Cem mil) quotas, no valor nominal,





1^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
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LTDA - ME
CNPJ/MFn.° 11.186.884/0001-37

NIRE n.® 41.2.06595542

de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato em
moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como se segue;

Sócios N" de

Quotas

% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.340,00

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00

Total 100.000 100 100.000,00
1

CLÁUSULA QUARTA: Fica eleito o foro de Pato Bragado - PR, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

!

CLÁUSULA QUINTA: A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato social tomando-o
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domicüiado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, nat
09/03/1956, casada pelo regime de C
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.61 . | ,
domicüiada na Avenida Continental , N° 556, dentro. Pato Bragado;'. Estado
do Paraná, CEP 85.948-000.

82Ç

Toledo - PR, nascida em

LO universal de bens,
0.289-34, portadora da

, SESP/PR, residente;:,e^ ;;
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CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.^

Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome empresarial
de SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME , e
será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de 10 de
janeiro de 2002.

2® Cláusula - Sede e Foro: A sociedade tem a sua sede e foro na Estrada
Rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento da
Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000,
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do
território nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos votos.

3a Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades em
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4a Cláusula - Obieto Social: Asociedade tem como objeto social Fabricação de
Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial,
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura,
Manutenção, Reparação- e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Serviços
de Torno e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e
máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial.

CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas

5® Cláusula - Capital Social: O capital social da sociedade, que é de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integralizado,
neste ato em moeda corrente do País, fica distribuído síitrt os sócios como se
segue:

Sócios N° de ,
Quotas

f Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.340,00

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00^,

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33 33.33Ó;^

::Wv?
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Total 100.000 100 100.000,00

Parágrafo Único - Pesnonsabilidade dos Sócios: Aresponsabilidade dos
sócios é solidária eümitada à importância total do capital social mtegralizado,
nos termos do artigo 1.052, da Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

6® Cláusula - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem oconsentimento dos
outi-os sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas ãvenda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7" Cláusula - Administração: A administração da sociedade permanecera a
cargo do sócio MÁRCIO SCHONS, com os poderes e atribuições de genr e
administrar os negócios da sociedade, representá-la epassiv^ente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos ps demais
atos necessários ã consecução dos objetivos ou ã defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado ouso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, d-evendo ser
especificados no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar eaduração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser
por prazo indeterminado. XVxi M ^

Parágrafo Segundo - Ouso da denominação^cial é privativo doParagraio aegunao - w uow

administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo,
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei. .

Parágrafo Terceiro - Ê vedado ao administrador, bem como á,,qi!i^qt^^
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a soçie^^e-^
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, àc
de todo e qualquer titulo de favor.

de Desimpedimento: A administradora declara, sp.b;,;.
não está impedido de exercer a administi-ação dã

^ 4

8® Cláusula - Declar

as penas da lei.
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sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência^, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

9® Cláusula - Retirada de Pró-Labore: Os sócios poderão de comumi acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

i. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11= Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de Sócios: Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no
presente contrato: ;

a. Aprovação das contas da administração;

b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do
estado de liquidação;

c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas,;eoritãs;-

d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.

Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010 da Lei n.°
10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos, acima previstos, dispensando-se a realização da

•I j
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mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião.

I
Parágrafo Segundo - O sócio dissidente de qualquer decisão majo|ritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo,
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
ã sociedade.

12® Cláusula - A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13® Cláusula - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em relaçáo aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente para esse
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o comando legal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

*

14" Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade
superveniente ã assinatura do presente instrumento, ^observando o comando
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002.

Parágrafo Primeiro Aexclusão somente poderá^^^gr determinada em reunião
de sócios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na 11®
Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo hábil par£
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dosM AV
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levajntadW^vCx
especialmente para este fim.
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CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15=^ Cláusula - F^xercício Social: Oexercício social coincidirá com oano civil,
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario físico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em confomudade com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos eResoluções do Conselho ^eder^
de Contabüidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente
habilitado conforme art. 1.182, dalein." 10.406/2002.

CAPÍTULO vin

Desimpedimento

16" Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para tpdos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei eda cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem, neste
instrumento, em virtude de condenação crimmal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX

Disposições Gerais

l?"» Cláusula - Casos Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societto
e supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/75),
conforme faculta oparágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.

18® Cláusula; Fica eleito o foro de Pato Dragado - PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.E por
estarem assim justos econtratados assinam opresente instrumento em 4vias
de igual teor e forma.

\J
Pato Bragado (PR), 15 de Fevereiro de 2013.

MARCELO SCHONS
MÁRCIO SCHONS

-J/rjyS

DE LURDES SCHONS
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MARCELOSCHONS,Brasileiro,casadosoboregimedecomunhãoparcialde
bens,empresário,inscritonoCPFsoboN°975.899.699-15,portadorda
carteiradeidentidadeRGN°3.823.880-9SESP/PR,residenteedomiciliadona
AvenidaContinental,N°1063,Casa,Centro,PatoBragado,EstadodoParaná
CEP85.948-000,

MÁRCIOSCHONS,Brasileiro,solteiro,nascidoem17/06/1984,empresário
inscritonoCPFsoboN°049.148.429-12,portadordacarteiradeidentidade
RGN°7.226.386-3SESP/PR,residenteedomiciliadonaAvenidaContinental,
N°550,Casa,Centro,PatoBragado,EstadodoParaná,CEP85.948-OOOe

MARIADELURDESSCHONS,brasileira,naturaldeToledo-PR,nascidaem
09/03/1956,casadapeloregimedeComunhãouniversaldebens,
comerciante,inscritonoCPF/MFsobn.°829.370.289-34,portadoradá
CéduladeIdentidadeCivilRGn."2.169.619-6,SESP/PR,residentee
domiciliadanaAvenidaContinental,N°556,Centro,PatoBragado,Estadodo
Paraná,CEP85.948-000,sóciosdasociedadelimitadadenomeempresarial
SCHEMAQINDÚSTRIADEIMPLEMENTOSAGRÍCOLASLTDA-ME,
constituídalegalmenteporcontratosocialdevidamentearquivadonaJunta
ComercialdoEstadodoParaná,soboNIREN°41.2.06595542,comsedena
EstradaRural,N°137,Perímetro22,S/N,BarracãoIndustrial,Prolongamento
daAvenidaWillyBarth,PatoBragado,EstadodoParaná,CEP85.948-000,
devidamenteinscritanoCadastroNacionalDePessoaJurídica/MFsoboN°
11.186.884/0001-37,deliberamdeplenoecomumacordo,resolvemassim
ALTERAReCONSOLIDARseucontratosocialdeacordocomaLei10.406,de
10deJaneirode2002esubsidiariamentepelaLei6.404/76de15de
Dezembrode1976,medianteascondiçõesestabelecidasnascláusulas
seguintes:

primeiraAltera-seonomeda-PiedadeparaSCHONS
INDUSTRIADEIMPLEMENTOSAGRÍCOLASLTDA-ME.

CLAUSULASEGUNDA-FicaeleitooforodeMal.CândidoRondon-PR,parao
exercícioeocumprimentodosdireitoseobrigaçõesresultantesdestecontrato.

^modificaçõesoraajustadasossócios RESOLVEMporestemstrumentoCONSOLIDARocontratoSocialtornando-o
assimsemefeitoapartirdestadata,ascláusulasecondiçõescí®ntidasno
contratoprimitivoquepassaateraseguinteredação;^
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

CNPJ: 11.186.884/0001-37
NIRE: 41.2.06595542 |

I

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão pai-cial de
bens, empresário, mscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15 portádor da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na

CEP 85^94°8'íoor Estado do Paraná,
MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empi-esário
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-OoÒe

I

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nasqida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de | bens,
comerciante, inscrito no CPP/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora dá
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental , N° 556, Centro, Pato Bragado, Espado do
Paraná, CEP 85.948-000.

CAPITULO I
i

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração eObjeto Social. |
l'' Cláusula - Denominação Snr.ial- a sociedade gira sob o nome emurUarial
de SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME e

f^eiro^d^200?^ contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de 110 'de
2- Cláusula - Sede e Foro: Asociedade tem e foro na Estrada
Rural 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial, Prolongamento da
Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer p^te dó
terntorio nacional, por deliberação dos sócios através de maioria dos votos.

3=^ Cláusula - Inicio das Atividades: Asociedade iniciou suas atividad
23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

4 Clausula - Obieto Social: Asociedade tem como objeto social Fabricáóè
Maquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Indust
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinbbultux£
M^utençao, Reparação e Consertos de Máquinas e Equipamentos para
Industria, Comercio, i^cultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura, Seiviçõs•

es em
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de Torno e Soldas, Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículos e

•máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial e
Comercial. '

CAPÍTULO II :

Capital Social e Quotas |

5^ Cláusula - Capital Social: O capital social da sociedade, que é| de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscrito e integrálizado,
neste ato em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como se
segue: i

Sócios N° de

Quotas

% Valor R$
I
1

MARIA DE LURDES SCHONS 33.340 33,34 33.340,00
1

MARCELO SCHONS 33.330 33,33 v33.330,00

MÁRCIO SCHONS 33.330 33,33 33.330,00

Total 100.000 100 100.000,00

Parágrafo Único - Responsabilidade dos Sócios: A responsabilidade dos
sócios é solidária e limitada à importância total do capital social integrálizado,
nos termos do artigo 1.052, da Lei n.° 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

CAPÍTULO III \

Cessão de Quotas edo Direito de Prpf^ência
6 Cláusula —Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência pai-a a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se-
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPÍTULO IV

Administração e Responsabilidade Técnica

7® Cláusula - Administração: Aadministração da sociedade perm,^^i;áv-á|í
cargo do sócio MAR^^ SCHC^NS, com os poderes e atribuições dè

genr e

f 4
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administrarosnegóciosdasociedade,representá-laepassivamente,judiciale
extrajudicialmente,peranteórgãospúblicos,instituiçõesfinanceiras,
entidadesprivadaseterceirosemgeral,bemcomopraticartodosos!demais
atosnecessáriosàconsecuçãodosobjetivosouàdefesadosinteréssese
direitosdasociedade,autorizadoousodonomeempresarialisoladamente.

i

ParágrafoPrimeiro-Faculta-seaoadministrador,noslimitesdeseus
poderes,constituirprocuradoresemnomedasociedade,devendoser
especificadosnoinstrumentodemandato,osatoseoperaçõesquepoderão
praticareaduraçãodomandato,que,nocasodemandatojudicial,poderáser
porprazoindeterminado.

ParágrafoSegundo-Ousodadenominaçãosocialéprivativodo
administrador,oqualrespondesolidáriaeilimitadamenteporculpaoudolo,
pelosatospraticadoscontraestecontratooudeterminaçãodaLei.i

1

ParágrafoTerceiro-Évedadoaoadministrador,bemcomoaqualquer
procuradoraindaquedevidamenteconstituída,obrigarasociedadeem
operaçõesestranhasaoobjetosocial,taiscomo,fiança,aval,endosso,aceitee
detodoequalquertitulodefavor.

8^Cláusula-DeclaraçãodeDesimpedimento:Aadministradoradecida,sob
aspenasdalei,quenãoestáimpedidodeexerceraadministra,çáoda
sociedade,porleiespecial,ouemvirtudedecondenaçãocriminal,ouporse
encontrarsobosefeitosdela,apenaquevede,aindaquetemporariamente,o
acessoacargospúblicos,ouporcrimefalimentar,deprevaricação,peitaou
suborno,concussão,peculato,oucontraaeconomiapopular,contrao
sistemafinanceironacional,contranormasdedefesadaconcorrência,'contra
asrelaçõesdeconsumo,fépúblicaouapropriedade.i

9®Cláusula-RetiradadePró-Labore:Ossóciospoderãodecomumifórdo,^^^^^^'̂-
fixarumaretiradamensal,atitulode"pró-labore",observadasas&à^Ções"
regulamentarespertinentes.,/\\'•••'

10®Cláusula-Designaçãodeadministraçãonãosócios

II.

.Poderãoserdesignadosadministradoresnãosócios,
dispostonoartigo1.061daLei10.406/2002,ouseja,adesignação
delesdependerádeaprovaçãodaunanimidadedossócios,enquanto
ocapitalnãoestiverintegralizado,ededoisterços,nomínimo,após
aintegralização.

Ainvestiduradeadministradordesignadoematoseparadodeverá
obedeceràsformalidadesdalegislaçãovigente.

^ff-
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CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11^ Cláusula - Deliberação Sociais eRminião de Sncios- Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no
presente contrato:

a. Aprovação das contas da administração;

b. cisao, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do
estado de liquidação;

c. Nomeação edestituição diz liquidantes ejulgamento das suas contas;
d. Pedido de concordata;

e. Transformação da sociedade; e

f. Exclusão de sócio por justa causa.

Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capita]

loToe^/íoor ™ obedecida odisposto no artigo 1.010 da Lei10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
previstos, dispensando-se a realização da

Mr,s decidirem, por escrito, sobre a matéria queseria objeto da reunião.

Parigrafo Segundo- Osócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o d.rerto de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
mtençao a sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo

ntro o prazo de 30 (trmta) dias, a contar da deliberação que discordou'
endo seus haveres apurados e pagos mediante balanço Tecido

especificamente para esse fim. \ r\.

CAPÍTULO VI

Retirada, exclusão de sócio eresolução das quot4^um sócio em rel^ão
à sociedade. - '

12" Cláusula - Amorte de qualquer dos sócios não dissolve asociedade

deverão levantar^ balanço especifico para acerto de contas em íeTaÍb ao: ^

f r
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herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito
Enquanto nao houver nomeação de inventariante os haveres do sócio falecido
poderão ser depositados em conta bancaria aberta especialmente pára esse
im. Aplica-se mnda em relação amorte de qualquer sócio ocomando legal dos
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002. i

Parágrafo Único - Omesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. i

i

14* Cláusula - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sotiedade
empresaria que for declarada faUda, ou ainda qualquer sócio por incapàcidade
supeTOniente a assmatura do presente instrumento, observando o comando
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002. i

Paragrafo Primeiro - Aexclusão somente poderá ser determinada em íeuniáo
de socios especialmente convocados para esse fim, conforme disposto Wa 11*

ausula deste contrato. Oacusado deverá estar ciente em tempo hábil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

^rágrafo Segundo -Efetuando oregistro da alteração contratual, ovalor dos
haveres do socio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

CAPÍTULO VII

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais. '
15- Cláusula - Exercício Social: Oexercido social coincidirá com oano dvil,
Oua^do™^- ® encerrará em 31 de dezembro.Quando sera apurado o inventario flsico e financeiro dos bens, dirdtos e
obrigações eas respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com

de Geralmente Aceitos eResoluções do Conselho Federal
hab^tT f fi^^ará a cargo de contabilista„leèaliiiinte 'habilitado conforme art. 1.182, da lei n.° 10.406/Í2002 '<V̂

-

CAPÍTULO VIII

Desimpedimento

~"''̂ '"'Pediniento dos Sórin^: Os sôdos declarafepaírtddoros
S r con^r" 2T da Id eda cláusula oitavauesie contrato, de exercerem a atividade
instrumento, em virtude
impedimento legal.

que lhes competem
-de condenação criminal ou qualquer Üpo deneste

I 7
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CAPITULO IX

Disposições Gerais

17 Cláusula - Casos Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n.° 6.404/76),
conforme faculta oparágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.

IS'' Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon - PR, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por
estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 vias
de igual teor e forma.

Pato Bragado (PR),8 de Maio de 2013.

MARCELO SCHONS

f] 0 /) }
Ji ,• (' j/.JI. n

/MARIA DE LURDES SCHONS

MARCIO SCHONS

• i/
í f ^c^;^13/^lê5ai3EÍ5/05/201^
tEmpresa:41 2 0659554 2





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada;
SCHONS INDÚSTRIA IMPLEMENTOS AGRÍÇOLÀS

LTDA - ME

CNPJ/MF n.° 11.186.884/00C3rl-37
NIRE n.° 41.2.06595542

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.699-15, portador da
carteirade identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental.
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956 casada pelo regime de Comunhão universal de bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadora da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Estado do
Paraná, CEP 85.948-000, sócios da sociedade limitada de nome empresarial
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME,
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE N° 41.2.06595542, com sede na
Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Parana, CEP
85.948-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional De Pessoa
Juridica/MF sob o N° 11.186.884/0001-37, deliberam de pleno e comum
acordo, resolvem assim ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social de
acordo com a Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 e subsidiariamente pela
Lei 6.404/76 de 15 de Dezembro de 1976, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O sócio MARCELO SCHONS, detentor de 33.330
(Trinta eTrês mil eTrezentos eTrinta) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três mil e Trezentos e Trinta Reais),
na qual vende, cede etransfere 28.330,00 (Vinte eOito Mil, Trezentos,e Trinta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,0(] (Vinte e
Oito Mil,Trezentos eTrinta Reais) para asócia MARIA DE ÇÜ-^DES SCH^S,
valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda çorrente ^acia^alí^sl^Viue
dá plena total e irrevogável quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio MARCIÓ S^ONS, "Hef^ntor lE^e
(Trinta eTrês mil eTrezentos eTrinta) quotas, no valor de R$' í.,00 (pm I^al)
cada totalizando R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinte..,reais),
na qual vende, cede etransfere 28.330,00 (Vinte eOito Mil, Trezentos eTnnta)
quotas, no valor de R$ 1,00 (Um real) cada, totalizando R$ 28.330,00 (Vinte e
Oito Mil,Trezentos e Trinta Reais) para a sócia MARIA DE LURDES SCHONS, vy
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valor este recebido pelo sócio cedente, em moeda corrente nacional, pelo que
dá plena total e irrevogável quitação. '

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da sociedade, que é ,de R$
100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como

Sócios N° de

Quotas

% Valor R$

MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000,00

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000.00

MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00

Total 100.000 100,00 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade caberá a cargo da sócia
MARIA DE LURDEiS SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedados o seu emprego para fms estranhos ao objeto
social tais como, avais? fianças, seja a favor dos sócios, seja a favor de
terceiros, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

CLÁUSULA QUINTA - Declaração de Desimpedimento: A administradora
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sisterría financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência , contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - A vista das modificações ora ajustadas os sócios
RESOLVEM por este instrumento CONSOLIDAR o contrato Social tornando-q
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contid^ási^no-"'
contrato primitivo que passa a ter a seguinte redação: /\ \j p

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
CNPJ: 11.186.884/0001-37 ^

NIRE: 41.2.06595542 t Ç-

MARCELO SCHONS, Brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, empresário, inscrito no CPF sob o N° 975.899.599-15, portador da
carteira de identidade RG N° 3.823.880-9 SESP/PR, residente e domiciliado na
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Avenida Continental, N° 1063, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná,
CEP 85.948-000,

MÁRCIO SCHONS, Brasileiro, solteiro, nascido em 17/06/1984, empresário,
inscrito no CPF sob o N° 049.148.429-12, portador da carteira de identidade
RG N° 7.226.386-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Avenida Continental,
N° 550, Casa, Centro, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP 85.948-000 e,

MARIA DE LURDES SCHONS, brasileira, natural de Toledo - PR, nascida em
09/03/1956, casada pelo regime de Comunhão universal de j bens,
comerciante, inscrito no CPF/MF sob n.° 829.370.289-34, portadbra da
Cédula de Identidade Civil RG n.° 2.169.619-6, SESP/PR, residente e
domiciliada na Avenida Continental, N° 556, Centro, Pato Bragado, Esiado do
Paraná, CEP 85.948-000. 1

CAPITULO I i

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto Social.'
I

1® Cláusula - Denominação Social: A sociedade gira sob o nome empresarial
de SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME , e
será regida por este contrato social e pela Lei n.° 10.406/2002 de; 10 de
janeiro de 2002.

2® Cláusula - Sede e Foro: A sociedade tem a sua sede e foro na com sede na

Parte do lote rural, N° 137, Perímetro 22, S/N, Barracão Industrial,
Prolongamento da Avenida Willy Barth, Pato Bragado, Estado do Paraná, CEP
85.948-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritóriòs, em
qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através de
maioria dos votos e registro de alteração contratual.

3® Cláusula - Inicio das Atividades: A sociedade iniciou suas atividades e

23/09/2009 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. ;

4® Cláusula - Objeto Social: A sociedade tem como objeto social Fabricação d
Máquinas, Equipamentos, Peças e Acessórios para as Atividades Industrial'
Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura, Pe&uária, Suinoçultura,

Manutenção, Reparação e Consertos de MáquinasNe jEquipamentos para
Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecugá^, àuinocultura, Serviços
de Torno e Soldas, Comércio a varejo de Má^inas, Equipamentos,
Ferramentas, Peças e Acessórios inclusive rolamentos para veículp,s^;.;e:-
máquinas agrícolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, iri.dú'átri^
Comercial.

;-3

â!





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGIUCOiIaS

LTDA - ME : i
CNPJ/MF n.° 11.186.884/0001-^37 :

NIRE n° 41.2.06595542

CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas
Capital Social: O capital social da sociedade, que é de R$

100.000,00 (Cem mil reais), representado por 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor nommal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente subácrito e
mtegralizado, em moeda corrente do País, fica distribuído entre os sócios como
RP.SPDrn#a.

Sócios N" de

Quotas
% Valor R$

í
MARIA DE LURDES SCHONS 90.000 90,00 90.000;00

MÁRCIO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00
MARCELO SCHONS 5.000 5,00 5.000,00

Total
•n í: -r-T , —^

100.000 100,00 100.000,00

sócios é restrita ao valor de suas quotas, mais todos responderão
solidariamente pela integralização do capital social. :

CAPÍTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

6 Cláusula - Cessão e Transferência de Quotas: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda, formalizando, se
realizada a,cessão delas, a alteração contratual pertinente. j

CAPÍTULO IV 1

Administração e Responsabilidade Técnica

7^ Cláusula - Administração: Aadministração da sociedade cabe a.cargo da
sócia MARIA DE LURDES SCHONS, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la epassivamente, judicial e ^
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras,
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demai
atos necessários à consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e
direitos da sociedade, vedados oseu emprego para fins^^^anhos ao objeto
social tais como, avais, fianças, seja a favor dos sóo|̂ seja a favor de
terceiros, autorizado ouso do nome empresarial isoladatoem/

Paragrafo Primeiro - Faculta-se a administrada, nos limités de seus pc deres,,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificaiio.s^no''
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticárí
duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser póif'p\a A'
indeterminado. \ '
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Parágrafo Segundo - O uso da denominação social é privativo do
administrador, o qual responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo,
pelos atos praticados contra este contrato ou determinação da Lei.

Parágrafo Terceiro - É vedado a administradora, bem como a qualquer
procurador ainda que devidamente constituída, obrigar a sociedade em
operações estranhas ao objeto social, tais como, fiança, aval, endosso, aceite e
de todo e qualquer titulo de favor.

8^ Cláusula - Declaração de Desimpedimento: A administradora declara, sob
as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência , contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. i

9® Cláusula - Retirada de Pró-Labore: Os sócios poderão de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

10® Cláusula - Designação de administração não sócios:

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao
disposto no artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação
deles dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto
o capital não estiver integralizado, e de dois terços, no mínimo, apósi
a integralização.

II. A investidura de administrador designado em ato separado deve
obedecer às formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

11® Cláusula - Deliberação Sociais e Reunião de SóciosV Dependem de
deliberação dos sócios, além de outras matérias indi^i5àdas na lei ou no
presente contrato;

a. Aprovação das contas da administração;
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do

estado de liquidação;
c. Nomeação e destituição dis liquidantes e julgamento das suas contas;
d. Pedido de concordata;
e. Transformação da sociedade;(\e

2 5





3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOiIaS

LTDA-ME

CNPJ/MFn.° 11.186.884/0001-37
NIRE n.° 41.2.06595542

i

f. Exclusão de sócio por justa causa.
Parágrafo Primeiro - As deliberações sociais, nas quais cada quota do capital
social representa um voto, obedecida o disposto no artigo 1.010 da Lei n.°
10.406/2002, serão tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo
administrador nos casos acima previstos, dispensando-se a realização da
mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que
seria objeto da reunião.

Parágrafo Segvindo- O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária
poderá exercer o direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua
intenção à sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante protocolo,
dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da deliberação que discordou,
sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço levantado
especificamente para esse fim. i

i

CAPÍTULO VI i
1
I

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação
à sociedade.

12® Cláusula - A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.

13® Cláusula - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,
após a devida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder
o sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes
aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, este
deverão levantar balanço especifico para acerto de contas em relação aos
herdeiros ou sucessores do sócio falecido, preferencialmente na data dó óbit
Enquanto não houver nomeação de inventariante os haveres do sócio faleci
poderão ser depositados -em conta bancaria aberta especialmente para ê
fim. Aplica-se ainda em relação a morte de qualquer sócio o comando' légal
artigos 1.027, 1.028 e 1.032 da Lei n.° 10.406/2002.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros cásos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. |

14® Cláusula - Será excluída da sociedade, de pileno direito, a sociedade''""^
empresária que for declarada falida, ou ainda qualquW sócio por incapacMadeV '
superveniente ã assinatura do presente instru^i^oA observando o.c'orrmW|̂ ^ /\ j,
legal do artigo 1.030 da Lei n.° 10.406 de 2002/^ \j x/
Parágrafo Primeiro - Aexclusão somente poderá spr determinada em renfíiãív .çíí-r
de sócios especialmente convocados para esse fin^ conforme disposto na 11,^., -•.kJ;'''-''
Cláusula deste contrato. O acusado deverá estar ciente em tempo hábil pára
permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. \j
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3^ Alteração Contratual da Sociedade Limitada:
SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLi

LTDA - ME : : :

CNPJ/MF n.° 11.186.884/0001-37
NIRE n.° 41.2.06595542

Parágrafo Segundo - Efetuando o registro da alteração contratual, o valor dos
haveres do sócio excluído será apurado e liquidado em balanço levantado
especialmente para este fim.

i

CAPÍTULO VII I

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais.

15^ Cláusula - Exercício Social: O exercício social coincidirá com o ano civil,
desta forma terá inicio em 1.° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro.
Quando será apurado o inventario fisico e financeiro dos bens, direitos e
obrigações e as respectivas demonstrações financeiras, em conformidade com
os Princípios Contábeis Geralmente Aceitos e Resoluções do Conselho ^Federal
de Contabilidade. A escrituração ficará a cargo de contabilista legalmente
habilitado conforme art. 1.182, da lei n." 10.406/2002.

CAPÍTULO VIU

Desimpedimento

16® Cláusula - Desimpedimento dos Sócios: Os sócios declaram para todos os
efeitos legais, que não estão impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a atividade que lhes competem neste
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal.

CAPÍTULO IX I

Disposições Gerais

17® Cláusula - Casos -Omissos: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo »societa^i
e, supletivamente, pelas normas da sociedade anônima (Lei n° 6.40^17
conforme faculta o parágrafo único do artigo 1.053 da lei n. ° 10.406/2002.

18® Cláusula: Fica eleito o foro de Mal. Cândido Rondon - PR, para o exercício
e ocumprimento dos direitos e obrigações resultaj^tes deste contrato. Epor
estarem assim justos econtratados assinam opresc^nte instrumento em 3vias
de igual teor e forma.

AS

Pato Bragado (PR),-29 de janeiro de 2015

aMmJ. &
MÁRCIO SCHONS ,|\,\MARCELO SCHONS

-j

ARIA DE LURDES SCHONS
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se iiouver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral. '

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DEINSCRIÇÃO
11.186.884/0001-37
MATRIZ

COIWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/09/2009

NOME EMPRESARIAL

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA • ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para
irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ^
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

EST LOTE RURAL 137 PERÍMETRO 22

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
schemaq@hotmaii.com

BAIRRO/DISTRITO

PROLONGAMENTO DA AVENIDA
WILLY BARTH

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO
UF

PR

TELEFONE

(46) 3282-1297 / (45) 3282-1305

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2009 I

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/12/2017 às 15:46:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Çonsuita QSA / Capitai; Social. Imitar

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

>27





21/11/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoalVlatriz=15997376&VARPessba=15997376&VARUf

CAtX£k
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11186884/0001-37
Razão Social: schons ind de implementos agrícolas ltda me
Nome Fantasia:scHEMAQ ind de implementos agrícolas
Endereço: est lote rural sn 137 perímetro 22 / pr av willy barth /

pato BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a'
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/11/2017 a 19/12/2017

Certificação Número: 2017112003232771013239

Informação obtida em 21/11/2017, às 16:35:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estáj
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/tWCrf/FgeCFSImprimirPapel.as/?yÂRPessoaMatriz=15997376&VARPessoa=15997376&VARUf=PR&V...





17/11/2017

BRASIL Acesso à Informação

Certidão Internet

!
Participe Serviços Legislação Canais

Receita Federal

irwL--r<j

i^aiBB2zz:z[iriHSEizzzz}-a

CERTSDAO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

SE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS É À ÒÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díVidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/1Ò/2014.
Emitida às 15:16:25 do dia 17/11/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2018.

Código de controle da certidão: 6ED9.57F9.BFC9.9D9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Preparar página

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalntér/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=11186884000137&passagens=1&...





PARANÁ
GOVÈRNODO ESTADO

Secretirla di Pu«nil«

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N"017227657-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.186.884/0001-37
Nome: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da .Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se' a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/03/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (20/11/201714:49:55)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
^ iSecrètàriáídé^ltíháíiças^^

Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

PâdMonst^

1099/2017

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME
CPF/CNPJ: 11.186.884/0001-37 !

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer témpo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,18 de Novembro de 2017

Número de Autenticidade: 404434202404434

Mühjcípióíde Patò BragadoróAv^VWIiy Barth;:2885 -Rato Bragado-. Paraná ^Brasir^Telefòne

=dHPJ:95.7i9^72/00tfÍ^05

3!
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PáginaIde1

PODERJUDICIÁRIOj
JUSTIÇADOTRABALHO'II

CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSTRABALHISTAS

Nome:SCHONSINDUSTRIADEIMPLEMENTOSAGRÍCOLASLTDA-ME(MATRIZ

EFILIAIS)

CNPJ:11.186.884/0001-37

Certidãon°:140599691/2017

Expedição:23/11/2017,às14:45:58'
Validade:21/05/2018-180(centoeoitenta)dias,contadosdadata
desuaexpedição.

Certifica-sequeSCHONSINDUSTRIADEIMPLEMENTOSAGRÍCOLASLTDA-ME

(MATRIZEFILIAIS),inscrito(a)noCNPJsobon°11.186.884/0001-37,
NÃOCONSTAdoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhistas.

Certidãoemitidacombasenoart.642-AdaConsolidaçãodasLeisdo
Trabalho,acrescentadopelaLein°12.440,de7dejulho'de2011,e
naResoluçãoAdministrativan°1470/2011doTribunalSuperiordo
Trabalho,de24deagostode2011.

OsdadosconstantesdestaCertidãosãoderesponsabilidadedos
TribunaisdoTrabalhoeestãoatualizadosaté2(dois)dias

anterioresàdatadasuaexpedição.
Nocasodepessoajurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
atodososseusestabelecimentos,agênciasoufiliais.

Aaceitaçãodestacertidãocondiciona-seàverificaçãodesua
autenticidadenoportaldoTribunalSuperiordoTrabalhona

Internet(http://www.tst.jus.br).
Certidãoemitidagratuitamente.

INFORMAÇAOIMPORTANTE

DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhi^asconstamosdados

necessáriosãidentificaçãodaspessoasnaturaisejurídicas

inadimplentesperanteaJustiçadoTrabalhoquantoàsobrigações
estabelecidasemsentençacondenatóriatransitadaemjulgadoouem
acordosjudiciaistrabalhistas,inclusivenoconcernenteaos

recolhimentosprevidenciários,ahonorários,acustas,a

emolumentosouarecolhimentosdeterminadosemlei;oudecorrentes

deexecuçãodeacordosfirmadosperanteoMinistérioPúblicodo

TrabalhoouComissãodeConciliaçãoPrévia.

Dúvidasesugestões:cndtstsbr

vr
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTÓRIO DODISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO

Maria Tereziníia Sequimíde Camargo
TITULAR

Carla (Patrícia Soôriníio cCe Camargo
Crístiane WeSer

ÇracieCe Martins Leuscíi
Jaiíson CarCos (Rodrigues do Santos
Sandra MaraSignore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os Ijivros e o
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra;

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME - inscrito no
CNPJ sob n.° 11.186.884/0001-37, com sede Estrada Lote Rural 137 Perímetro 22, s/n.°,
Prolongamento da Av. Willy Barth, no Município de Pato Bragado,\nesta Comarca.

CERTIFICO que, procedi às buscas a partfr daydata do sip^tro do Fórum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos/

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Marechal Cândido Rondon, 06 de dezembro de 2017 -ii] 1h: 15min

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR,
depositário PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

Rua Paraíba, 541 Cantro
CNPJ 05.309.393/0001-71

Maria Tarezinha Sequinel de Camargo
Oficial

Sandra'Mara Sianore 1Sandra MuraSignore
Esc. Juramentada

Rua Paraíba, 541 -CenW '̂Edifício do Fórum - Mal. ^ndído Rondon - PR '
C£^/960-000 Fone/Fax: (45) 3254^709 ^
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
ÇNPJ: 11.186.884/0001-37 Livro Diário

Termo de Abertura

Foliia: 1

Data: 01/01/2016

Contém este livro 27 folhas numeradas seguidamente de 1(Um) a 27(Vinte e Sete) emitidas porprocessamento
eletrônico de acordo com a IN DREI 11 de 05/12/2013 e servirá de Livro Diário No. 9 com encerramento do
exercício social em 31/12/2016 da empresa abaixo identificada. 1

Estabelecimento SCHONS INDÚSTRIA DEIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Endereço Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Bairro Prol. Avenida Willy Barth

CEP 85.948-000

Município Pato Bragado

UF PR

CNPJ 11.186.884/0001-37

Inscrição Estadual 90496297-00

Inscrição Municipal 17970010

NIRE JUCEPAR 41206595542

Data do Registro 09/02/2015

Pato Bragado - PR, 01/01/2016

ONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADO

CPF: 829.370.289-34 - RG: 2jl69.61(9-_6_- SESP/PR

Pnoíi Sistemas -

GILCTlVITíFrSQüSA DE OLIVEIRA

Contador -PR-o/9294/0-9
CPF: 004.382.919-80

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDO^

Termo de.Autenticação 17/126978-0
' Ò presentelivro/ficha, pormim examinado e conferido, acha-se emconíormiasd-i com"

legislação em vigor em seus lermos de abertura e encerramento.

MARECHAL CÃNDlbo RONDON

n K.DFZ./2017 AMÉLIA GRAMS

gênc/^
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37 NIRE: 41206595542 Balanço Patrimonial - Mês 12/2016

Conta Código

1 O

20 0.0

34 0.0.0

49 0.0.0.00

72 0.0.0.00

157 0.0.0.00

265 0.0.0

392 0.0.0.00

617 0.0.0.00

833 0.0

871 0.0.0

885 0.0.0.00

8002 0.0.0.00

1234 0.0

1249 0.0.0

1253 0.0.0.00

7889 0.0.0.00

7891 0.0.0.00

7922 0.0.0.00

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAIXA GERAL

BANCOS

APLlCACOES DE LIQUiDEZ IMEDIATA

CRÉDITOS
ADIANTAMENTO P/ SÓCIO

EMPRESTIMO A RECEBER DE TERCEIROS

ATIVO NÃO CIRCULANTE

CRÉDITOS
TÍTULOS DE CAPITALIZACAO

EMPRÉSTIMOS A RECEBER DE TERCEIROS

COMPENSAÇÃO ATIVA

COMPENSAÇÃO ATIVA
BENS REMETIDOS EM GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA EM CONSIGNAÇÃO

REMESSA PARA CONSERTO

' Priori Sistemas - wvvw.priori.corTi.br Valores expressos em re;

Notas Expiicativas Sa

Folha: 015

Data: 31/12/2016

do em 2016 Saldo cm 2015

465.434,02
!

356.456,26

j10.038,63
' 3.923.55

7.46

: 6.107.62

346.417.63

' 3.750,00

i 342.667.63

50.320,00

50.320.00

] 320.00

' 50.000.00

58.657,76

58.657.76

: 0.00

' 58.657.76
0,00

0.00

494.987,01

13.497,03

9.747.03

3.608.15

138.88

6.000.00

3.750.00

3.750.00

0,00

50.220,00

50.220,00

220,00

50.000.00

431.269,98

431.269.98

3.948.06

355.650,43

54.297.46

17.373.23

G.CON Assessoria Erro-s:-.--:: -
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
CNPJ: 11,181884/0001-37 NIRE: 41206595542 .m. 12«01S Folha; 016

Data: 31/12/2016Conta Código Descrição
Notas Explicativas Sal Io em 2016 Saldo em 2015

2 O

1304 0.0

1319 0.0.0

1412 0.0.0.00

8000 0.0.0

2100 0.0

2114 0.0.0

2129 0.0.0.00

2190 0.0.0

2203 0.0.0.00

2260 0.0.0.00

2330 0.0

2345 0.0.0

2350 0.0.0.00

7900 0.0.0.00

7902 O.C.0.00

7925 0.0.0.00

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
EIVIPRESTIMOS RECEBIDOS DE TERCEIROS

ADIANTAMENTO A CLIENTES

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITALSUBSCRITO

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

(-)PREJUIZOS ACUIVlULADOS

COMPENSAÇÃO passiva

compensação passiva
BENS REIV1ETID0S EIV1 GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO
REMESSA EM CONSIGNAÇÃO

REMESSA PARACONSERTO

-465.434,02

-303.000,00

0,00

0,00

-303.000,00
1

-103.776,26

-100.000,00

-100.000,00

-3.776,26

^95.609,86

491.833,60
I

-58.657.76

-58.657,76

0,00

-58.657,76

0,00

0.00

-494,987,01

57,98

57,98

57.98

0,00

-63.775,01

-100.000,00

-100.000.00

36.224,99

-455.608.61

491.833.60

-431.269,98

-431.269,98

•3.948.86

-355.650.43

-54.297,46

-17.373.23

Este balanço está em conformidade com a Resolução CFC N. 1.255/09.
Pato Bragado - PR, 31/12/2016

MARIA DE tlIRDES SCHONS
SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 RG: 2,169.619-6 SESP/PR

rriori Sistemas - wvvw,priori.com. br
Valores expressos em reais

GILCIMTiiFrsOUSÁ OLIVEIRA
Contador - CRC: PRW,9294/0-9

CPF: 004.382.919-80
I

I
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SCHONS INDÚSTRIA DEIMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 Demonstração do Resultado do Exercício de 2016

Folha: 017

Data: 31/1272016

Descrição

_Er_ej.iiíz_o_Biiato_

DESPESAS

Despesas Operacionais
DESPESAS TRIBUTARIAS

DESPESAS GERAIS

Total de Despesas Operacionais

Outras Receitas e Despesas
RECEITAS NAOOPERACIONAIS

Total de Outras Receitas e Despesas

TOTAL DAS DESPESAS ^

JjjctB_antesjda.s_Bej;eiJta_s_e_Desp_es_as_Finmçe^^

RESULTADO FINANCEIRO

Receitas e Despesas Financeiras
DESPESAS FINANCEIRAS

«RECEITAS FINANCEIRAS

Total de Receitas e Despesas Financeiras

TOTAL DO RESULTADO FINANCEIRO

_Lucio_LLqujíLojio£xeLçíçl^^

Emitido em conformidade com a Resolução 1.255/09. Valores expressos em reais.

Pato Bragado - PR, 31/12/2016

Ou^ n, r Jf/)

MARlX DE LÜRDES SCHOIÍS -
SÓCIA ADMINISTRADORA ,

CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

Notas Exercício 2016

o.oo_

Exercício 2015

0.00

(80,34) (275.81)

(2.370,00) (2.108.54)

(2.450,34) (2.384,35)

41.979,65 0,00

41.979,65 0,00

39.529.31 (2.384,35)

39.529.31 (2.384.35)

0,00 (60,00)

471,94 609,57

471,94 549,57

471.94

40.001.25

GILCIMAR SOUSA ofeOLIVEIRA
Contador - CRC: PR-049294/0-9

CPF; 004.382.919-80

,s-.

•Si

.549,57

_L1..834.731

% Priori Sistemas - www.priori.com,br G.CON Assessoria Empresarial

37





í SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 Demonstração dos Fluxos deCaixa

Folha: 01

Data: 31/12/201

Descrição

Atividade Operacional

Outras entradas

Outras saídas

Total da Atividade Operacional

Saldo Anterior:

Movimento:

Saldo Atual;

); Emitido em conformidade com a Resolução 1.255/09. Valores expressos em reais
Pato Bragado - PR, 31/12/2016

(À
MARIA DE LURDES SCHONS

lÓCIA ADMINISTRADORA - CPF: 829.370.289-34
Dr:. o ICQ filQ ct CCCD/DD

i frr^ri Sistemas - www.priori.com.bf

Exercício 2016

303.521,94

(303.230,34)

291,60

9.747,03

291,60

10.038,63

Exercício 2015

9.643,33

(11.578,11)

(1.934,78)

11.681,81

(1.934,78)

9.747,03

GILCIMÁ^-^SOnS?r5E oilVEIRA
Contador -CRC: PR-o/9294/0-9

G.CON Assessofia Empressr^e





, i,; , SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

ri; 11.186.884/000l-37 Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados -Janeiro aDezembro de 2016 Data: 31/1^/2016

f \ Saldo Inicial
V'V' '

l-r

i:

I
p Destinacao doLucro Liquido do Periodo
í;

Saldo Anterior

Ajustes de Exercido Anteriores

r
n Reversão de Reservas
i .

I:
Rèavaliacao da Liquidez de Impostos

í-'
f.;'
s^-
,Ç.

4'
I

í "v

Resultado Liqüido

LUCROS - RESULTADO LÍQUIDO POSITIVO

Compensacoes de Prejuízo

ar

k:

J;:-
%: Parcelasde Lucro Incorporadoao Capital

P-
yK

'(í.'

•

!,' Saldo Finalde Lucro Acumulado

i''

I.
Pato Bragado - PR, 31/12/2016

Lucro Distribuído

Notas Explicativas

(36.224,99)

40.001,25 ;

/o/ ( ynA .
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADIVIINISTRADORA
CPF: 829.370.289-34 RG; 2.169.619-6 SESP/PR

gilcimSr-sdÜsXd^Pliveira
Contador - CRC: PR^4'9294/0-9

CPF: 004.382.91 d-80,^-

Valores expressos em reais

Folha; 019

(36.224,99)

0,00

0,00

0,00

40.001,25

0,00

0,00

0,00

3.776,26

PrioriSistemas - www.priori.com.br
G.CON Assessoria Empresana





SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

i ' CNPJ: 11.186.884/0001 -37 Notas Explicativas
Folha; 02

Data: 31/12/201

1. CONTEXTO OPERACIONAL

I SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ÍíE é uma sociedade
natureza jurídica, tendo como objeto social Fabricação de Máquinas. Equipamentos.

Peças e Acessórios para as Atividades Industria], Comercial e Rural, como Agricultura, Avicultura,
Pecuária, Suinocultura, Manutenção, Reparação e Consertos de Máquinas ,e Equipamentos para

i Indústria, Comércio, Agricultura, Avicultura, Pecuária, Suinocultura Ser '̂iços de Tomo e Soldas,
Comércio a varejo de Máquinas, Equipamentos, Ferramentas, Peças e jAcessórios inclusive

li rolamentos para veículos emáquinas agricolas de quaisquer máquinas de atividades Rural, industrial
iíj ^ Comercial. A entidade éregidapela Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. esubsidiariam ente pela
jílLei das Sociedades Anônimas (Lei n° 11.638/2007) e especificamente pela Resolução CFC
yí 1.255/2009, a qual regulamenta a Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas no Pais.

'.ri.3 A sociedade possui uma estrutura de atendimento no município de Pato Bragado.

2. ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
)-.As demonstrações contábeis foram elaboradas como segue:

a) Balanço Patrim onial

Apresentado e elaborado de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade e em
decorrência da obrigatoriedade da con-\'ergência às Normas Internacionais de Contabilidade,
instituídas pela Lei n.° 11.638.''2007 com as respectivas modificações introíduzidas pela K^EP 449
de 03.12.2008 convertida em Lei n.°l 1.941/2009 e a Resolução CFC 1.255/2009 que regula a
contabilidade para pequenas e médias empresas. Os Ativos realizáveis e os Passivos exigiveis
até 31.12.2016 foram classificados como Circulante sendo que, os Ativos realizáveis e os

•í Passivos exigiveis após essa data foram classificados como Não Circulante;

b) Demoustração do Resultado do Exercício

Estrutura em conformidade com as disposições contidas na Resolução CFC n.° 1.255''2009 e
Normas Brasileiras de Contabilidade aplicáveis às Pequenas e Médias Empresas em decorrência
da obrigatoriedade da convergência às Normas Internacionais de Contabilidade, instituída pela
Lei n.®ll.638/2007 com as respectivas modificações introduzidas pela ?vIP 449, também são

.V apresentadas com saldo era duas colunas para fins de comparabilidade com o exercício anterior.

c) Demonstração do Resultado Abrangente

De acordo com a Resolução CFC 1.255/2009, coidb não houve resultado abrangente decorrente
de ganhos ou perdas provenientes das convaí^&^^He demonstrações contábeis de operação no

;> exterior, ganhos eperdas atuariais emudanças ira^^alores justos de instrumentos de hedge, foi
somente apresentado ademonstração do resultado)d!o exercício.

d) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados ^
Estruturada em conformidade com as Nonnas Brasileiras de Contabilidade aplicá*/eis às
Pequenas e Médias Empresas em decorrência da obrigatoriedade da convergência às Normas
Internacionais de Contabilidade, instituída pela Lei n.° 11.638.''2007 com as respectivas
modificações introduzidas pela ^••rP 449 de 03.12.2008 convertida em Lei-- iT°--n e
Resolução CFCl.255/2009.

e) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido \ J

tPriori Sistemas - vvww.prion.com.br •Assessoáa L".'-:ií.:ií .-'i- o-





INDÚSTRIA DE lA/IPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -IWE
,186.884/0001-37 m .
— Notas Exp ícatlvas

- uata: 31/12/201

f) Demonstração do Fluxo de Caixa

Novn Demcnstação e..igi^ por lei, sMa estmtura .s,d em confonnidade Lm as disposições
"eâulas ! " 1.255/2009 eNormas Brasileiras de Contabilidade aplicável' LPequenas eMedas Empresas em decorrência da obrigatoriedade da convisênda às krma

'̂ stituidas pela Lei n.°l 1.638/2007 com as respectivas
o^flnX™ apresentadas com saldo em do^cotanasparafmsde comparabilidade com o exercício anterior.

,;v SCHONS
• GJJPJ: 11,

• •^v

• 9

í ^•^OÇÃO DA RESOLUÇÃO CFC 1.255/2009
? "» ''"Atrações do Balanço Patrimonial eda Demonstração de
' • de (Sxfre°d; Acumulados eDemonstração do
- • "'ív »r»r n„ ^ ° r«olução emitida em 10 de dezembro de 2009. passou a
• ''orocérsoI™""°°'''°°'°' " consideração oj, processode convergencia as normas mteraacionais.

;• •

• 5. CAPITAL SOCIAL

f =representado por 3 (três) sócios, no valor !de RS 100.000 00;J equivalente em quotas partes no valorunitário deRS 1,00 (um real) confonne quaáro aseguir:

Folha; 021

Data: 31/12/2016

NOME DO SOCIO
% VALOR DO CAPIT4T.

M'\RL4 DE LURDES SCHONS
33.34 33.340.00

ÍVL4RCEL0 SCHONS 33J3 33.330.00
M4RCI0 SCHONS

33.33 33.330,00
TOTAL; 100,00 100.000.00

S--

Pato Bragado - PR, 31/12/2016

lOuv. ^1
MARIA DE LlJRDES SCHOnF

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF: 829.370.289-34 RG: 2.169.619-6 SESP/PR

. -riori Sistemas - www.prlorí.com.br

GILCIMAR SOUSA DE/Í)LIVEIRA
Contador - CRC: PR-049294/0-9

CPF; 004.382.919-80

G CON Assessoría Enicres-a.va
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano de Contas

Folha: 1

Data: 31/12/21
Conta Código Descrição

Nível

1 0 ATIVO 1

20 0.0 ATIVO CIRCULANTE
2

34 O.O.C disponível
3

49 0.0.0.00 CAIXA GERAL
A

53 0.0.0.00.0000 CAIXA
5

72 0.0.0.00 BANCOS
A

123 0.0.0.00.0000 COOPERATIVA DE CRÉDITOSICREDI
H

5

157 0.0.0.00 APLlCACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA
A

176 0.0.0.00.0000 APLICAÇÃO - COOP. DECRÉDITO SICREDI
5

8008 0.0.0.00.0000 SICREDINVEST POS FIXADO EM CD!
5

265 0.0.0 CRÉDITOS
3

392 0.0.0.00 ADIANTAMENTO PI SÓCIO 4

7980 0.0.0.00.0000 MÁRCIO SCHONS
5

617 0.0.0.00 EMPRESTIMOA RECEBER DE TERCEIROS I 4
8005 0.0.0.00.0000 SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 1

5

833 0.0 ATIVO NÃO CIRCULANTE
2

871 0.0.0 CRÉDITOS
3

886 0.0.0.00 TÍTULOS DE CAPlTALIZACAO
1
1

' 4
903 0.0.0,00.0000 COOP. DECRÉDITO - SICREDI COSTA OESTE 1

1 5

8002 0.0.0.00 EMPRÉSTIMOS A RECEBER DE TERCEIROS
4

8003 0.0.0.00.0000 MARIA DE LURDES SCHONS - ME
1 5

1234 0.0 COMPENSAÇÃO ATIVA 2

1249 0.0.0 COMPENSAÇÃO ATIVA i 3
1

1253 0.0.0.00 BENS REMETIDOS EM GARANTIA
4

7978 0.0.0.00.0000 OUTRAS ENTRADAS/OUTRAS SAÍDAS
5

126S 0.0.0.00.0000

7920 0.0.0.00.0000

7889 0.0.0.00

7890 0.0.0.00.0000

7966 0.0.0.00.0000

7891 0.0.0.00

7893 0.0;0.00.0000

7892 0.0.0.00.0000

7922 0.0.0.00

7971 0.0.0.00.0000

7924 0.0.0.00.0000

7923 0.0.0.00.0000

í,:í
j-i';•..

REMESSA DEMERCADORIAS SUBSTITUIÇÃO COM GARANTIA

TROCA REMESSA EM GARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO NOESTADO

REMESSAPARADEMOSTRAÇÃO FORADO ESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO FORA DOESTADO

REMESSA EMCONSIGNAÇÃO NOESTADO

REMESSA PARA CONSERTO

ENTRADA DE BEM PARA CONSERTO

REMESSA PARA CONSERTO FORA DO ESTADO

REMESSA PARA CONSERTO NO ESTADO

1 ;•

íí
.!l4

r?riori Sistemas - www.priorí.com.br
G.CO MAsseasüna Ernyre5a':3i
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
.C«PJ: 11.186.884/0001-37 ,

_P!ano^ontas_

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

empréstimos RECEBIDOS DE TERCEIROS
SCHEMAQ INDÚSTRIA DE IMP. AGRÍCOLAS LTDA ME

ADIANTAMENTO A CLIENTES
ADIANTAMENTO DE CLIENTES

PATRIMÔNIO LiQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITALSUBSCRITO

MARCELO SCHONS

MÁRCIO SCHONS

MARIA DE LURDESSCHONS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO DO EXERCÍCIO

LUCROS ACUMULADOS

(-)PREJUIZOSACUMULADOS

(-)PREJUIZO ACUMULADOS ATE EXERC.ANTER.
(OPREJUIZO DO exercício

COMPENSAÇÃO PASSIVA

COMPENSAÇÃO PASSIVA

BENS REMETIDOS EMGARANTIA

OUTRAS ENTRADAS/OUTRAS SAÍDAS

REMESSA DE MERCADORIAS SUBSTITUIÇÃO COM GARANTIA
TROCAREMESSAEMGARANTIA

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO

REMESSA PARA DEMONSTRAÇÃO NO ESTADO

REMESSA PARA DEMOSTRAÇÃO FORA DO ESTADO

REMESSA EM CONSIGNAÇÃO
REMESSA EM CONSIGNAÇÃO FORA DO ESTADO
REMESSA EM CONSIGNAÇÃO NO ESTADO

REMESSA PAFiA CONSERTO

ENTRADA DE BEM PARA CONSERTO

REMESSA PARA CONSERTO FORA DO ESTADO
REMESSA PARA CONSERTO NO ESTADO

2 O

1304 0.0

1319 0.0,0

1412 0.0.0.00

1427 O.O.p.00.0000

8000 0.0.0

8001 0.0.0.00

2100 0.0

|;í;- 2114 0.0.Ò

2129 0.0.0.00

2148 0.0.0.00.0000

2133 0.0.0.00.0000

7994 0.0.0.00.0000

2190 0.0.0

2203 0.0.0.00

2222 0.0.0.00.0000

2218 0.0.0.00.0000

2260 0.0.0.00

2275 0.0.0.00.0000

2280 0.0.0.00.0000

2330 0.0

2345 0.0.0

2350 0.0.0.00

7979 0.0.0.00.0000

2364 0.0.0.00.0000

7921 0.0.0.00.0000

7900 0.0.0.00

7901 0.0.0.00.0000

7957 0.0.0.00.0000

7902 0.0.0.00

7904 0.0.0.00.0000

7903 0.0.0.00.0000

7925 0.0.0.00

7974 0.0.0.00.0000

7927 0.0.0.00.0000

7926 0,0.0.00.0000

F-Priori Sistemas - www,prlori,com.br

Folíia: 023

Data: 31/12/2016
Nível

2

3

4

5

3

4

2

3

4

5

5

5

4

5

5

5

4

5

5

4

5

5

4

5

5

5

•Ò

G.CON Assessoria Enipresôr.;
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -ME
C.\'PJ: 11.186.884/0001-37

•

t

fe':

f::
J.'-

i
; ,

Conta Código

3 0

3460 0.0

3475 0.0.0

3691 0.0.0.00

3738 0.0.0.00.0000

3899 0.0.0.00

4069 0.0.0.00.0000

434Q 0.0

4355 0.0.0

4360 0.0.0.00

4393 0.0.0.00.0000

4410 0.0.0.00

4444 0.0.0.00.0000

Descrição

CUSTOS E DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS tributarias

IRRF S/APLIC.FINANCEIRAS

DESPESAS GERAIS

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO

RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

TAXAS BANCARIAS

(-)RECEITAS FINANCEIRAS

(-)RENDIMENTO APLICACOES FINANCEIRAS

rrion Sisíemas .priori.com.br

Plano de Contas
Folha: 024

Data; 31/12/2016

1

2

3

4

5

4

5

2

3

4

5

4

5

4

\r

G.CON Assessoria 6;"nD,-es;" ?
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SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

lí

feü
feS-'

»;
islf-

#•

lí
w

'i

•íf;

i

I.
(j::,

f

i:

I
ií
:E,

Conta Código

#- 4 O

8006 0.0

8007 0.0.0

Descrição

RECEITAS

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS

VENDA DE IIV10BIUZAD0

^íiorl Sistemas -www.priori.com.br

Plano de Contas

Folha: 02-

Data; 31/12/2011

Nível

G.CON Assessoria Emprssar
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 Plano de Contas

Folha: 026

Data: 31/12/2016
Conia Código Descrição

Nível

5 0 RESULTADO DO EXERCÍCIO 1

4951 0.0 RESULTADO DO EXERCÍCIO 2

4976 0.0.0 RESULTADO DO EXERCÍCIO 3

4980 0.0.0.00 RESULTADO DO EXERCÍCIO
4

4995 0.0.0.00,0000 RESULTADO DO EXERCÍCIO
5

ferori Sistemas - www,priori.com.br G.CON Assessoria Empresária
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SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
E CNPJ: 11.186.884/0001-37 Livro Diário

Termo de Encerramento

Folha: 27

Data: 31/12/2016

SI?'"'® «Is '(Um) a27<Vinl» eSete) emilidas por ptocissüTOnlo

íf^

L

Estabelecimento SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEIWENTOS AGRÍCOLAS LTDA r ME

Endereço

Bairro

CEP

Município

UF

CNPJ

Inscrição Estadual

Inscrição Municipal

NIRE

Data do Registro

Est Lote Rural, 137 / Perímetro 22

Prol.AvenidaWllly Barth

85.948-000

Pato Bragado

PR

11.186.884/0001-37

90496297-00

17970010

JUCEPAR 41206595542

09/02/2015

DO PARANÁ

'̂c/o

Aadministração da empresa declara que: (1) possui controles internos necessários ao suporte erespal'do da
®das Demonstrações Contábeis anuais: (2) não praticou atos contrários às normas e à

SSn®'̂ ^"^^fões realizadas pela empresajencaminhou para oprofissional da contabilidade, visando aos devidos registros contábeis por meio de
documentação habi eidônea; e(4) forneceu toda ainformação necessária para aadequada elaboração das
demonstrações contábeis anuais e suas notas explicativas do exercício social findo em 31/12/2016

Pato Bragado - PR, 31/12/2016

ICHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA

CPF: 829.370.289-34 - RG: 2.169.619-^- SESP/PR

€r

eiLCIMAR SOUSA DÉOLIVEIRA

Contador - PR-049294/0-9

CPF: 004.382.919-80

e as

3

{Friori Sistemas -vvww.priori.com br

£
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DECLARAÇAO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. T,
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prefeitura do i\/lunicípio de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 171/2017

Prezados Senhores:

SCHONS INDÚSTRIA DE IIVIPLEMENTOS AGRÍCOLAS LIDA - ME, inscrita
no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante l^gal, a
Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG
n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.209-34,
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para
licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

0{
SCHÚNS INDÚSTRIÁDE IMPLEMÈNIÓSÁCrRTíbLAS LIDA, ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fil.186.884/0001-37l
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. WillyBarth
I CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná j

i

J
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado - PR.

Pregão Presencial n° 171/2017

A empresa SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOi-AS LTDA -
ME, inscrita no CNPJ n.° 11.186.884/0001-37, por intermédio dé seu
representante legal, a Sra. MARIA DE LURDES SCHONS, portadora do
documento de identidade RG n.° 2.169.619-6, emitido pela SESP/PR,1 e do
CPF n.° 829.370.289-34, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de comunicar qua squer
ocorrências posteriores.

HONS INDÚSTRIA DE IMPCEIVÍElsítOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37 ^
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

.186.884/0001-37!
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCDLAS LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. Wllly Barlh
j^CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

4 9





Prefeitura do Município de PATO BRAGADO, PR.

Pregão Presencial n.° 171/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.°
11.186.884/0001-37, por intermédio de seu representante legal, a Sra. MARIA
DE LURDES SCHONS, portadora do documento de identidade RG n.°
2.169.619-6, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.° 829.370.289-34, DECLARA,
sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

HONS INDUS

'9.

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

RIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
CNPJ: 11.186.884/0001-37

MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fTl.186.884/0001-37l
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEI^ENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. Willy Barth
LCEP 85948-000 -Pato Bragado -ParanáJ





DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -
MÉ, participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 171/2017,
declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que:

(X) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade jaté o
terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e
Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

XPi—I y 1
CHONS itMDUSTRIA DE IMPLEMERITÕS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ: 11.186.884/0001-37
MARIA DE LURDES SCHONS

SÓCIA ADMINISTRADORA
CPF 829.370.289-34

RG 2.169.619-6

fTl.186.884/0001-37l
SCHONS INDÚSTRIA DE

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME
Est. Lote Rural, 137 - Perímetro 22, s/n

Prolong. da Av. WillyBarth
I CEP 85948-000 -Pato Bragado -Paraná |





CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física
Negativa de Débitos

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nO; 157463/2017

Nome Civil: MÁRCIO SCHONS

Carteira - CREA-PR :PR-133837/D
Registro Nacional : 1712400240
Reglstrado(a) desde : 02/09/2013

Filiação : EVODIO AIMTONIO SCHONS
MARIA DE LURDES SCHONS

Data de Nascimento : 17/06/1984
Carteira de Identidade : 7.226.386-3

Naturalidade : PATO BRAGADO/PR

Validade: 31/03/2018

CPF : 04914842912

Título: TECNÓLOGO EM ELETROMECÂNICA
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - MEDIANEIRA
Datada Colação de Grau : 10/06/2006 Diplomação : 10/C
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

De acordo com o que estabelece a Resolução 313/86 do CONFEA, e em fuhção das
características curriculares do curso Superior de Tecnologia cursado pelo profissional este
tem o seguinte campo de atuação definido estando apto para desenvolver atividades nas
seguintes áreas, desde que sempre limitados as características de formação informadas
pela instituição de ensino, como descrito a seguir: distribuição e utilização daj energia
elétrica em Baixa Tensão; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de
medição e controle elétricos; máquinas mecânicas em geral; instalações industriais e
mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; sistemas de refrigeração e ar
condicionado. Conforme estabelecido pela Resolução 313/86 do CONFEA: Art. !3o - As
atribuições dos Tecnólogos, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissional, e da sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
1) elaboração de orçamento; 2) padronização, mensuração e controle de qualidade; 3)
condução de trabalho técnico; 4) condução de equipe de instalação, montagem, ojjeração,
reparo ou manutenção; 5) execução de instalação, montagem e reparo; 6) operação e
manutenção de equipamento e instalação; 7) execução de desenho técnico. Parágrafo
único - Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas modalidades, sob a supervisão e
direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1) execução de obra e
serviço técnico; 2) fiscalização de obra e serviço técnico; 3) produção ] técnica
especializada. Art. 4° - Quando enquadradas, exclusivamente, no desempenho das
atividades referidas no Art. 3° e seu parágrafo único, poderão os Tecnólogos exercer as
seguintes atividades: 1) vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e pareceritécnico;
2) desempenho de cargo e função técnica; 3) ensino, pesquisa, análise, experimentação,
ensaio e divulgação técnica, extensão. Parágrafo único - O Tecnólogo poderá
responsabilizar-se, tecnicamente, por pessoa jurídica, desde que o objetivo socipl desta
seja compatível com suas atribuições. Art. 5° - Nenhum profissional poderá desempenhar
atividades além daquelas que lhe competem, pelas características do seu currículo]escolar,
consideradas em cada caso apenas as disciplinas que contribu^ para a graduação
profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de p^g^aduação, na mesma
modalidade. Conforme informado pela Instituição de Ensino/Í^/eu prbièto/, de Curso
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temos as seguintes características de formação, sendo que tal perfil não injiplica em
extensão das atribuições definidas pela Resolução 313/86 do CONFEA. "FINALIDADE: A
finalidade do Curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, é atender a demanda por profissionais especializados do setor de
manutenção industrial da região oeste do Paraná, do Brasil e do Mercosül. OBJETIVOS
GERAL Ofertar o curso Superior de Tecnologia em Eletromecânica, modalidade Operação e
Manutenção Industrial, para a comunidade, visando atender às novas necessidades das
empresas na área de manutenção, fornecendo um profissional capacitado para atuar no
mercado de trabalho. Possibilitando ainda uma opção intermediária, ao fim de três
semestres com estágio, a certificação no Curso de Formação Específica em Eletromecânica,
com uma formação generalista nas áreas de eletricidade, eletrônica e mecânica.
ESPECÍFICOS - Fornecer ao aluno uma formação técnica nas áreas de eletricidade,
eletrônica e mecânica, possibilitando ação isolada ou simultânea nestas três grandes áreas
do conhecimento. - Dar uma formação que permita ao Tecnólogo uma atuação dinâmica,
criativa e responsável dentro da empresa onde atuará e na sociedade como um todo. -
Formar profissionais para área de manutenção industrial com ampla visão' técnica,
embasamento teórico e prático nas aplicações da área. - Fornecer conhecimentos
atualizados e aplicáveis ao mercado de trabalho. - Otimizar o período de formação, com
vistas a agilizar uma inserção rápida o mercado de trabalho. - Fornecer condições'ao aluno
de planejar, gerenciar e treinar equipes de manutenção nos vários setores da empresa. -
Permitir ao aluno o planejamento, implementação e supervisão de sistemas de
manutenção industrial. - Preparar o aluno para abordar a gestão tecnológipa como
conhecimento necessário no ^gerenciamento de pessoas e empreendimentosi PERFIL
PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO O perfil do Tecnólogo em Eletromecânica, modalidade
Operação e Manutenção Industrial, compreende uma formação técnico-ciehtífica e
profissional que o capacite a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua
atuação crítica e criativa na identificação e resolução dos problemas, considerando seus
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão 1ética e
humanística em atendimento às demandas da sociedade. A seguir apresentám-se as
características de perfil do egresso dos Cursos de Formação Específica e de Tecnologia. Do
Curso de Formação Específica em Eletromecânica 1. Conhecer e correlacionar as formas de
gestão administrativa. 2. Conhecer e distinguir as características e propriedades dos
materiais. 3. Interpretar projetos, plantas, layout, diagramas, esquemas e ^gráficos
pertinentes. 4. Conhecer e avaliar os métodos de utilização de instrumentos de medição e
as interpretações de suas leituras. 5. Interpretar legislação e normas de saúde e
segurança no trabalho, de qualidade e ambientais. 6. Aplicar técnicas de desenho' e
representação gráfica, com seus fundamentos matemáticos e geométricos em prancheta e
em software dedicado. 7. Selecionar e aplicar motores elétricos nas instalações industriais.
8. Conhecer e distinguir materiais, elementos de regulagem, medição e aferição é demais
componentes de transporte de energia elétrica. 9. Executar projetos de acion'amentos \
industriais. 10. Conhecer e executar processos de usinagem, soldagem ,e ajustagem. 11. /CXj
Executar projetos de instalações elétricas residenciais. Do Curso de Tecnologia em \
Eletromecânica Além das habilidades contempladas no curso de formação específica, o "
Tecnólogo apresentará na sua formação profissional as seguintes características: ,1.
Coordenar e desenvolver equipes de trabalho que atuam na instalação e na manutenção,
aplicando técnicas e métodos de gestão organizacional. 2. Aplicar not-mas técnicas e
especificações de catálogos, manuais e tabelas em projetos, em processos ide fabricação,
nas instalações de máquinas e equipamentos e na manutenção industriáL 3. Elaborar
planilhas de custos de manutenção de máquinas e equipamentos. 4. AP|licar técnicas de
medição e ensaios visando a melhoria da qualidade de produtos e serviçòs dá planta
industrial. 5. Desenvolver projetos de manutenção de instalações e de sistemas industriais,
caracterizando e determinando aplicações de materiais, acessórios,' ' disp'ositivos,
instrumentos, equipamentos e máquinas. 6. Propor a utilização de novas tecnologias nos
sistemas de manutenção industrial. 7. Identificar os elementos de conservação,
transformação, transporte e distribuição de energia aplicando-os rios traba|lhos de
implantação e manutenção do processo produtivo. 8. Coordenar atividades de utilização e
conservação de energia, propondo racionalização do uso de fontes alternativas de |energia.
9. Analisar estatisticamente a incidência de problemas em circuitos, ec|uipam;entos e
sistemas. 10. Utilizar a gestão tecnológica no gerenciamento de processos, treinannento de
pessoal, gestão da qualidade e empreendedorismo. 11, Acompanhar o funcionamento dos
sistemas de manutenção industrial, assegurando contínua adequação làs mudanças
ambientais. 12. Desenvolver e analisar circuitos pneumáticos, hidráulicos, eletro-
pneumáticos e eletro-hidráulicos básicos, envolvendo lógicas pneumáticas é hidráulicas e A
programação de contr^^dores lógicos, para aplicações industriais. 13. Implementação e V\
manutenção de clrcy^jo/ esistemas eletrônicos d^acordo com^^^speciflcaçõés técnicaè;^ ^—)





limitações de componentes e equipamentos. 14. Aplicar técnicas de gestão de sistemas
industriais, permitido o planejamento e controle da manutenção, administração de
materiais e gestão da qualidade. 15. Elaborar cálculos de climatização de ambientes
comerciais e industriais. De acordo com o que estabelece a Lei 5194/66 e a Resolução 313
do CONFEA e em função das características curriculares do curso freqüentado o
profissional possui restrição(ões) para: distribuição e utilização da energia elétrica em Alta
Tensão; geração e transmissão da energia elétrica; Instalações telefônicas e de lógica;
sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; processos mecânicos,
veículos automotores, de 26/09/1986 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
55558 - SCHEMAQ INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME
Desde: 03/09/2013 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. |
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: Licitações

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 438052/2017. • i

Emitida via Internet em 06/12/2017 17:03:29

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.
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município de pato

BRAGADO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
PREGÃO PRESENCIAL N" 171/2017

HABILITAÇÃO

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

CNPJ N" 11.186.884/0001-37

Est Lote Rural 137, S/N, Perímetro 22, Prol. Avenida Willy Barth,

CEP: 85.948-000.





ÍNDICE - HABILITAÇÃO

Documentos Páginas

01 Contrato Social e Alterações Contratuais 2 A 25
02 Cédula de Identidade i 26

03 Cartão CNPJ 27

04 Certidão Negativa FGTS-Validade 19/12/2017 28

05 Certidão Negativa Federal - Validade 16/05/2018 29

06 Certidão Negativa Estadual-Validade 20/03/2018 30

07 Certidão Negativa Municipal - Validade 18/02/2017 31

08 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-Validade 21/05/2018 • 32

09 Certidão Negativa de Falência ou Concordata 33

10 Balanço Patrimonial 34 A 47

11 Declaração de Atendimento ao Disposto no Artigo 7°, linciso XXXIII 48
12 Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos 49
13 Declaração de Idoneidade 50

14 Declaração de Negativa de Parentesco 51

16 Certidão de Registro de Pessoa Física CREA/PR 52 A 54

Pato Bragado, PR, 08 de Dezembro de 2017.

ONS INDÚSTRIA DE IMPLEl^ENTÕS AGRÍC0LAS'LTDA - IV
CNPJ: 11.186.884/0001-37,

MARIA DE LURDES SCHOnEÍi .186.884/0001-371
SÓCIA ADMINISTRADORA ' »•

CPF 829.370.289-34 SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA-ME

Est. Lote Rural. 137 - Perímetro 22, s/n
Prolong. daAv. Willy Barth

85948-000 - Pato Bragado - Paraná 1





Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e

PREGÃO PRESENCIAL IM.e 171/2017

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial n^ 171/2017, que tem como
objeto a Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e
05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63.

Em 08 de dezembro de 2017, às 08:20 horas, nas dependências da sala da secretaria de
administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à Avenida Willy
Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o Pregoeiro Municipal, senhora
Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio, para abrirem, julgarem
e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.^ 171/2017, o qual tem como objeto a
Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05

caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente
e estava disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br

na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que tiveram acesso ao edital
protocolaram os envelopes as seguintes proponentes:

HERZOG a HERZOG LTDA (PENINHA PEÇAS) 15.076.846/0001-82

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 23.811.333/0001-04

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 80.577.794/0001-90

SCHONS INDÚSTRIA DE IMPLEMENTOS

agrícolas LTDA - ME

11.186.884/0001-37

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 18.960.416/0001-17

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 07.150.721/0001-27

os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante,
nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do
Edital, com exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento das Licitantes, conforme consta no histórico do processo em anexo. Os

documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou

aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme

o caso. Neste momento a licitante J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA questionou o fato

da licitante HERZOG & HERZOG LTDA (PENINHA PEÇAS) não possuir no seu objeto social a
comercialização de equipamentos agrícolas, pregoeira fez a verificação do Cnae junto ao site do
IBGE e verificou que a informação é correta, portanto a licitante HERZOG & HERZOG LTDA
(PENINHA PEÇAS) fica desclassificada conforme constante nc|item 2.2 Ado edital convo^ât^W/hK
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Pregoeira classificará para participar da etapa de lances verbais conforme previsto no Edital no
item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham
apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço
ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. A
partir de então, partimos para abertura do envelope n.^ 01, com a respectiva proposta de preço
apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor cotado, sendo que as licitantes
apresentaram as propostas conforme histórico do processo em anexo, para entrega do objeto
desta licitação. As propostas de preços foram passadas aos representantes para análise e
verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma forma analisou-as. Após

esta análise, nenhum questionamento foi apontado. As licitantes apresentaram as propostas e
atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo,

quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados
aos lances verbais a ofertarem lances, conforme item 16 do edital convocatório visando melhorar

o preço para fornecimento dos itens da licitação em pauta. A relação dos lances ofertados consta
no histórico do processo em anexo. As licitantes apresentaram interesse na manifestação de
lances verbais. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação

para a habilitação da(s) !icitante(s) classificada(s) cujos documentos foram analisados e rubricados
pelos presentes. As proponentes classificadas apresentaram todos os documentos solicitados no
Edital Convocatório, sendo declarada(s) habilitada(s). Com a(s) proposta(s) válida(s) e documentos

de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, a PREGOEIRA adjudica o
Objeto desta Licitação, conforme constante do objeto para a(s) Licitante(s) conforme descrito no
histórico da sessão pública, em anexo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão pública
às 09:35 horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai assinada pelos membros da comissão e
representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.

O DE LICITAÇÕES

PROPONENTE

HERZOG & HERZOG LTDA (PENINHA PEÇAS)

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

agrícolas LTDA-ME

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

ASSINATURA
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Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado

Herzog & Herzog Ltda (Peninha Peças) Martinho Herzog ME Sim

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA FRANCIS HENRIQUE LEAL ME Sim

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME WAGNER BORGES DA SILVA ME Sim

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS

agrícolas LTDA - ME
Márcio Schons ME Sim

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME CLEVERSON LUIZ FORALOSSO ME Sim

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME Ivandro Vanzela ME Sim

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 1 Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte min Un 15.160,0000 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 15.100,0000
-

2 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 15.100,0000 -

3 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 15.150,0000 0,33

4 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 15.150,0000 0,33

Desclassificado SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 15.100,0000
-

Motivo da Desclassificação: PEDIU DESCLASSIFICAÇAO

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

0 2 Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de aço carbono de no mír Un 20.365,0000 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 19.500,0000
-

2 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 20.300,0000 4,10

3 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 20.300,0000 4,10

4 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME ' 20.355,0000 4,38

HISTÓRICO DOS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte mínin Un 15.160,0000

Lance Fornecedor

SGHLICKMANN & ROTTA LIDA - IVIE

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

8 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

9 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA

10 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

11 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME

12 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME

A
13 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME

C_ 14 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME f

2 ÍONIM LC - Licitações e Contratos% I oj4;^

'Valor Unitário

15.095,0000 -0,43

15.090,0000 -0,46

15.085,0000 -0,49

15.075,0000 -0,56

Declinou

15.070,0000 -0,59

15.065,0000 -0,63

15.055,0000 -0,69

Declinou

15.050,0000 -0,73

15.040,0000 -0,79

Declinou

15.035,0000 -0,82

15.020,0000 -0,92

Emissão: 08/12/2017 às 09:15 - Usuário: 3 - MARGO
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15 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME j Declinou -

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

0 2 Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de aço carbono de no mínir Un : 20.365,0000
-

Lance Fornecedor Valor Unitário %

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 19.490,0000 -4,30

2 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA i 19.480,0000 -4,35

3 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 19.470,0000 -4,39

4 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME i Declinou
-

5 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA Declinou -

6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME ; Declinou
-

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

0 1 Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte min Un 15.160,0000
-

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME ; 15.020,0000
-

2 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME ! 15.035,0000 0,10

3 M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 15.065,0000 0,30

4 J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 15.090,0000 0,47

Lote Item Descrição Unid. Valor! de Referência

O Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de aço carbono de no mír Un 20.365,0000

Classificação Fornecedor jValor Unitário

1 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME 19.470,0000

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 19.480,0000

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 19.490,0000

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 20.300,0000

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEWl

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência

Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço, com largura de corte min Un 15.160,0000

Classificação Fornecedor Valor Unitário

NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 15.020,0000

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 15.035,0000

M. LUPGES DUTRA & CIA LTDA - ME 15.065,0000

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 15.090,0000

Lote Item Descrição Unidade alor] de Referência

Caçamba/reboque basculante (rebocada a trator) em chapa de aço carbono de no mír Un 20.365,0000

Classificação Fornecedor |Valor Unitário

1 SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLO^S LTDA - ME 19.470,0000

J&F COMERCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA 19.480,0000

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME 19.490,0000

JELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 20.300,0000

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

J
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Fornecedor: NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME j
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 1 Roçadeira dupla, com roda guia, chassi em estrutura de aço. Un 4,0000 15.020,0000 60.080,0000

Total do Fornecedor i 60.080,0000

i

Fornecedor: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

0 2 Caçamba/reboque basculante (rebocada à trator) em chapa i Un 5,0000 19.470,0000 97.350,0000

Total do Fornecedor 97.350,0000

Total Geral 157.430,0000

PRONIIVI LC - Licitações e Contratos Emissão: 08/12/2017 às 09:15 - Usuário: 3 - MARGO
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FAE1€ES JUEIDICO MUIICIF^L

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 171/2017.

Assunto; Análise Final da Licitação Pregão n- 171/2017.

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço por item", o qual tem por objeto a aquisição de equipamentos de
mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05 caçambas/reboques com recursos

do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^ 847289/2017/Operação 1042627-63, conforme
Termo de Referência anexo ao Edital.

Como estabelecido no art. 4^ inciso 1 da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a

convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação, sendo que
houve republicação do edital devido a alterações significativas, reabrindo, também o prazo, na
imprensa local [Jornal O Presente n^ 4464), no dia 24/11/2017, no Diário Eletrônico Municipal
n9 1284 de 21/11/2017, fls. 01, no TCE de 21/11/2017, no jornal "O Paraná" edição de 12662
de 22/11/2017 fls. C-14 e na imprensa Nacional (DOU) edição 224 de 23/11/2017, fls. 207,
ficando definida a data de 08 de dezembro de 2017 as 08h20 para a realização da sessão pública
para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de
habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis entre as datas de
publicação e da reunião, bem como cumprido o disposto na Recomendação Administrativa
n2037/2009 do TCE/PR que exige em seu art. 2^, inciso 1 que a publicação ocorra com
antecedência mínima, de 7 [sete) dias úteis.

Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes,

pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer

verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 237/2017 depreendemos que: No dia, hora e loca!
previamente designado, identificou-se que seis empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial de cinco destas é condizente com o objeto que se
pretende adquirir, sendo que estas apresentaram todas as declarações solicitadas, uma emrpesa
foi desclassificada por não possuir em seu objeto a comerciahzação de máquinas agrícolas. Pelo
conteúdo da ata não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento.

Este é o parecer, que fica sob censura doutro entendimento que comprove melhor
resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 11 de dei

. Luft
'OAB/PR56100
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL N2 171/2017
OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e

05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.^
171/2017, que é o Menor Preço POR ITEM, a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio
apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL

Item 01 - NELI TERESINHA DA SILVA -

MAQUINAS - ME

RS 60.080,00

Item 02 - SCHONS INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME

R$ 97.350,00

^ como a de menor preço para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente
atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado 7. Sexta-Feira, 08 de dezembro de 2017.

Pregoeira
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO

PREGÃO N9 ni/ion

OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e 05
caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da(s) empresa(s):

FORNECEDOR VALOR TOTAL

ITEM 01 - NELl TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 60.080,00

ITEM 02 -SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA- ME 97.350,00

TOTAL HOMOLOGADO 157.430,00

como a(s) de menor(es) preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer
Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório:

Pato Bragado - PR, em 08 de dezembro de 2017.

PUBLICÃDONO DIÁRIO OFICIAL,
èÍ\è\\<jr/Q

im.m FL.

LEOMÂR ROHDEN

Préfeitoído Município

iâQP

PliB10j]ONODIÁRIOOFICML
'WlÃtnz^

WjSTTfL—
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TERMO DE ADJUDICAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL Ne 171/2017

OBJETO: Aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras duplas e
05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63.

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Pregão Presencial n.^ 171/2017, que tem
como objeto a aquisição de equipamentos de mecanização agrícola nova sendo 04 roçadeiras

duplas e 05 caçambas/reboques com recursos do PRODESA - Contrato de Repasse OGU n^
847289/2017/Operação 1042627-63, ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, às
empresas abaixo relacionadas, para fornecimento dos equipamentos previstos no objeto da
Licitação, ficando as mesmas convocadas para assinatura do respectivo contrato administrativo.

FORNECEDOR VALOR TOTAL

ITEM 01 - NELI TERESINHA DA SILVA - MAQUINAS - ME 60.080,00

ITEM 02 - SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA -

ME

97.350,00

TOTAL HOMOLOGADO 157.430,00

Pato Bragado - PR, em 08 de dezembro de 2017.

^DIsM^B. ZIES, ^
\ f^pfekoMoJJidnicípio

UBLlCADp NO DIÁRIO OFICIAL
J303.

~ínanfr'
Visto

PUBLMO NO DIÁRIO OFICIAL.
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